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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º XX, DE XX DE XX DE 2023 

 

Revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM; e dá outras providências 

 

TÍTULO I                                                                                                                                                   

DISPOSIÇÕES GERAIS DO PLANO DIRETOR 

Art. 1º. A presente Lei institui o novo Plano Diretor Municipal de Vargem, instrumento básico 

da política de desenvolvimento urbano e gestão da cidade, que orienta a realização 

das ações públicas e privadas na esfera municipal, fundamentado nos artigos 30, 182 

e 183 da Constituição Federal, no Capítulo II da Lei Federal n.º 10.257/2001 - 

denominada Estatuto da Cidade e suas alterações posteriores, bem como na Lei 

Orgânica do Município de Vargem. 

Art. 2º. O Plano Diretor é o instrumento básico da política urbana do Município de Vargem, 

para ordenar o desenvolvimento físico da cidade, bem como as funções sociais, 

econômicas e administrativas, garantindo o bem-estar de seus habitantes e a 

conservação do meio ambiente. 

Art. 3º. Este Plano Diretor abrange o território do Município de Vargem e dispõe sobre: 

I. os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Setoriais; 

II. as articulações do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial; 

III. as diretrizes para Políticas Públicas, Planos e Instrumentos de Gestão; 

IV. o ordenamento territorial; 

V. o parcelamento do solo para fins urbanos;  

VI. instrumentos da política urbana; 

VII. os princípios orientadores, as diretrizes e instrumentos da Política Ambiental; 

VIII. os Sistemas Municipais de Planejamento e Gestão Democrática; e 

IX. as infrações e penalidades. 

Art. 4º. O Plano Diretor abrange a totalidade do território, é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento do Município de Vargem e integra o processo de planejamento 

municipal, considerando o Plano Diretor vigente até a aprovação desta lei, todos os 

planos setoriais, normas e atos do Poder Público e dos agentes privados, a saber. 

I. Plano Plurianual (PPA); 
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II. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 

III. Código Tributário; 

IV. Plano Municipal de Saneamento Básico, e 

V. Plano de Gestão Integrado de Resíduos Sólidos. 

Art. 5º. É parte integrante desta Lei: 

I. Anexo I - Mapa de Macrozonas; 

II. Anexo II - Mapa de Zonas; 

III. Anexo III - Quadro de Índices Urbanísticos; 

IV. Anexo IV - Quadro de Atividades Residenciais (R) e Não Residenciais (NR); 

V. Anexo V - Lista de espécies para arborização urbana; 

VI. Anexo VI - Mapa dos Elementos Estruturadores; 

VII. Anexo VII - Procedimento de Parcelamento do Solo; e 

VIII. Anexo VIII - Lista de Siglas. 

Art. 6º. O Plano Diretor do Município de Vargem deverá ser revisto em até 10 (dez) anos, a 

partir da data de publicação desta lei, e conforme estabelece a Lei Federal nº 

10.257/2001 (Estatuto da Cidade) em seu art. 40, §3º, devendo ser observadas as 

seguintes condicionantes: 

I. promoção obrigatória de audiência pública e debate com a participação da 

população e de associações representativas dos vários segmentos da 

sociedade, por meio do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, além 

da publicidade quanto aos documentos e informações produzidos, que 

subsidiarão a revisão ou o aperfeiçoamento do Plano Diretor, nos termos do. 

40, §4º do Estatuto da Cidade; e 

II. atendimento integral do Art.42 e, caso haja alteração de Perímetro Urbano, dos 

dispositivos do Art. 42-B do Estatuto da Cidade. 

Parágrafo único. O encaminhamento de propostas de atualizações, ajustes e alterações do 

Plano Diretor somente poderão ocorrer se compatíveis com suas diretrizes, 

sem descaracterização dos seus parâmetros orientadores e condicionado 

à prévia apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico e desde que 

submetidas a processo de participação, nos termos do art. 40 da Lei Federal 

nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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TÍTULO II                                                                                                                  

POLÍTICAS SETORIAIS  

Art. 7º. O Plano Diretor de Vargem tem como premissa fomentar, gerir, equilibrar e 

desenvolver a economia do Município, facilitando a integração dos diversos setores 

produtivos: meio ambiente, cultura e turismo, desenvolvimento rural, comércio, 

serviços, indústria, habitação, mobilidade, meio ambiente e demais atividades 

econômicas. 

 

CAPÍTULO I                                                                                                                

POLÍTICA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 8º. O meio ambiente em seu sentido amplo abrange tanto o ambiente natural como o 

construído, sendo considerado patrimônio público, na categoria de bem de uso comum 

do povo, a ser necessariamente assegurado e protegido pelo Poder Público e pela 

coletividade. 

Art. 9º. Toda a área do Município de Vargem está inserida na Unidade de Conservação 

Estadual Área de Proteção Ambiental (APA) Sistema Cantareira, regulamentada pelo 

Decreto Estadual nº 65.244/2020, e este Plano Diretor deve guardar compatibilidade 

com o Plano de Manejo aprovado pelo Decreto Estadual nº 65.244/2020. 

Art. 10°. O Município desenvolverá a política do meio ambiente para promover a preservação, 

conservação, proteção, recuperação e o uso racional do patrimônio natural da cidade, 

estabelecendo normas, incentivos e restrições ao seu uso, com o objetivo de ampliar 

as áreas públicas com uso sustentável, garantindo maior cobertura vegetal e espaços 

de lazer para a população, observadas as seguintes diretrizes: 

I. a proibição do desmatamento de áreas com vegetação arbórea nativa primária 

e secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração natural; 

II. conservar do processo de urbanização - áreas de maiores declividades e/ou 

fragilidade ambiental, por meio da delimitação da Macrozona de 

Desenvolvimento Rural e Turístico (MDRT); 

III. criar parques lineares para ampliação de áreas verdes e proteção dos rios e 

nascentes do Município; 

IV. Integrar as áreas verdes municipais através de ações do poder público, 

ampliando o contato da população com a natureza; 

V. recuperar, preservar e prever a adequada utilização dos mananciais e demais 

recursos naturais municipais. 

https://smastr16.blob.core.windows.net/fundacaoflorestal/sites/243/2020/10/decreto-no-65.244-de-14-de-outubro-de-2020.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/fundacaoflorestal/sites/243/2020/10/decreto-no-65.244-de-14-de-outubro-de-2020.pdf
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VI. promover interligações entre os espaços livres e as áreas verdes de 

importância ambiental, integrando-os através de caminhos verdes, rotas 

cicloviárias e arborização urbana; 

VII. promover ações que resultem na melhoria ambiental das áreas verdes 

urbanas, voltadas para a ampliação da arborização com espécies nativas e 

desenvolvimento da microfauna; 

VIII. promover a conscientização ambiental voltada ao manejo das águas, 

conservação de APPs e descarte de resíduos sólidos; 

IX. ampliar as áreas públicas com uso sustentável, garantindo maior cobertura 

vegetal e espaços de lazer para a população; 

X. conservar, delinear e conectar as áreas com potencial para serem corredores 

ecológicos; 

XI. criar novas áreas verdes públicas, especialmente no entorno de áreas 

ocupadas e com taxas reduzidas de permeabilidade e nas áreas destinadas à 

recuperação florestal; 

XII. criar novas áreas verdes públicas, especialmente nas margens de rios e 

nascentes, também no entorno de áreas ocupadas e com taxas reduzidas de 

permeabilidade; 

XIII. estruturar e fortalecer a fiscalização ambiental no município a fim de promover 

o controle e monitoramento do uso dos recursos naturais e das atividades 

potencialmente poluidoras; 

XIV. disciplinar posturas relacionadas ao ruído, uso de espaços públicos, 

publicidade ao ar livre, uso das calçadas, penalidades por irregularidades, 

entre outros; e 

XV. buscar a universalização do saneamento básico de forma a buscar alternativas 

compatíveis com cada localidade, visando expandir a rede de coleta de esgoto 

para toda a população e garantir a correta destinação e tratamento dos 

efluentes. 

 

CAPÍTULO II                                                                                                              

CULTURA E TURISMO 

Art. 11°. O patrimônio cultural e turístico do município de Vargem é constituído pelo conjunto 

de bens existentes, de domínio público ou privado, cuja proteção ou preservação seja 

de interesse comum, quer por sua vinculação histórica, quer por seu valor cultural, 

paisagístico, arquitetônico, arqueológico ou artístico. 
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Art. 12°. O município desenvolverá a política para promover a preservação, conservação, 

proteção, recuperação e o uso racional do patrimônio histórico e cultural da cidade, 

estabelecendo normas, incentivos e restrições ao seu uso, observados os seguintes 

objetivos: 

I. estabelecer um conjunto objetivo de regras para preservação do patrimônio 

ambiental urbano e rural, potencializando o resgate da identidade cultural do 

município de Vargem; 

II. fomentar, por meio do patrimônio histórico, artístico, cultural e paisagístico do 

município, o incremento da vocação turística na economia criativa e local, 

contribuindo para fomentar o turismo no município de Vargem. 

III. promover o turismo como vocação econômica, com destaque para os 

segmentos cultural, religioso, rural e ecoturismo. 

Art. 13°. Para o objetivo de estabelecer um conjunto objetivo de regras para preservação do 

patrimônio ambiental urbano e rural em conjunto com o fortalecimento do turismo no 

município, têm-se as seguintes diretrizes: 

I. ampliar a política de reconhecimento e preservação do patrimônio histórico, 

artístico, cultural e paisagístico do município, primando por um modelo 

integrativo, conceituado na preservação da paisagem urbana, elaborando 

políticas específicas e desenvolvimento de Plano Municipal de 

Desenvolvimento Turístico; 

II. preservar, valorizar, restaurar e melhorar as edificações, praças e elementos 

que compõem a paisagem urbana, estimulando e promovendo a sua plena 

utilização, resgatando a questão cultural no que se refere à identidade e 

memória de seus bens; 

III. regulamentar os instrumentos urbanísticos aplicáveis às diversas dimensões 

do patrimônio histórico, artístico, cultural e paisagístico do município; 

IV. ampliar a visão institucional acerca do patrimônio histórico a partir do olhar 

social, por meio da educação patrimonial; 

V. ampliar a visão institucional acerca do potencial turístico a partir do olhar social, 

por meio da criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico; 

VI. promover políticas para o desenvolvimento do turismo em todos os seus 

aspectos, de forma sustentável, preservando a paisagem e o meio ambiente, 

estimulando o crescimento do comércio local, dos serviços e fomentando as 

manifestações culturais e folclóricas regionais, visando preservar e incentivar 

a tendência e potencialidade do turismo local; 

VII. ampliar a quantidade de estabelecimentos comerciais voltados ao turista por 

meio de benefícios aos proprietários de imóveis que se localizam no centro 

consolidado;  
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VIII. respeitar a Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico; e  

IX. promover políticas e incentivos visando a preservação e valorização dos 

aspectos culturais e históricos, e dos bens imóveis que façam parte da memória 

do Município. 

 

CAPÍTULO III                                                                                          

DESENVOLVIMENTO RURAL 

Art. 14°. O Poder Público deverá incentivar a política agrícola municipal, implementando 

novas estratégias de desenvolvimento agrícola e turística que garantam a 

sobrevivência da população rural de forma digna sem o comprometimento dos 

recursos naturais, fomentando e gerenciando programas de apoio, observadas as 

seguintes diretrizes: 

I. proporcionar melhoria na integração dos bairros rurais e do núcleo urbano no 

processo de desenvolvimento integrado do Município; 

II. estimular a participação de homem do campo nas instituições municipais; 

III. realizar cursos de treinamento e capacitação de produtores e trabalhadores 

rurais para uso e manuseio adequado dos defensivos agrícolas que estejam 

em consonância com o meio ambiente; 

IV. desenvolver estratégias, políticas e incentivos para viabilizar a agricultura 

familiar no âmbito de sua sustentabilidade, levando em conta os aspectos 

sociais, econômicos, ecológicos; 

V. promover cursos, palestras, seminários, dias de campo, visitas técnicas, para 

que os produtores rurais possam conhecer novas tecnologias e/ou aprimorar 

seus conhecimentos, inclusive a inserção desses produtores na economia 

voltada ao turismo; 

VI. fomentar o desenvolvimento do associativismo, visando aquisição conjunta de 

insumos e máquinas agrícolas, bem como a venda coletiva dos produtos e 

incluindo atividades que aprimorem a infra estrutura produtiva; 

VII. fomentar a diversificação produtiva, introduzindo atividades não tradicionais 

como cultivo protegido, agricultura orgânica, turismo; 

VIII. promover assistência técnica e extensão rural veterinária e agronômica; 

IX. incentivar o reflorestamento de árvores nativas; 

X. execução e manutenção de estradas vicinais municipais, respeitando práticas 

de conservação do solo e da água, devendo ser orientado por técnico 

especializado; 
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XI. promover a integração com os municípios vizinhos, visando a realização de 

parcerias no desenvolvimento de projetos de abastecimento, pesquisas de 

mercado, organização de campanhas e trabalhos educativos com pequenos 

produtores; e 

XII. estimular a criação de canais alternativos de comercialização, tais como: 

merenda escolar, cesta básica, feira do produtor, pontos de venda na rodovia 

Fernão Dias, refeitórios industriais, articulação intra-regional e com grandes 

eixos. 

XIII. estimular as atividades rurais, a agricultura familiar e o agronegócio, com 

práticas sustentáveis e inovadoras de manejo do solo, compatíveis com 

proteção da biodiversidade, do patrimônio natural, dos recursos hídricos e das 

demais condicionantes físicos ambientais;  

XIV. fomentar a agricultura, as cooperativas e o turismo rural através da oferta de 

crédito e acesso à assistência técnica; 

XV. fortalecer a agricultura familiar e a economia solidária voltada ao pequeno 

agricultor; e 

XVI. ampliar e apoiar parcerias e iniciativas na produção, distribuição e 

comercialização de alimentos. 

 

CAPÍTULO IV                                                                                                          

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Art. 15°. Para o objetivo de contribuir com o desenvolvimento econômico por meio das ações 

de ordenamento territorial para os setores de comércio e serviço serão orientadas 

pelas seguintes diretrizes: 

I. delimitar as zonas que permitam a mescla dos usos, melhorando a distribuição 

e ampliando o alcance das atividades de comércio e serviços no território, 

estimulando a promoção de centralidades de bairro e a atração de novos 

empreendimentos no município; 

II. estabelecer parâmetros de incomodidade que orientem a definição das 

atividades com impacto no uso residencial e que possibilitem a gestão dos 

conflitos de uso; 

III. promover a implantação de comércio e serviços, direcionando a área para a 

instalação de novos empreendimentos e usos incômodos ao residencial, que 

possibilitem a geração de postos de trabalho e renda;  

IV. o comércio local deverá ser incentivado a se instalar nos corredores de vias 

principais, facilitando a circulação e melhorando o serviço; 
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V. o comércio e serviços ligados ao turismo deverão ser incentivados, tanto para 

a população local quanto para a população externa, integrando as atividades 

de lazer, esporte, cultura e contemplação da natureza. 

VI. articular parceria com o setor privado de tal modo a explorar outros segmentos 

voltados ao turismo, como o setor gastronômico; 

VII. o poder público deverá prever para os locais de comércio e prestação de 

serviços a instalação de equipamentos urbanos, tais como: telefonia, áreas de 

descanso, bebedouros, sanitários, serviços postais e afins; 

VIII. caso de saturação das vagas de estacionamento, o município deverá criar ou 

estimular locais apropriados, independentemente das exigências de áreas de 

estacionamento nas edificações; 

  

CAPÍTULO V                                                                                                            

INDÚSTRIA 

Art. 16°. O desenvolvimento econômico a partir do setor industrial e por meio das ações de 

ordenamento territorial será orientado pelas seguintes diretrizes: 

I. o aproveitamento equilibrado e racional dos recursos naturais, hídricos e 

minerais subutilizados ou não utilizados, deverá ser determinado pelo 

Executivo, sendo ouvidas a população e as partes interessadas;  

II. a promoção, incentivo e aplicação de cursos para a formação de mão de obra 

local e especializada, conforme necessidade do mercado de trabalho, 

buscando apoio na iniciativa privada, órgãos estaduais e parcerias com 

entidades afins; 

III. a política municipal de industrialização deverá atender aos princípios da 

presente lei, devendo as indústrias serem ser agrupadas territorialmente 

conforme suas características e utilização da infra-estrutura, localizadas junto 

ao sistema viário urbano principal, rodovias ou áreas industriais previstas no 

Macrozona de Desenvolvimento Urbano (MDU); 

IV. a atividade da indústria a ser implantada deverá ser analisada conforme 

legislação vigente, devendo ser previsto sistema de tratamento de esgoto, 

abastecimento de água, energia elétrica, de telefonia, não sendo permitida a 

destinação de resíduos diretamente nos mananciais; 

V. no município não poderão ser instaladas indústrias poluentes ou perigosas, 

conforme os padrões da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

(CETESB), ou ainda que estejam em desacordo com as normas municipais 

vigentes; 
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VI. promover a implantação de um Centro Empresarial, direcionando a área para 

a instalação de novos empreendimentos, que possibilitem a geração de postos 

de trabalho e renda; 

VII. viabilizar incentivos fiscais para a atração de indústrias na Zona de 

Desenvolvimento Urbano da Fernão Dias (ZDUF);  

VIII. explorar vocação das rodovias que cruzam as áreas urbanas, com a 

regulamentação de seus acessos, dos usos compatíveis e da vocação de 

serviços diversos. 

  

CAPÍTULO VI                                                                                                         

HABITAÇÃO 

Art. 17°. A política de habitação do Município de Vargem deve orientar as ações do Poder 

Público e da iniciativa privada no sentido de facilitar o acesso da população a melhores 

condições habitacionais, que se concretizam tanto na unidade habitacional, quanto no 

fornecimento da infraestrutura física e social adequada. 

Art. 18°. Constituem diretrizes setoriais para a política de habitação do Município de Vargem: 

I. articular a política habitacional com as demais políticas setoriais; 

II. garantir a provisão habitacional preferencialmente em áreas urbanas já 

consolidadas e em consolidação, evitando a criação de novos núcleos 

urbanos dissociados da trama urbana existente; 

III. estimular a participação da iniciativa privada na produção de moradias 

para todas as faixas de renda; 

IV. compatibilizar a demanda por faixas de renda e com os projetos 

urbanísticos e habitacionais existentes; 

V. destinar, nos projetos habitacionais, áreas para equipamentos públicos 

urbanos e para equipamentos comunitários, bem como áreas para 

comércio e serviços; 

VI. proibir ocupações em áreas de preservação ambiental e em áreas de 

risco, oferecendo alternativas habitacionais em locais apropriados; 

VII. manter informações atualizadas, sobre a situação habitacional no 

Município de Vargem; 

VIII. garantir a gestão participativa nos programas e projetos habitacionais; 

e 

IX. pesquisar novas tecnologias para barateamento das construções. 
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§ 1º. Os instrumentos utilizados para a implantação do Plano Diretor deverão considerar o 

crescimento proporcional e equilibrado dos valores imobiliários, evitando situações de 

super valorização ou desvalorização. 

§ 2º. Os investimentos públicos não deverão ser concentrados em um só bairro ou região, 

a fim de evitar uma rápida e desigual valorização imobiliária. 

 

CAPÍTULO VII                                                                                                      

MOBILIDADE  

Art. 19°. A política municipal de mobilidade envolve a oferta de transporte coletivo, o 

disciplinamento do transporte de cargas e a manutenção, ajuste e extensão do sistema 

viário de forma a facilitar os deslocamentos de pessoas e bens no município e 

minimizar os impactos causados pelos estabelecimentos geradores de tráfego intenso 

ou pesado. 

Art. 20°. São diretrizes setoriais da política de mobilidade e para o sistema viário e circulação: 

I. implantar, estruturar e promover melhorias urbanísticas nas vias pertencentes 

à rede viária estrutural;  

II. melhorar e adequar a segurança e a fluidez do tráfego na rede viária estrutural 

e nas demais vias não-estruturais, por meio de tratamento urbanístico e 

paisagístico; 

III. instituir controle da implantação de polos geradores de tráfego, evitando 

sobrecarga da rede viária estrutural; 

IV. incentivar as atividades turísticas em vias municipais estruturais, vias coletoras 

e vias arteriais; 

V. localizar os pontos de ônibus adequadamente, especialmente quando 

próximos às escolas, a fim de permitir maior segurança a pedestres e alunos; 

com abrigos próprios e nichos para facilitar o embarque e desembarque sem 

prejuízo do tráfego local; 

VI. determinar horários específicos para carga e descarga de mercadorias e 

horários especiais para a coleta de lixo; e 

VII. criar plano e implantar sistema cicloviário que incentive a mobilidade voltada 

ao transporte e ao lazer de forma integrada com o sistema viário existente, 

visando promover a segurança dos ciclistas, incentivar o uso de meios de 

transporte sustentáveis e contribuir para a melhoria do sistema viário urbano. 
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VIII. considerar a conectividade do sistema de ciclovias para além das áreas de 

interesse urbano, buscando a conexão com polos de circulação turística com 

prática esportiva, atendendo a demanda turística, promovendo a segurança 

viária e a redução de conflitos com o tráfego motorizado e a acessibilidade 

universal. 

 

TÍTULO III                                                                                                              

PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES DE POLÍTICA TERRITORIAL 

Art. 21°. Os princípios norteadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural do 

Município e deste Plano Diretor são os seguintes: 

I. função social e ambiental da cidade; 

II. função social e ambiental da propriedade urbana; 

III. função social e ambiental da propriedade rural; 

IV. equidade e inclusão social, ambiental e territorial; 

V. direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

VI. democratização do planejamento e da gestão urbana e rural. 

§ 1º. A função social e ambiental da cidade é atendida quando permite a todos os cidadãos 

o desfrute do espaço territorial ordenado e seguro por meio da efetivação dos direitos 

sociais para toda a população do Município, incluindo o direito à cidade sustentável, 

um sistema viário planejado que garanta boa qualidade nas condições de mobilidade, 

ao saneamento ambiental, à moradia, à infraestrutura urbana, o acesso ao transporte 

público bem qualificado, a existência de serviços públicos, em quantidade e qualidade 

suficientes, à saúde, educação, segurança, ao trabalho e ao lazer para as gerações 

presentes e futuras. 

§ 2º. A função social e ambiental da propriedade, urbana e rural, pública e privada, é 

elemento constitutivo do direito de propriedade e deve respeitar o desenvolvimento do 

Município no plano social e o seu cumprimento se dá por meio da obediência às 

normas estabelecidas neste Plano Diretor, respeitados os dispositivos legais estaduais 

e federais e deve assegurar:  

I. o aproveitamento, socialmente justo e racional do solo;  

II. a utilização adequada dos recursos naturais disponíveis, bem como a proteção, 

a preservação e a recuperação do meio ambiente;  

III. o aproveitamento e a utilização compatíveis com a segurança e a saúde dos 

usuários e dos vizinhos.  
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§ 3º. A equidade e inclusão social, ambiental e territorial consistem na redução das 

desigualdades socioespaciais entre espaços urbanos e grupos sociais, por meio: 

I. da eliminação das desigualdades sociais e do desenvolvimento de políticas 

públicas que assegurem o acesso de todos os cidadãos aos serviços, 

equipamentos e infraestruturas públicas de qualidade; 

II. da diminuição de vulnerabilidades urbanas, sociais e ambientais que expõem 

a população do Município a riscos, perigos e ameaças; 

III. da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

produção de territórios e espaços urbanos; 

IV. da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

preservação, conservação, uso sustentável e recuperação da biodiversidade, 

dos recursos e ecossistemas naturais; 

V. dos processos de regularização fundiária; e 

VI. do direito ao tratamento sem discriminação em virtude de raça ou etnia, 

convicção política ou ideológica, gênero, geracional, credo religioso, classe 

social ou orientação sexual em todo município. 

§ 4º. A efetivação do direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado se dá 

por meio da distribuição socialmente justa dos acessos aos benefícios e oportunidades 

da vida urbana, dentro dos princípios da sustentabilidade, cidadania, democracia e 

justiça social, em especial: 

I. às terras urbanas adequadas e bem localizadas; 

II. às moradias dignas; 

III. saneamento ambiental; 

IV. à infraestrutura urbana; 

V. às condições de vida e ao patrimônio cultural e ambiental que constituem os 

bens comuns do Município e são necessários para melhorar a qualidade de 

vida coletiva, promover o bem-estar social e propiciar o desenvolvimento 

humano. 

§ 5º. Sustentabilidade consiste na capacidade de realização do desenvolvimento social e 

econômico com respeito: à biodiversidade e ecossistemas naturais; à cultura e 

tradições locais; ao patrimônio natural, histórico e arquitetônico existente. 

§ 6º. A democratização do planejamento e da gestão urbana e rural consiste na inclusão de 

todos os segmentos da sociedade civil, diretamente ou por meio de associações, 

organizações sociais representativas e Conselhos Municipais, garantindo: 
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I. participação da sociedade nos processos de formulação e implementação das 

políticas públicas, assegurando-se a realização de consulta à população 

diretamente afetada, audiências públicas, em especial nos processos de 

tomada de decisões relativos à formulação, implementação e avaliação de 

planos, programas, projetos, aos assuntos de interesse público relativos ao 

desenvolvimento urbano e rural. 

II. à aplicação de referendo e plebiscito e abertura de canais de comunicação 

social; de mecanismos de publicidade e transparência dos atos do poder 

público, bem como a propositura de lei, planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e rural de iniciativa popular. 

III. o fortalecimento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de 

Vargem (COMDURB) ou outro que vier a substituir, quanto aos processos de 

tomada de decisão, instrumentalizando-a de modo a direcionar, de forma 

adequada e com as devidas priorizações, seus investimentos financeiros e 

projetos urbanos. 

Art. 22°. O objetivo principal do Plano Diretor é definir como cada propriedade cumprirá sua 

função social de forma a contribuir para que todos os cidadãos tenham assegurado o 

direito à cidade sustentável e aos serviços, equipamentos e infraestruturas públicas, 

integrada pelo(a): 

I. preservação, conservação, recuperação e restauração da biodiversidade, dos 

recursos e ecossistemas naturais para as gerações presentes e futuras; 

II. proteção, promoção, recuperação e utilização adequada de bens e imóveis de 

interesse histórico, cultural e do patrimônio cultural material e imaterial, com 

valorização da memória social e da diversidade; 

III. fortalecimento da base econômica local, fomentando as atividades já 

estabelecidas e estimulando a inovação, o empreendedorismo, a economia 

solidária, a economia criativa e a redistribuição espacial de oportunidades 

econômicas; 

IV. proteção e promoção do desenvolvimento rural com o apoio e fortalecimento 

da produção agrícola diversificada e de atividades sustentáveis compatíveis 

com a preservação e conservação ambiental; 

V. melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade urbana e rural por meio 

da adequação e ampliação do sistema viário, a oferta de transportes coletivos, 

integração entre diferentes modos de transporte motorizados e não 

motorizados e da execução da infraestrutura de mobilidade; 

VI. regulação do uso e ocupação do solo e da produção imobiliária de modo 

articulado com o sistema de transporte coletivo, com melhorias de espaços 

públicos e com vistas a evitar: 

a) a proximidade de usos conflituosos e incompatíveis entre si; 
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b) o parcelamento, a edificação ou o uso excessivo, ou inadequado do solo 

em relação à infraestrutura urbana; 

c) a ociosidade de imóveis não utilizados em áreas da zona urbana dotadas 

de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

d) a inadequação e incompatibilidade entre formas de ocupação do solo e as 

características viárias; 

e) a poluição e a degradação urbana, rural e ambiental; 

f) a impermeabilização inadequada e excessiva do solo urbano; 

g) o uso e ocupação inadequada de espaços públicos; 

VII. inclusão da variável ambiental como premissa para o uso e ocupação do solo, 

levando-se em consideração a necessidade da proteção de mananciais e 

recursos hídricos, da preservação e ampliação dos principais fragmentos 

florestais, da implantação de espaços verdes urbanos e a melhoria constante 

nos serviços de saneamento ambiental; 

VIII. compatibilização do desenvolvimento econômico do município de forma 

equilibrada e integrada a preservação dos recursos naturais e com o uso e 

ocupação do solo; 

IX. estruturação de um sistema de gestão ambiental eficiente e participativo; 

X. proteção e recuperação dos principais atributos ambientais do município, bem 

como do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e paisagístico; 

XI. contenção da expansão urbana horizontal de modo disperso e desordenado, 

evitando a fragmentação e descontinuidades excessivas das áreas 

urbanizadas e impactos negativos sobre a biodiversidade, os recursos e 

ecossistemas naturais e sobre a produção agrícola e hídrica local; 

XII. redução das desigualdades socioespaciais e melhoria das condições urbanas 

dos bairros, com oferta adequada de áreas verdes e equipamentos de 

assistência social, saneamento básico e abastecimento, segurança alimentar, 

educação, saúde, esporte, lazer, cultura, segurança pública e equipamentos 

para terceira idade; 

XIII. urbanização e regularização fundiária de núcleos urbanos informais; 

XIV. gestão urbana e territorial democrática, com promoção da intersetorialidade e 

fortalecimento da governança local, bem como dos processos de participação 

cidadã nas tomadas de decisões relativas aos assuntos de interesse público, 

em especial aqueles que afetam os rumos da cidade; 

XV. fortalecimento do setor público e valorização das funções de planejamento, 

articulação e controle;  
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XVI. promoção da integração e da cooperação com os governos federal, estadual e 

com os municípios da região, no processo de planejamento e gestão das 

questões de interesse comum; e 

XVII. indução de novos hábitos de moradia, transporte e consumo, com incentivo ao 

uso da bicicleta e de transportes alternativos, à criação de hortas comunitárias 

e à construção de edifícios comerciais e residenciais que evitem o uso intensivo 

de energia, utilizando materiais reciclados.  

 

TÍTULO IV                                                                                                                         

EIXOS DE ESTRUTURAÇÃO 

Art. 23°. Os Eixos de Desenvolvimento Municipal se constituem como um conjunto de 

objetivos, diretrizes e estratégias que contém os caminhos e direcionamentos práticos 

para efetivação do planejamento municipal de Vargem, fundamentos em quatro 

pilares: 

I. Eixo I - Equilíbrio entre as atividades urbanas e rurais; 

II. Eixo II - Inserção Regional do Município e suas principais conexões; 

III. Eixo III - Desenvolvimento econômico aliado à preservação ambiental;  

IV. Eixo IV - Estruturação para o ordenamento territorial; e 

V. Eixo V - Controle da ocupação da Bacia do Jaguari e bordas dos reservatórios 

Jaguari e Jacareí. 

 

CAPÍTULO I                                                                                                            

EQUILÍBRIO ENTRE AS ATIVIDADES URBANAS E RURAIS 

Art. 24°. O Município de Vargem deverá buscar e encontrar o equilíbrio do uso rural 

sustentável, da sua expansão urbana com a proteção das suas áreas de florestas, de 

sua paisagem serrana e natural, potencializando as interligações através dos 

corredores ecológicos, de parques lineares em suas APPs e no uso do capital 

inteligente onde cada novo empreendimento possa colaborar com parte de seus lucros 

no auxílio ao executivo municipal na execução de suas políticas ambientais.  

Art. 25°. O viés ambiental deve ser visto como potencial de desenvolvimento. O pagamento 

por serviços ecossistêmicos, o incentivo à agroecologia e ao cooperativismo dos 

pequenos produtores e produtores familiares deve estar constantemente presente na 

agenda pública como forma de impulsionar o desenvolvimento econômico da pequena 

propriedade e proteger o importante ambiente de Vargem e região. 
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Art. 26°. O Município de Vargem tem uma importância ambiental para a região com a criação 

de represas que formam o Sistema Cantareira e para tanto deve gerar valor e ser 

explorada estruturalmente pela cidade, com vistas a definição da qualidade de 

ocupação do seu território, gerando qualidade de vida para quem o ocupa.  

Art. 27°. O Município de Vargem encontra-se totalmente inserido em duas Áreas de Proteção 

Ambiental (APA) estadual, a APA do Sistema Cantareira e a APA Piracicaba/Juqueri-

Mirim - Área II, impondo o respeito aos usos permitidos e proibidos no seu território 

nas respectivas legislações, o Decreto n° 26.882, de 11/03/87 e a Lei n° 10.111 de 

1998, e a observação as condicionantes e medidas mitigadoras necessárias para a 

aprovação de novos empreendimentos. 

 

CAPÍTULO II                                                                                                             

INSERÇÃO REGIONAL DO MUNICÍPIO E SUAS PRINCIPAIS CONEXÕES 

Art. 28°. O Município de Vargem é cortado pela Rodovia Fernão Dias - responsável pela 

ligação entre duas importantes Regiões Metropolitanas, a Grande São Paulo e a 

Grande Belo Horizonte e importante rota comercial do país, e assim, deverá fortalecer 

essas conexões com um sistema viário adequado, meios de transporte público, 

sinalização e oferta de serviços e produtos alavancam o desenvolvimento econômico 

e social da cidade, sempre com a preocupação de manter o equilíbrio ambiental. 

 

CAPÍTULO III                                                                                          

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ALIADO À PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 29°. No Município de Vargem o turismo é uma potencialidade e deverá ser potencializada 

como vocação econômica, com adequação de usos e funcionalidades de fomento ao 

turismo, com planejamento de expansão urbana coerente aos dados do município, 

como nas áreas: 

I. urbana: patrimônio cultural, festas, eventos, feiras, gastronomia, esporte entre 

outros.  

II. rural: gastronomia, cervejaria, alambique, hospedagem, trilhas, esportes, 

religiosidade, eventos entre outros.  

III. represa: marina, pesca, day use, esportes, lazer, gastronomia, hospedagem, 

cultura entre outros.  
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Parágrafo único. Objetivando esse planejamento deverá ser  a criado um Plano Municipal de 

Turismo com a participação da comunidade na sua elaboração e de 

respectivo Conselho Municipal, para permitir a estruturação e ordenamento 

do turismo local sustentável e qualificado, com a valorização de patrimônio 

material histórico das capelinhas, com o resgate da cultura caipira, turismo 

religioso, bem como a paisagem rural do campo interligado ao turismo rural, 

a paisagem entre serras e águas interligado ao turismo náutico, ecoturismo 

e assim, pode valer-se das estratégias e metas do Plano para alcançar seus 

objetivos. 

 

CAPÍTULO IV                                                                                                

ESTRUTURAÇÃO PARA O ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 30°. O Município de Vargem deverá ter como premissa a estruturação do território através 

de um sistema viário e um sistema de áreas verdes, contribuindo com o ordenamento 

territorial, direcionando o tipo de ocupação e uso do solo, incentivando a ocupação de 

áreas prioritárias e auxiliando no controle do uso e ocupação de áreas não prioritárias, 

tendo em vista as características do meio físico-ambiental e interesse em preservação 

da paisagem. 

Art. 31°. O Sistema Viário Estruturador deverá ser formado por um conjunto de vias existentes 

e propostas localizadas na área urbana e rural, responsável por conexões estratégicas 

que visam o desenvolvimento econômico e turístico, e auxilia na definição do tipo de 

ocupação e uso do solo. 

Art. 32°. O Sistema de Áreas Verdes Estruturadoras deverá ser formado por um conjunto de 

áreas verdes que devem ser protegidas, equilibrando sua importância ambiental e o 

uso de fruição e lazer da população, de propriedade pública ou privada, visando 

ordenar e direcionar a ocupação do território, caracterizando o tipo de uso e ocupação, 

criando conexões estratégicas para o desenvolvimento econômico e turístico e 

agregando valor paisagístico à cidade. 

 

CAPÍTULO V                                                                                                           

CONTROLE DA OCUPAÇÃO DA BACIA DO JAGUARI E BORDAS DOS 

RESERVATÓRIOS JAGUARI E JACAREÍ 

Art. 33°. A implantação do Sistema Cantareira demarca a importância da cidade de Vargem 

e a responsabilidade do Município em manter a permeabilidade do solo e ampliar a 

sua cobertura arbórea, principalmente a porção da Bacia Hidrográfica do Rio Jaguari 

- responsável por grande parte do abastecimento da Região Metropolitana de São 

Paulo, demarcada como Área de Interesse para Recuperação. 
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Parágrafo único. Nas áreas da Bacia Hidrográfica do Rio Jaguari, assim como as bordas dos 

Reservatórios, a urbanização deverá ser gradual e controlada, de forma 

compatível com sua função principal de produção e manutenção da água, 

tendo em vista sua fragilidade ambiental e interesse paisagístico que 

contribuirão com o desenvolvimento econômico da cidade. 

 

TÍTULO V                                                                                                        

ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 34°. Em atendimento aos princípios, objetivos e diretrizes deste Plano Diretor, a estratégia 

de ordenamento territorial do Município de Vargem é estruturada com base nos 

seguintes componentes: 

I. Macrozonas; 

II. Zonas; 

III. Zonas especiais, e 

IV. Elementos Estruturadores. 

 

CAPÍTULO I                                                                                         

MACROZONEAMENTO 

Art. 35°. Fica instituído o Macrozoneamento, compreendendo a totalidade do território 

municipal e se constituindo como primeiro nível de referência espacial para a definição 

de áreas destinadas aos usos urbanos e rurais, a partir das características físicas, 

ambientais, vocações e das possibilidades de desenvolvimento social e econômico, 

em apoio aos princípios e objetivos estabelecidos pela Política Urbana.  

Art. 36°. O Macrozoneamento do Município de Vargem foi definido com base em seis 

elementos centrais, quais sejam a:  

I. a busca pelo equilíbrio sustentável entre a área rural e urbana; 

II. a delimitação entre as cidades de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo, 

e a cidade de Extrema, na divisa com o Estado de Minas Gerais, para gerar 

potencialidades de desenvolvimento econômico, incluindo atividades turísticas; 

III. a Rodovia Fernão Dias e a Rodovia João Hermenegildo de Oliveira 

(Guaripocaba), como elementos estruturadores do território e seu potencial de 

desenvolvimento econômico; 
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IV. as Estradas Municipal Mauro Mendes de Oliveira e Ageu Mariano de Lima (“da 

Serrinha”) e Rodovia Entre Serras e Águas como elementos estruturais para o 

desenvolvimento Turístico;  

V. a Represa do Jaguari e Jacareí como elemento estrutural para a proteção 

ambiental e o desenvolvimento turístico; e 

VI. o Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental Sistema Cantareira (APA 

Sistema Cantareira), principalmente no que diz respeito às Zonas de Proteção 

dos Atributos e de Uso Sustentável, e as Áreas de Interesse para Recuperação 

(AIR) delimitadas pelas sub-bacias que abastecem o Sistema Cantareira, de 

significativa importância estadual e nacional. 

Art. 37°. O território do Município de Vargem está compartimentado em três Macrozonas, 

delimitadas no Anexo I - Mapa de Macrozonas, sendo elas: 

I. Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico (MDRT); 

II. Macrozona de Desenvolvimento Urbano (MDU); e 

III. Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado (MDUC). 

Parágrafo único. O parcelamento do solo para fins urbanos é permitido na Macrozona de 

Desenvolvimento Urbano (MDU) e na Macrozona de Desenvolvimento 

Urbano Controlado. 

Parágrafo único. Na Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico (MDRT) é vedado o 

parcelamento do solo de caráter urbano e em módulos inferiores ao 

estabelecido pelo INCRA. 

Art. 38°. Qualquer alteração na delimitação estabelecida no Anexo I - Mapa de Macrozonas 

deverá ser objeto de lei específica, em atendimento integral aos seguintes dispositivos: 

I. compatíveis com as diretrizes do presente Plano Diretor, sem 

descaracterização dos seus parâmetros orientadores; 

II. publicidade dos documentos e informações produzidos com as devidas 

justificativas de alteração, com promoção obrigatória de audiência pública e o 

debate com a participação da população, a fim de promover a ampla 

participação da população, conforme Art 40, §4º da Lei Federal nº 10.257/2001 

(Estatuto da Cidade); e 

III. atendimento integral do Art.42 e, caso haja alteração de Perímetro Urbano, os 

dispositivos do Art. 42-B do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257/2001. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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Seção I                                                                                                                      

Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico (MDRT) 

Art. 39°. A Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico (MDRT) abrange toda a porção 

rural da cidade de Vargem e as áreas ambientalmente frágeis que devem ser 

protegidas do uso intenso do solo para fins urbanos, sendo constituída pelas áreas de 

(as): 

I. produção agrícola e pecuária; 

II. mananciais de abastecimento público, sendo: 

a) grande parte da área ao norte da Bacia Hidrográfica do Ribeirão Anhumas, 

fazendo divisa com os municípios de Bragança Paulista e Pedra Bela, no 

Estado de São Paulo, e divisa com o município de Extrema, no Estado de 

Minas Gerais, área responsável pelo abastecimento da Região 

Metropolitana de Campinas e demarcada como Área de Interesse para 

Recuperação no Plano de Manejo da APA Cantareira; e 

b) porção norte da Bacia Hidrográfica do Rio Jaguari, que faz divisa com a 

cidade de Extrema no Estado de Minas Gerais – bacia responsável pelo 

abastecimento de parte da Região Metropolitana de São Paulo, demarcada 

como Área de Interesse para Recuperação no Plano de Manejo da APA 

Sistema Cantareira, e área na porção sudoeste da Bacia junto à barragem 

da Represa do Jaguari com vocação e aspectos físicos para implantação 

de Parque de Uso Público; 

III. Serra do Lopo presente no território de Vargem, delimitada a partir da cota 

altimétrica de 1.000 metros (um mil metros); 

IV. principais remanescentes florestais nas porções do território entre os 

reservatórios do Jaguari e Jacareí; 

V. principais remanescentes florestais localizados em regiões de declividades 

superiores a 30% (trinta por cento); e 

VI. presença de atrativos e roteiros turísticos baseados na produção rural, em 

aspectos do patrimônio cultural edificado, da cultura religiosa e da prática 

esportiva, da paisagem, e dos corredores ecológicos. 

Art. 40°. Ficam definidos os seguintes objetivos e funções social, ambiental e econômica para 

a Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico (MDRT): 

I. ampliar e adequar a rede de equipamentos e políticas públicas de apoio à 

geração de trabalho e renda, voltados à manutenção da população no campo 

e ao desenvolvimento do turismo rural; 

II. preservar os recursos naturais, em especial aqueles relacionados à proteção 

do solo, dos cursos d`água, dos fragmentos de vegetação nativa e da 

paisagem; 
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III. garantir boas condições de segurança e trafegabilidades nas estradas rurais e 

nas rotas turísticas sob responsabilidade do município; 

IV. promover intensa fiscalização ambiental, a fim de evitar usos incompatíveis, 

desmatamento, assoreamento de cursos d`água, deposição de resíduos 

sólidos e efluentes líquidos, despejo de agrotóxicos e demais atividades 

causadoras de degradação no meio ambiente natural; 

V. promover intensa fiscalização coibindo a instalação de ocupações ou 

parcelamentos do solo ilegais e/ou irregulares; 

VI. respeitar as determinações da legislação ambiental previstas nas diversas 

esferas públicas; 

VII. incentivar a preservação de bens materiais e imateriais - bem como áreas de 

valor histórico, artístico, arquitetônico, arqueológico ou paisagístico na área 

rural; 

VIII. proteger a porção da Serra do Lopo presente no território de Vargem utilizando 

os instrumentos previstos na Lei 9.985 de 2000 que institui o Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC); e 

IX. conter a expansão horizontal da área urbana sobre áreas ambientalmente 

frágeis, proibindo o parcelamento do solo com características urbanas. 

Seção II                                                                                                                     

Macrozona de Desenvolvimento Urbano (MDU) 

Art. 41°. A Macrozona de Desenvolvimento Urbano (MDU) corresponde às áreas cuja 

urbanização está consolidada, em consolidação, ou que a futura ocupação visa o 

desenvolvimento urbano de forma a intensificar o uso da infraestrutura instalada, o 

uso de áreas topograficamente favoráveis, a ocupação de maior adensamento e o 

desenvolvimento econômico através das fronteiras com o Rodovia Fernão Dias, a 

cidade de Extrema em Minas Gerais e a cidade de Bragança Paulista em São Paulo; 

sendo constituídas pelas áreas: 

I. da região do núcleo de fundação da cidade de Vargem, que se espraia ao longo 

do Ribeirão da Limeira; 

II. dos vetores de expansão urbana, ao longo da Rodovia Federal Fernão Dias -

BR 381, e a Rodovia João Hermenegildo de Oliveira (Guaripocaba) SPA 

09/010, divisa com o município de Bragança Paulista-SP; 

III. de ocupação recente na divisa com o município de Extrema – MG, entre a 

Rodovia Fernão Dias e a cota altimétrica de 1.000m da Serra do Lopo. 

Parágrafo único. Os parâmetros urbanísticos de uso e ocupação do solo da MDU são 

tratados no Capítulo I, Seção II do Zoneamento Urbano. 
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Art. 42°. Ficam definidos os seguintes objetivos e funções social, ambiental e econômica para 

a Macrozona de Desenvolvimento Urbano (MDU): 

I. estruturar e organizar os espaços da cidade, respeitando as diferentes formas 

de ocupação do solo e estimulando centralidades multifuncionais e a 

diversidade de uso, com articulação e integração dos bairros e núcleos urbanos 

existentes, consolidando uma cidade compacta com sustentabilidade 

ambiental; 

II. garantir a função social da propriedade urbana, evitando a formação de vazios 

urbanos não utilizados ou subutilizados; 

III. estruturar e ordenar a ocupação da cidade a partir de diretrizes viárias e 

implantação de Parques Lineares; 

IV. orientar os processos de qualificação urbana, melhorando as condições e a 

distribuição da infraestrutura, notadamente de saneamento ambiental, e da 

oferta de equipamentos sociais e de áreas verdes disponíveis, com objetivo de 

diminuir a desigualdade sócio-territorial; 

V. vincular o adensamento construtivo e habitacional à capacidade da 

infraestrutura urbana, à existência de equipamentos sociais e às estruturas de 

transporte coletivo e ativo; 

VI. condicionar o crescimento urbano à capacidade de oferta de infraestrutura 

urbana, orientando o processo de expansão urbana; 

VII. proteger e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanizadas, 

notadamente os corpos hídricos e as áreas de mata, mitigando e prevenindo 

os processos de inundação e erosão e coibindo a ocupação de áreas verdes e 

de preservação ambiental; 

VIII. proteger a paisagem dos morros e a vista das montanhas da região; 

IX. incentivar a ocupação dos vazios urbanos de modo qualificado e integrado aos 

núcleos urbanos já consolidados, estimulando uma ocupação menos espraiada 

e mais coesa e evitando a ociosidade ou a sobrecarga dos investimentos 

públicos; 

X. incentivar a preservação de bens e áreas de valor histórico, artístico, 

arquitetônico, arqueológico ou paisagístico na área urbana; 

XI. promover a justa distribuição, em todo território, dos ganhos gerados a partir 

da produção urbana, recuperando a valorização imobiliária resultante da ação 

do poder público para a coletividade e promovendo a melhoria da qualidade de 

vida a população; e 

XII. conter a expansão urbana sobre áreas de interesse ambiental e paisagístico e 

de áreas de produção agrícola sustentável. 
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Parágrafo único. A Macrozona de Desenvolvimento Urbano – MDU, é subdividida em Zona 

de Desenvolvimento Urbano (ZDU), Zona de Proteção à Paisagem (ZPP), 

e Zona de Desenvolvimento Urbano da Fernão Dias (ZDUF). 

 

Seção III                                                                                                                    

Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado (MDUC) 

Art. 43°. A Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado (MDUC) corresponde às áreas 

cuja urbanização deve ser gradual e controlada por tratar-se de área de manancial, 

pela fragilidade ambiental e interesse paisagístico, sendo constituídas pelas áreas: 

I. de mananciais de abastecimento público, sendo parte da Bacia Hidrográfica do 

Rio Jaguari – bacia responsável por parte do abastecimento da Região 

Metropolitana de São Paulo, demarcada como Área de Interesse para 

Recuperação no Plano de Manejo da APA Sistema Cantareira; e  

II. adjacentes aos reservatórios Jaguari e Jacareí que compõem o Sistema 

Cantareira, responsável pela captação e tratamento de água da Região 

Metropolitana de São Paulo. 

Parágrafo único. Os parâmetros urbanísticos de uso e ocupação do solo da MDUC são 

tratados no Capítulo I, Seção II de Zoneamento Urbano. 

Art. 44°. Ficam definidos os seguintes objetivos e funções social, ambiental e econômica para 

a Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado (MDUC): 

I. proteger a biodiversidade, os recursos hídricos e mananciais das bacias 

hidrográficas do Rio Jaguari e Córrego da Extrema;  

II. controlar a ocupação das margens da Rodovia Entre Serras e Águas, 

incentivando o uso que valorize a paisagem e o turismo da cidade; 

III. proteger e preservar o patrimônio cultural, histórico, paisagístico e 

arquitetônico; 

IV. desenvolver o turismo sustentável; 

V. controlar a ocupação irregular e ilegal; 

VI. promover a melhoria da qualidade de vida a população; e 

VII. recuperar os passivos ambientais decorrentes dos processos de degradação. 

Parágrafo único. A Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado – MDUC, é 

subdividida em Zona de Controle I (ZCo-I), Zona de Controle II (ZCo-II) e 

Zona de Controle III (ZCo-III). 
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CAPÍTULO II                                                                                                      

ZONEAMENTO 

 

Art. 45°. Fica instituído o Zoneamento e as Zonas Especiais, compreendendo a totalidade do 

território municipal e se constitui como segundo nível de referência espacial para a 

definição do regramento de uso e da ocupação do solo, a partir das características 

físicas, ambientais, vocações e das possibilidades de desenvolvimento social e 

econômico, em apoio aos princípios e objetivos estabelecidos pela Política Urbana. 

Art. 46°. O Zoneamento de Vargem, estabelecendo os parâmetros e os instrumentos 

aplicáveis para cada porção do território é delimitado no Anexo II - Mapa de Zonas, e 

estrutura-se nas seguintes zonas e zonas especiais a partir do Macrozoneamento: 

I. Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico - MDRT, composta pela Zona 

de Desenvolvimento Rural e Turístico (ZDRT);  

II. Macrozona de Desenvolvimento Urbano – MDU, composta pelas Zonas de 

Desenvolvimento Urbano (ZDU), Zona de Desenvolvimento Urbano da Fernão 

Dias (ZDUF) e Zona de Proteção à Paisagem (ZPP). 

III. Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado – MDUC, composta pelas 

Zonas de a de Controle I (ZCo-I), Zona de Controle II (ZCo-II); e Zona de 

Controle III (ZCo-III). 

Art. 47°. As Zonas Especiais são sobrepostas as zonas descritas nos incisos anteriores e são 

formadas pela: 

I. Zona Especial de Interesse Social I (ZEIS I);  

II. Zona Especial de Interesse Social II (ZEIS II); e 

III. Zona Especial de Regularização Fundiária (ZERF). 

 

Seção I                                                                                                                      

Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico (MDRT) 

Art. 48°. A Zona de Desenvolvimento Rural e Turístico (ZDRT) corresponde às porções do 

território localizada majoritariamente na bacia hidrográfica do Ribeirão Anhumas e 

área norte da bacia hidrográfica do Rio Jaguari onde são desenvolvidas atividades 

agrícolas e de forma incipiente, atividades turísticas; área de propriedade da SABESP 

onde está instalada a barragem do Reservatório do Jaguari e Jacareí, do Sistema 

Cantareira; e área ao redor da Serra do Lopo. 
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Parágrafo único. A Zona de Desenvolvimento Rural e Turístico (ZDRT) tem como objetivo 

preservar as cabeceiras do Ribeirão Anhumas em virtude de seu potencial 

de manancial hídrico de grande importância para o abastecimento da 

Região Metropolitana de Campinas; garantindo a permanência do uso 

agrícola e incentivando o desenvolvimento econômico a partir de sua 

produção e seu potencial para o turismo rural, religioso, cultural e esportivo, 

com atividades compatíveis com a preservação ambiental. 

Seção II                                                                                                                     

Macrozona de Desenvolvimento Urbano – MDU 

Art. 49°. A Zona de Desenvolvimento Urbano (ZDU) corresponde à área de início de formação 

do território que se estende ao longo do Ribeirão da Limeira, correspondendo à 

principal centralidade urbana de Vargem, apresentando diversificação de usos, e onde 

estão localizados os principais estabelecimentos de comércio e serviços urbanos e 

vários equipamentos públicos e comunitários. Corresponde ainda à área com diversos 

vazios urbanos e terrenos subutilizados, área de expansão ao longo da Rodovia 

Fernão Dias – SP 381, e a Rodovia João Hermenegildo de Oliveira (Guaripocaba) 

SPA 09/010, onde estão as áreas com a topografia mais propícias à ocupação urbana 

do município. 

Parágrafo único. A Zona de Desenvolvimento Urbano (ZDU) tem como objetivo geral 

valorizar a área central do município, por meio de ações de requalificação 

urbana e induzir a ocupação de forma prioritária, de modo a estruturar uma 

centralidade de maior porte, promovendo um desenvolvimento urbano 

orientado e contínuo a fim de consolidar uma ocupação compacta em 

densidade compatível com a capacidade de suporte do território. 

Art. 50°. A Zona de Desenvolvimento Urbano da Fernão Dias (ZDUF) corresponde à faixa de 

aproximadamente 100 (cem) metros de profundidade a partir do limite com a faixa de 

domínio ao longo da Rodovia Fernão Dias – BR 381 e Rodovia João Hermenegildo de 

Oliveira - SPA 09/10 - com exceção da área delimitada como Parque da Barragem, de 

propriedade da SABESP, incorporada à Zona Rural - que apresenta pontos com 

potencial de instalação de equipamentos industriais, de comércio e de serviços de 

caráter regional, que podem apoiar o desenvolvimento econômico e turístico do 

município. Nesta faixa é vedado o parcelamento do solo para uso residencial. 

§ 1º. A Zona de Desenvolvimento Urbano da Fernão Dias (ZDUF) tem como objetivo geral 

incentivar o desenvolvimento econômico através de equipamentos de alcance regional e 

dar visibilidade à produção rural e ao turismo da região.  

§ 2º. Quando os imóveis situados ao longo da Rodovia Fernão Dias – BR 381 e Rodovia João 

Hermenegildo de Oliveira - SPA 09/10, tiverem profundidade maior que 100m (cem 

metros), poderão ser utilizadas para o uso industrial em sua totalidade, desde que 

avaliadas sua incomodidade e aprovadas previamente pelo do órgão responsável. 

Art. 51°. A Zona de Proteção à Paisagem corresponde a duas áreas distintas dentro do 

Município: 
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I. são áreas que permitem a urbanização e estão acima da cota altimétrica de 

880 metros (oitocentos e oitenta metros), próxima ao perímetro urbano 

consolidado; e 

II. área do perímetro compreendido entre a cota 1000 da Serra do Lopo, bem 

como os fragmentos vegetais contíguos a esta, fazendo limite com a Rodovia 

Entre Serras e Águas, núcleos urbanizados já estabelecidos do Bairro 

Guaraiúva e toda a extensão da Estrada Municipal Geraldo Benedito de 

Azevedo. 

Parágrafo único. A Zona de Proteção à Paisagem (ZPP) tem como objetivo a preservação 

da paisagem das encostas com declividade média, a fim de assegurar a 

permeabilidade do solo e maior arborização, preservando a paisagem de 

morros vegetados da cidade. 

Seção III                                                                                                                    

Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado – MDUC 

Art. 52°. A Zona de Controle I (ZCo-I) corresponde à região de Ocupação Controlada de 

menor restrição, localizada na Bacia Hidrográfica do Rio Jaguari, demarcada no Plano 

de Manejo da APA Sistema Cantareira como Área de Interesse para Recuperação 

Ambiental, possuindo declividades acentuadas e expressivos fragmentos florestais, 

que sofre pressão à ocupação devido à proximidade com o Município de Extrema, em 

Minas Gerais. 

Parágrafo único. A Zona de Controle I (ZCo-I) tem como objetivo geral o controle da 

ocupação do solo, tendo em vista as características do meio físico-

ambiental e seu potencial como manancial hídrico. 

Art. 53°. A Zona de Controle II (ZCo-II) corresponde à região de Ocupação Controlada de 

restrição intermediária, localizada na Bacia Hidrográfica do Rio Jaguari, demarcada 

no Plano de Manejo da APA Cantareira como Área de Interesse para Recuperação 

Ambiental, possuindo declividades acentuadas e expressivos fragmentos florestais, 

mas que sofre pressão a ocupação devido à proximidade com o Reservatório do 

Jaguari do Sistema Cantareira. 

Parágrafo único. A Zona de Controle II (ZCo-II) tem como objetivo geral o controle da 

ocupação do solo, tendo em vista as características do meio físico-

ambiental e em função de seu potencial como manancial hídrico.  

Art. 54°. A Zona de Controle III (ZCo-III) corresponde à região de Ocupação Controlada de 

maior restrição, localizada na Bacia Hidrográfica do Rio Jaguari, demarcada no Plano 

de Manejo da APA Cantareira como Área de Interesse para Recuperação Ambiental, 

que sofre pressão a ocupação devido à proximidade com os Reservatórios do Jaguari 

e do Jacareí do Sistema Cantareira. 
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Parágrafo único. A Zona de Controle III (ZCo-III) tem como objetivo geral o maior controle da 

ocupação do solo, tendo em vista as características do meio físico-

ambiental e em função de seu potencial como manancial hídrico da Região 

Metropolitana de São Paulo. 

 

CAPÍTULO III                                                                                                                  

ZONAS ESPECIAIS 

Art. 55°. As Zonas Especiais se sobrepõem ao zoneamento e vão impor parâmetros 

específicos próprios aos locais onde se projetam, independentemente do limite de 

zonas e macrozonas, e serão delimitadas no Plano Municipal de Política Habitacional 

e Regularização Fundiária a ser elaborado pela municipalidade. 

Art. 56°. Como instrumento de política urbana de indução à função social da propriedade, as 

Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) estão tratadas no Título VII, Capítulo II, 

Seção IV da presente lei. 

Art. 57°. As Zonas Especiais de Interesse Social são porções do território destinadas, 

predominantemente, à moradia digna da população de baixa renda, classificando-se 

em: 

I. Zona Especial de Interesse Social I (ZEIS I);  

II. Zona Especial de Interesse Social II (ZEIS II); e 

III. Zona Especial de Regularização Fundiária (ZERF) 

Parágrafo único: A Zona Especial de Regularização Fundiária de Interesse Específico 

(ZERF), destina-se a regularização de parcelamentos irregulares e ilegais 

que não se enquadram no interesse social de baixa renda. 

 

Seção I                                                                                                                                

Zona Especial de Interesse Social I – ZEIS I 

Art. 58°. A Zona Especial de Interesse Social I (ZEIS I) corresponde às áreas caracterizadas 

como assentamentos precários, ilegais e irregulares, tais como favelas e loteamentos 

irregulares ou ilegais habitados por população de baixa renda, situados em áreas 

públicas ou particulares, passíveis de regularização fundiária e urbanística e 

recuperação ambiental. 

Parágrafo único. A Zona Especial de Interesse Social I (ZEIS I) tem como objetivo promover 

a regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários, 

proporcionando aos seus habitantes melhor qualidade de vida, realizando 

obras de infraestrutura e melhorias habitacionais, quando necessário. 
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Seção II                                                                                                                               

Zona Especial de Interesse Social II – ZEIS II 

Art. 59°. A Zona Especial de Interesse Social II (ZEIS II) corresponde às áreas constituídas 

por glebas ou lotes não edificados, ou subutilizados, adequados à urbanização, 

reservadas para a produção de Habitação de Interesse Social (HIS) promovida pela 

prefeitura municipal, localizadas preferencialmente em áreas urbanizadas, dotadas de 

infraestrutura e com fácil acesso a equipamentos sociais. 

Parágrafo único. A Zona Especial de Interesse Social II (ZEIS II) tem como objetivo garantir 

áreas para possibilitar a implantação de novos empreendimentos de 

Habitação de Interesse Social em locais dotados de infraestrutura e 

inseridos na malha urbana, para atendimento da população cadastrada nos 

programas habitacionais municipais e o reassentamento de famílias a 

serem removidas, preferencialmente em áreas próximas aos seus núcleos 

de origem. 

 

Seção III                                                                                                                              

Zona de Regularização Fundiária – ZERF 

Art. 60°. A Zona de Regularização Fundiária (ZERF) corresponde às áreas constituídas por 

núcleos urbanos informais consolidados, a serem identificados, caracterizados e 

mapeados em plano específico de regularização fundiária, a ser elaborado pela 

Prefeitura Municipal de Vargem. 

Parágrafo único. A Zona de Regularização Fundiária (ZERF) tem como objetivo a permitir as 

ações de natureza jurídica, urbanística, ambiental e social a fim de 

regularizar os núcleos urbanos informais, incorporando-o ao ordenamento 

territorial urbano e à titulação de seus ocupantes, garantindo o direito social 

à moradia e ao meio ambiente. 

 

CAPÍTULO IV                                                                                                        

ELEMENTOS ESTRUTURADORES  

Art. 61°. Os elementos estruturadores têm como objetivo a ordenação do território de forma 

a direcionar o tipo de ocupação e uso do solo, incentivando a ocupação de áreas 

prioritárias e auxiliando no controle do uso e ocupação de áreas não prioritárias, tendo 

em vista as características do meio físico-ambiental. 

Art. 62°. A indicação dos Elementos Estruturadores está delimitada no Anexo VI - Mapa dos 

Elementos Estruturadores, sendo eles constituídos por: 

I. Sistema de Áreas Verdes Estruturadoras; e 
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II. Sistema Viário Estruturador. 

 

Seção I                                                                                                                           

Sistema de Áreas Verdes Estruturadoras 

Art. 63°. O Sistema de Áreas Verdes Estruturadoras é formado por um conjunto de áreas 

verdes que devem ser protegidas, equilibrando sua importância ambiental e o uso de 

fruição e lazer da população, podendo ser públicas ou privadas, visando ordenar e 

direcionar a ocupação do território, caracterizando o tipo de uso e ocupação, criando 

conexões estratégicas para o desenvolvimento econômico e turístico e agregando 

valor paisagístico, composto por: 

I. área na barragem da Represa do Rio Jaguari com vocação para Parque, 

atualmente de propriedade da Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo, empresa de economia mista, responsável pelo abastecimento 

de água, esgotamento, e operacionalização do Sistema Cantareira; e 

II. Áreas de Preservação Permanente do Rio Jaguari; 

III. Áreas de Preservação Permanente do Ribeirão Guaraiúva; 

IV. Áreas de Preservação Permanente do Ribeirão da Extrema; e 

V. fragmentos florestais adjacentes às áreas mencionadas anteriormente.  

Art. 64°. O conjunto dessas áreas devem formar cinco grandes parques de fruição pública de 

diferentes características, sendo eles: 

I. Parque da Barragem: compreende a área da Barragem Jaguari do Sistema 

Cantareira com cerca de 3,90km² (três quilômetros e noventa metros 

quadrados), 8.800m (oito mil e oitocentos metros) de margem da represa, com 

estrutura de equipamentos de educação ambiental, viveiro de mudas, áreas 

aptas a receberem atividades de práticas esportivas de lazer de baixo impacto, 

compatíveis com as restrições impostas pelo funcionamento e manutenção 

periódica da barragem, configurando uma importante e desejável contrapartida 

do Governo do Estado pelo percentual de contribuição hídrica do município de 

Vargem para o abastecimento das Regiões Metropolitanas de São Paulo e 

Campinas. 

a) o Parque da Barragem tem como objetivo principal a valorização e 

democratização da paisagem da Represa, formando o principal 

equipamento de conscientização da questão hídrica do Estado de São 

Paulo e importância de sua compatibilização com a ocupação e uso do solo; 

de Educação Ambiental para as escolas da região; de recreação e lazer da 

população de diferentes faixas de rendas; e com potencial para a produção 

de mudas para a recuperação de áreas degradadas e arborização urbana. 
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II. Parque Linear do Rio Jaguari I: compreende Áreas de Proteção Permanente 

(APP) do Rio Jaguari em sua porção oeste desde a Rodovia Fernão Dias até o 

limite com o município de Bragança Paulista, somadas às áreas de Fragmentos 

Florestais adjacentes. 

a) O Parque Linear do Rio Jaguari tem como objetivo principal a preservação 

do elemento natural e suas funções ecológicas, e a valorização do território, 

impulsionando a sua ocupação de forma compatível a presença do corpo 

d’água, e para tanto deve ter função de fruição e lazer, com equipamentos 

compatíveis com a permeabilidade do solo exigida nas APPs e possuir 

viário de hierarquia arterial em todo o seu limite com ciclovia e pista de 

corrida, permitindo o amplo acesso ao Parque.  

III. Parque Linear do Rio Jaguari: compreende as áreas de APP do Rio Jaguari e 

seus contribuintes, em sua porção noroeste, desde o Reservatório Jaguari até 

a divisa do município com Extrema, somadas às áreas de Fragmentos 

Florestais adjacentes. 

a) O Parque Linear do Rio Jaguari tem como objetivo principal a preservação 

das funções ecológicas do recurso hídrico e a valorização da paisagem 

natural, e para tanto deve ter função ambiental de preservação, com 

equipamentos de fruição e possuir viário de hierarquia coletora em parte de 

seu limite com ciclovia e pista de corrida, sendo este o principal viário das 

Zonas de Controle juntamente com a Rodovia Entre Serras e Águas. 

IV. Parque Linear do Ribeirão Guaraiúva: compreende as áreas de APP do 

Ribeirão Guaraiúva, na divisa do município com Extrema, somadas às áreas 

de Fragmentos Florestais adjacentes. 

b) O Parque Linear do Ribeirão Guaraiúva tem como objetivo principal a 

preservação das funções ecológicas do recurso hídrico e a valorização da 

paisagem natural, e para tanto deve ter função ambiental de preservação, 

com equipamentos de fruição e possuir viário de hierarquia local em parte 

de seu limite. 

V. Parque Linear do Ribeirão da Extrema: compreende as áreas de APP do 

Ribeirão da Extrema, desde o Reservatório Jaguari até a divisa do município 

de Joanópolis, somadas às áreas de Fragmentos Florestais adjacentes. 

c) O Parque Linear do Ribeirão da Extrema tem como objetivo principal a 

preservação das funções ecológicas do recurso hídrico e a valorização da 

paisagem natural, e para tanto deve ter função ambiental de preservação, 

com equipamentos de fruição e possuir viário de hierarquia local em parte 

de seu limite. 
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Seção II                                                                                                                          

Sistema Viário Estruturador 

Art. 65°. O Sistema Viário Estruturador é formado por um conjunto de vias existentes e 

propostas localizadas na área urbana e rural, responsável por conexões estratégicas 

que visam o desenvolvimento econômico e turístico, e auxilia na definição do tipo de 

ocupação e uso do solo. 

Parágrafo único. O detalhamento do Sistema Viário deve fazer parte da elaboração do Plano 

de Mobilidade da Cidade de Vargem, tratado no Título VI, Capítulo V de 

Estruturação Viária e Título VI, Capítulo I, Seção IV de Instrumentos de 

Planejamento da Política Urbana. 

 

Seção III                                                                                                                      

Diretrizes de Melhorias Viárias na Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico 

Art. 66°. A Estrada Municipal Mauro Mendes de Oliveira, de acesso ao Município de Pedra 

Bela e Estrada Ageu Mariano de Lima (“Estrada da Serrinha”), incluindo a Rua João 

Salvador até a sua conexão com a Rua Fioravante Restivo, de características urbanas, 

incluindo, ao Leste, na divisa com o Município de Extrema, a Estrada Municipal José 

Gabriel de Oliveira, pelo caráter de acesso principal e estruturador da Macrozona de 

Desenvolvimento Rural e Turístico, deverão sofrer intervenções de melhoria em seu 

leito existente a fim de: 

I. receber adequação de piso e sistema de drenagem compatível com seu 

carácter ambiental; 

II. facilitar o acesso às estruturas de produção agrícola e equipamentos turísticos; 

e 

III. receber sistema de sinalização padronizado e adequado que auxilie na 

identificação e divulgação das atividades turísticas; 

 

Seção IV                                                                                                                      

Diretrizes de Melhorias Viárias na Macrozona de Desenvolvimento Urbano 

Art. 67°. A Rodovia Entre Serras e Águas, pelo seu potencial turístico, conexão com o 

Município de Joanópolis e acesso principal as Zonas de Controle, deverão sofrer 

intervenções de melhoria em seu leito existente a fim de: 

I. facilitar o acesso aos serviços de turismo, potencializando a atividade na 

região; e 

II. receber sistema de sinalização padronizado e adequado que auxilie na 

identificação e divulgação das atividades turísticas; 
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Art. 68°. A Rodovia João Hermenegildo de Oliveira, pelo seu potencial de desenvolvimento 

econômico com atividades industriais, conexão com o município de Bragança Paulista 

e a continuidade do Parque Linear Jaguari nesta cidade, deverão sofrer intervenções 

de melhoria em seu leito existente a fim de: 

I. facilitar o acesso aos serviços, potencializando as atividades de 

desenvolvimento econômico, sobretudo as atividades industriais na região; e 

II. receber sistema de sinalização padronizado e adequado que auxilie na 

identificação do município indicando suas atividades turísticas; 

Art. 69°. A elaboração de estudo viário para requalificação da área urbana consolidada a fim 

de executar melhorias nas vias existentes elencadas abaixo a fim de melhorar o fluxo 

nas áreas de centralidade, fortalecendo a diversidade de uso, e dar suporte ao 

desenvolvimento econômico: 

I. Estrada Municipal Olímpia Cardoso Pinto; 

II. Estrada Municipal Sebastião Barrionuevo Vega; 

III. Rua José Aparecido Pieroti; 

IV. Avenida Luiz Scorbaioli; 

V. Rua Fioravante Restivo; 

VI. Rua João Salvador; 

VII. Rua Julieta Panizza Bartholo; 

VIII. Rua Nicolau Chede; 

IX. Rua Armando Salles de Oliveira; e 

X. Rua Geraldino de Oliveira. 

§ 1º. A execução desses estudos viários deverá fazer parte de um Plano Urbanístico da 

Requalificação e Desenvolvimento Econômico da Área Central do município de 

Vargem, a ser elaborado ou contratado pela municipalidade. 

§ 2º. A via Rua Oswaldo Vieira de Souza, quando de sua passagem subterrânea sob a 

Rodovia Fernão Dias, e continuidade em direção ao Reservatório Jaguari, a fim de dar 

acesso à área com vocação de Parque, chamada aqui de Parque da Barragem. 
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Seção V                                                                                                                       

Diretrizes para criação de novas Vias na Macrozona de Desenvolvimento Urbano 

Art. 70°. As propostas de novos viários visam a ordenação e direcionamento do crescimento 

do território, caracterizando o tipo de uso e ocupação e criando conexões estratégicas 

para o desenvolvimento econômico e turístico. 

Art. 71°. A Via do Parque Linear do Rio Jaguari I compreende uma estrutura viária arterial e 

deve conter a pista de caminhada e ciclovia, da divisa com o Município de Bragança 

Paulista até o centro consolidado do município de Vargem, sendo desejável a ligação 

com a Rodovia Fernão Dias.  

Parágrafo único. A Via do Parque Linear do Rio Jaguari II tem como objetivos proteger os 

limites do Parque Linear, preservando o elemento natural e suas funções 

ecológicas, dar acesso ao Parque Linear como estrutura de fruição e lazer, 

e valorizar o território, impulsionando a sua ocupação de forma compatível 

com a presença do corpo d’água. 

Art. 72°. O Plano de Mobilidade deve estabelecer alternativas para o acesso às Zonas de 

Controle de forma a promover o controle de uso e ocupação da Região. 

 

TÍTULO VI                                                                                                    

PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  

Art. 73°. O parcelamento do solo que regula a divisão e a redivisão do solo, objetivando o 

equilíbrio entre áreas públicas e privadas e seu adequado aproveitamento urbanístico, 

será regulado pela presente lei, observadas, no que couber, as disposições das 

legislações federal, estadual e municipal pertinentes. 

Parágrafo único. O parcelamento do solo para fins urbanos será somente permitido nas 

zonas inseridas no perímetro urbano definido pelo Plano Diretor Municipal. 

Art. 74°. É proibido o parcelamento do solo em:  

I. terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências 

para assegurar o escoamento das águas;  

II. áreas de brejos naturais, exceto quando obtido o devido licenciamento junto ao 

órgão ambiental competente; 

III. áreas com potencial ou suspeitas de contaminação e em áreas contaminadas 

e em monitoramento ambiental, sem que haja manifestação favorável do órgão 

ambiental competente para sua reutilização conforme o uso pretendido; 
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IV. terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se 

atendidas as exigências específicas das autoridades competentes e 

observadas as disposições da Lei Federal n. º 12.651, de 25 de maio de 2012 

– Código Florestal Brasileiro, ou outra que a substitua; 

V. terrenos onde a incidência de processos geológico-geotécnicos não é 

aconselhável a edificação; e 

VI. áreas que tenham sido utilizadas para deposição de resíduos sólidos. 

 

CAPÍTULO I                                                                                                          

REQUISITOS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 75°. Todo o parcelamento do solo urbano é sujeito à prévia aprovação pela autoridade 

municipal competente, e devem atender os requisitos urbanísticos mínimos previstos 

a seguir: 

I. articular as vias projetadas, quando exigidas, as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, integrando-as com o sistema viário da região; 

II. projetar as vias de modo harmonioso com a topografia local, buscando 

menores declividades;  

III. respeitar as faixas marginais de cursos d’água naturais perenes e intermitentes 

e as áreas no entorno de lagos, lagoas naturais e nascentes definidas pela 

legislação federal, salvo maiores exigências da legislação específica, e 

IV. reservar faixas de domínio público das rodovias, com largura mínima de 5m 

(cinco metros) de cada lado, conforme Lei Federal 13.913 de 2019, salvo 

exigências mais restritivas definidas em lei específica. 

Art. 76°. A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos 

de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 

abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de 

circulação, incluindo as calçadas, arborização e sinalização horizontal e vertical. 

Art. 77°. O parcelamento do solo somente poderá ser aprovado quando houver 

disponibilidade de redes públicas de infraestrutura nas vias de acesso, com prévio 

parecer técnico dos órgãos responsáveis pelos serviços.   

Parágrafo único. No caso de necessidade de extensão das redes de infraestrutura, sua 

execução deve ser realizada de acordo com as diretrizes e parâmetros dos 

órgãos responsáveis pelos serviços. 

Art. 78°. A implantação de infraestrutura interna ao empreendimento e as extensões 

necessárias, são de responsabilidade do empreendedor, seguindo cronograma de 



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

execução aprovado pelo Poder Executivo Municipal através do seu órgão responsável 

quando da aprovação do loteamento.  

Art. 79°. Na execução de qualquer modalidade de parcelamento do solo, as calçadas fazem 

parte das obras a serem entregues pelo empreendedor e devem ser executadas 

concomitantemente à execução do leito carroçável, garantindo: 

I. condições adequadas de acessibilidade, acompanhando a declividade da via e 

atendendo às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

no que for pertinente; 

II. a largura mínima indicada no artigo 145 - Quadro 6 de acordo com a 

classificação da via; 

III. ter no mínimo 30% (trinta por cento) de superfícies permeáveis; 

IV. garantir uma faixa destinada a equipamentos junto ao limite da faixa de tráfego, 

chamada faixa de serviço, com largura mínima de 75 cm (setenta e cinco 

centímetros), devendo ser mantida permeável, exceto nas áreas de acessos 

de veículos ocupadas por equipamentos e nas travessias de pedestres; 

V. ter arborização implantada, obedecendo a projeto técnico específico aprovado 

pelo órgão municipal competente, com no mínimo um elemento arbóreo de 

médio ou grande porte por lote, seguindo o Anexo V – Lista de espécies para 

arborização urbana. 

§ 1º. No caso de ser tecnicamente inviável, por interferências com outras infraestruturas 

obrigatórias, o loteador deve apresentar recurso para análise do Poder Executivo. 

 

CAPÍTULO II                                                                                                     

MODALIDADES DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 80°. O parcelamento do solo para fins urbanos poderá ser aprovado e implantado 

somente nas modalidades loteamento, desmembramento, reparcelamento, desdobro 

ou condomínio de lotes, unificação de lotes e condomínios residenciais unifamiliares, 

multifamiliares e não residenciais, sendo: 

I. Loteamento: a divisão da gleba em lotes destinados à edificação, com abertura 

de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou com prolongamento, 

modificação ou ampliação das vias públicas, ou logradouros públicos 

existentes; 

II. Desmembramento: divisão de imóvel em lotes destinados à edificação, desde 

que não implique na abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, 

ou no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes; 
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III. Reparcelamento: o reagrupamento de lotes ou glebas e sua posterior divisão 

em lotes, novos lotes, com dimensões, localização ou configuração distintos da 

situação original, implicando ou não na abertura de novas vias públicas, ou 

logradouros públicos, ou com prolongamento, modificação ou ampliação das 

vias públicas, ou logradouros públicos existentes; 

IV. Desdobro de Lote: a subdivisão de lote em duas partes, sem abertura de via;  

V. Unificação de Lotes: unificação de dois ou mais lotes, sem abertura de via; 

VI. Condomínio de Lotes: empreendimentos constituídos de partes designadas de 

lotes que são destinados à edificação e são de propriedade exclusiva e partes 

que são propriedade comum dos condôminos; 

VII. Condomínios residenciais unifamiliares, multifamiliares e não residenciais (ver 

Capítulo III - Uso do Solo).  

Art. 81°. O parcelamento do solo de lote ou gleba com área superior a 100.000m² (cem mil 

metros quadrados) somente poderá ser realizado na modalidade loteamento. 

Art. 82°. Com exceção do desdobro, as demais modalidades de parcelamento do solo devem 

preceder de Diretrizes Urbanísticas, a ser solicitada pelo empreendedor ao órgão 

competente de licenciamento de parcelamento do solo. 

 

Seção I                                                                                                                    

Loteamento 

Art. 83°. Os loteamentos deverão ser providos de infraestrutura básica, conforme definido no 

artigo 76. 

Parágrafo único. A critério das Diretrizes Urbanísticas, poderá ser exigida infraestrutura 

urbana complementar à infraestrutura básica.  

Art. 84°. Todo projeto de loteamento deverá prever a implantação de sinalização vertical e 

horizontal nas vias de circulação de veículos, conforme determinações do Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB e legislação correlata, bem como a identificação delas por 

meio de placas com a denominação oficial de logradouros em suportes padronizados 

e determinados pela Prefeitura. 

Art. 85°. Todo e qualquer projeto de loteamento deverá basear-se em Diretrizes Urbanísticas 

prévias expedidas pelo órgão municipal responsável, conforme Anexo VII – 

Procedimento para Parcelamento do Solo. 

Art. 86°. Será permitido o controle de acesso em loteamentos no Município de Vargem, desde 

que: 
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I. O interessado manifeste formalmente, quando da solicitação de diretrizes, o 

interesse em assumir a responsabilidade pelo controle de acesso total ou 

parcial do loteamento; 

II. As áreas públicas e as vias de circulação que poderão ser objeto de permissão 

de uso estejam definidas no projeto apresentado pelo interessado na fase de 

análise da Aprovação Prévia do loteamento; 

III. Nos loteamentos em que houver controle de acesso com ruas findas em 

propriedades limítrofes, seja assegurado aos lindeiros a utilização dessas vias, 

não se constituindo o fechamento precário já concedido em impedimento para 

aplicação deste dispositivo, submetendo-se, entretanto, à norma de controle de 

acesso; 

IV. A localização das áreas públicas destinadas ao Município, fiquem fora da área 

de acesso, deverá ser definida pelas equipes técnicas das respectivas 

secretarias quando da fixação das diretrizes; 

 

Seção II                                                                                                        

Desmembramento e o Desdobro de Lotes  

Art. 87°. Os lotes serão divisíveis até o limite da área mínima e da testada mínima do lote da 

zona em que se situam. 

Parágrafo único. Na etapa de análise e emissão de Diretrizes Urbanísticas para os 
parcelamentos do solo nas modalidades desdobro e desmembramento, a 
Prefeitura definirá a infraestrutura básica a ser implementada pelo 
empreendedor, como condição de viabilidade do parcelamento, conforme 
definido no artigo 76 da presente Lei. 

Art. 88°. É vedado o desmembramento de áreas maiores que 10.000m² (dez mil metros 

quadrados) sem reserva de áreas públicas, equivalentes a, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) da área total a ser desmembrada. 

 

Seção III                                                                                                          

Reparcelamento 

Art. 89°. O reparcelamento poderá envolver conjunto de lotes ou glebas que, somados, 

atinjam dimensões máximas superiores àquelas estabelecidas no Quadro 01 – 

Parâmetros de Parcelamento, desde que os lotes resultantes respeitem as dimensões 

estabelecidas no referido quadro. 
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Seção IV                                                                                                                 

Condomínio de Lotes 

Art. 90°. Admite-se a modalidade Condomínio de Lotes na zona urbana do território municipal, 

para usos residenciais e não residenciais, com área máxima de 100.000m².  

Art. 91°. Os Condomínios de Lotes terão partes designadas de lotes, que serão de 

propriedade exclusiva e partes ideais que serão de propriedade comum dos 

condôminos. 

Art. 92°. Os lotes, ou unidades autônomas, deverão respeitar os parâmetros de lote mínimo 

estipulados para a Zona onde o condomínio de lotes se localiza. 

Art. 93°. A implantação de toda a infraestrutura interna nos Condomínios de Lotes, assim 

como as infraestruturas de extensão quando necessárias, são obrigatórias e de 

responsabilidade do empreendedor.  

Art. 94°. O projeto do Condomínio de Lotes deverá prever a reserva de áreas externas de uso 

público, na forma desta Lei e do artigo 4º, §4º da Lei Federal nº 6.766/79. 

Parágrafo único. As áreas externas reservadas passarão ao domínio público no ato de 

registro do Condomínio de Lotes.  

Art. 95°. As vias de circulação interna aos Condomínios de Lotes serão de domínio privado e 

computarão no cálculo de fração ideal dos condôminos, sendo vedada a abertura de 

vias públicas internamente ao perímetro do empreendimento. 

Art. 96°. A manutenção e limpeza das vias e de circulação interna aos Condomínios de Lotes 

são de responsabilidade dos condôminos após a entrega do empreendimento. 

Art. 97°. Nos Condomínios de Lotes, as Áreas de Preservação Permanente (APP) quando 

internas ao empreendimento deverão ser protegidas, cabendo aos condôminos a 

responsabilidade por sua proteção e manutenção após a entrega do empreendimento. 

 

Seção V                                                                                                                   

Parâmetros para o Parcelamento do Solo 

Art. 98°. São parâmetros de parcelamento do solo, dentre outros:  

I. área e frente mínimas do lote;  

II. área máxima da quadra;  

III. comprimento máximo da face de quadra;  

IV. largura mínima e declividade mínima e máxima das vias; 

V. largura mínima e superfície permeável das calçadas; e 
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VI. percentual mínimo da área total da gleba ou lote a ser doada à municipalidade, 

destinado a sistemas de circulação, implantação de equipamento urbano e 

comunitário e a espaços livres de uso público.  

§ 1º. Os valores dos parâmetros básicos de parcelamento do solo relacionados nos incisos 

I a III estão dispostos no Quadro 01 - de Parâmetros de Parcelamento.  

§ 2º. Os percentuais mínimos de doação de áreas públicas a que se refere o inciso VI estão 

dispostos no Quadro 02 - de Doações Quando do Parcelamento. 

§ 3º. Os parâmetros de parcelamento do solo de que tratam os incisos IV e V, referentes ao 

sistema de vias, constam no Quadro 04 – Quadro de Hierarquia Viária. 

§ 4º. Os seguintes usos não estão sujeitos ao atendimento das dimensões máximas de lote 

estabelecidas no Quadro 01- de Parâmetros de Parcelamento. 

I. os classificados nos grupos de atividade de serviços públicos sociais;  

II. hospitais e estabelecimentos de ensino; 

III. os classificados na subcategoria de uso INFRA;  

IV. base militar, corpo de bombeiros e similares;  

V. cemitérios;  

VI. clubes esportivos e clubes de campo;  

VII. estádios;  

VIII. centros de convenções; e 

IX. todos aqueles localizados em Zona de Desenvolvimento Urbano da Fernão 

Dias - ZDUF;  

Art. 99°. A área máxima de quadra no território da Zona de Desenvolvimento Urbano do 

Município é de 20.000m² (vinte mil metros quadrados).  

Parágrafo único. A profundidade da quadra não poderá ser superior à 50m (cinquenta 

metros) na Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU e o comprimento da 

face de quadra não poderá ser superior a 200m (duzentos metros), exceto 

nos loteamentos industriais cujo comprimento máximo pode atingir 300m 

(trezentos) metros. 
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Quadro 01 - Parâmetros de Parcelamento 

PARÂMETRO ZONAS VALOR 

ÁREA MÍNIMA DO LOTE 
(m²) 

ZDRT 
Zona de Desenvolvimento Rural e Turístico 

- 

ZDU 
Zona de Desenvolvimento Urbano 

- 200 

HIS 
Habitação de Interesse Social 

125 

ZDUF 
Zona de Desenvolvimento da Fernão Dias 

2000 

ZPP 
Zona de Proteção à Paisagem 

2000 

ZCo-I (2) 
Zona de Controle I 

600 

ZCo-II (2) 
Zona de Controle II 

(A) 1000 

(B) 5000 

ZCo-III (2) 
Zona de Controle III 

(C) 2000 

(B) 5000 

FRENTE MÍNIMA DO LOTE 
(m) 

ZDRT 
Zona de Desenvolvimento Rural e Turístico 

- 

ZDU 
Zona de Desenvolvimento Urbano 

- 8 

HIS 
Habitação de Interesse Social 

8 

ZDUF 
Zona de Desenvolvimento da Fernão Dias 

40 

ZPP 
Zona de Proteção à Paisagem 

40 

ZCo-I (2) 
Zona de Controle I 

15 

ZCo-II (2) 
Zona de Controle II 

(A) 25 

(B) 25 

ZCo-III (2) 
Zona de Controle III 

(C) 25 

(B) 25 

ÁREA MÁXIMA DA 
QUADRA (m²) 

ZDU 
Zona de Desenvolvimento Urbano 

- 20.000 

COMPRIMENTO MÁXIMO 
DA FACE DA QUADRA (m) 

ZDU 
Zona de Desenvolvimento Urbano* 

- 200 

COMPRIMENTO MÁXIMO 
DA FACE DA QUADRA (m) 

ZDUF 
Zona de Desenvolvimento da Fernão Dias* 

300 

*Para os casos onde serão permitidos projetos especiais de parcelamentos em lotes (Art. 100), onde há possibilidade de 
redução do tamanho do lote, porém mantida a equivalência de adensamento e atendendo todas as exigências da Lei, serão 
permitidos lotes mínimos de 250m² com frente mínima de 10m. 
**Exceto loteamentos industriais, cujo comprimento máximo pode atingir 300m 

Nota da tabela: Módulo mínimo é aplicado somente para produção de habitação de interesse social, quando em atendimento 
ao cadastro social do Município. 

 

Art. 100°. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento em lotes com 

dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de Controle I, desde que a 

solução proposta assegure que as áreas desvinculadas dos lotes sejam acrescidas às 

áreas verdes públicas. 
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§ 1º. A medida tratada no caput deste artigo não deve permitir que os lotes resultantes 

tenham área inferior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), quando 

situados na Zona de Controle I; 

§ 2º. Para efeito de cálculo de áreas públicas, conforme definido no artigo tal, considera-se 

a área total da gleba; 

§ 3º. O número de lotes do empreendimento será definido considerando-se a área líquida 

da gleba - área da gleba excluindo-se as áreas públicas a serem transferidas a 

municipalidade, e o tamanho do lote mínimo definido para a ZCO I de 600,0 m² 

(seiscentos metros quadrados) 

§ 4º. O projeto especial de que trata o caput deste artigo deve ser fundamentado pelo seu 

proponente, em memorial justificativo, que será objeto de análise por parte do órgão 

municipal competente. 

 

Seção VI                                                                                                                            

Áreas Públicas 

Art. 101°. Os projetos de parcelamento do solo urbano deverão destinar ao uso público um 

percentual mínimo da área total do empreendimento, objeto de doação à 

municipalidade com os seguintes fins: 

I. Área Livre de Uso Público – ALUP, constituída por áreas verdes e sistema de 

lazer; 

II. Área de Equipamentos Urbanos e Comunitários – AEUC; e  

III. Área destinada a sistema viário público. 

§ 1º. Os percentuais mínimos de áreas públicas para as finalidades relacionadas no caput 

constam no artigo 105, V da presente lei, conforme as modalidades de parcelamento 

do solo.  

§ 2º. No cálculo do percentual de áreas públicas a serem transferidas ao Município não 

serão computadas as áreas: 

I. non aedificandi e faixas de servidão; e 

II. públicas destinadas à implantação de caixas d’água, sistemas de tratamento 

de esgoto e outros equipamentos urbanos. 

Art. 102°. Não será exigida doação de áreas públicas das modalidades desdobro e 

remembramento.   

Art. 103°. Os lotes resultantes de parcelamento do solo que, comprovadamente, já tenham 

destinado área pública nos termos previstos nesta Lei ou em legislação anterior, ficam 

isentos da doação de área pública. 
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Art. 104°. As áreas públicas transferidas ao Município de Vargem devem ter, no mínimo, 10 

(dez) metros de frente para logradouro público e acesso direto ao sistema viário. 

Art. 105°. O sistema viário público, quando houver, deverá respeitar às diretrizes e dimensões 

estabelecidos no Título VI, Capítulo V desta Lei e às exigências complementares 

definidas pelas Diretrizes Urbanísticas.  

Art. 106°. Nos Condomínios de Lotes, as áreas de ALUP e AEUC deverão estar situadas 

externamente ao perímetro fechado do empreendimento, em localização a ser definida 

pelas Diretrizes Urbanísticas. 

§ 1º. 50% (cinquenta por cento) do percentual referentes às áreas de AEUC situados nas 

Zonas de Controle 1 e 2 poderão estar situados na Zona de Desenvolvimento Urbano, 

à critério da análise da Prefeitura. 

§ 2º. O percentual referente à AEUC poderá ser destinado em área de terreno, área 

construída de equipamentos urbanos e comunitários ou ambas combinadas; ou ainda 

em pecúnia destinado ao Fundo de Desenvolvimento Urbano, de forma equivalente. 

§ 3º. O cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores depende de regulamentação 

em Decreto Municipal, que disporá, no mínimo, sobre a oitiva das áreas competentes 

e sobre a forma de cálculo das equivalências. 

 

Subseção I                                                                                                                        

Áreas Livres de Uso Público  

Art. 107°. A localização do percentual exigido para áreas verdes que compõem as Áreas 

Livres de Uso Público - ALUP será definida pelas Diretrizes Urbanísticas, ouvido o 

órgão ambiental competente, devendo tal espaço ter as características mínimas de: 

I. as Áreas livres de uso público – ALUP, compreendendo as áreas verdes e o 

sistema de lazer, no percentual de 20% (vinte por cento) da área total a ser 

parcelada, dos quais no mínimo 5% (cinco por cento) da área total da gleba 

deverão ser destinados ao sistema de lazer. 

II. ter frente mínima de 10m (dez metros) para a via oficial de circulação;  

III. ter relação entre a frente e a profundidade da área verde de no máximo 1/3 (um 

terço); e 

IV. o percentual de no mínimo 5% da área destinada a Sistema de Lazer não 

poderá incidir sobre áreas de APP, com declividades iguais ou superiores a 

30% e com demais restrições ambientais e deverá possuir frente mínima de 10 

m (dez metros) para a via pública, viabilizando a implantação de área de lazer 

urbanizável. 
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Art. 108°. Os projetos de parcelamento do solo deverão respeitar a localização e a 

configuração das áreas que comporão as ALUP definidas nas Diretrizes Urbanísticas 

pelo órgão municipal licenciador, obedecido ao disposto nesta Lei. 

Art. 109°. Os fragmentos de mata que eventualmente incidam sobre a área a ser parcelada 

deverão ser preservados e, a critério das Diretrizes Urbanísticas, poderão compor o 

percentual de ALUP definido para a modalidade de parcelamento, se tiverem as 

características mínimas descritas anteriormente. 

Art. 110°. Até 50% das áreas verdes que compõem as ALUP poderão coincidir com Áreas de 

Preservação Permanente (APP), a critério das Diretrizes Urbanísticas. 

Art. 111°. Os canteiros centrais ao longo das vias e os taludes gerados por movimentos de 

terra não serão computados como ALUP. 

Art. 112°. As ALUP devem ser implantadas, mantidas e conservadas pelo empreendedor até 

a conclusão da obra de parcelamento e o recebimento definitivo pelo Município. 

 

Subseção II                                                                                                                       

Áreas de Equipamentos Urbanos e Comunitários 

Art. 113°. A localização exigida para as áreas de equipamentos urbanos e comunitários será 

definida pelas Diretrizes Urbanísticas, devendo tal espaço ter as características 

mínimas: 

I. percentual de 5% (cinco por cento) da área total a ser parcelada; 

II. estar situadas junto a uma via oficial de circulação de veículos e, 

preferencialmente, contidas em um único perímetro; 

III. ter frente mínima de 10m (dez metros) para a via oficial de circulação; 

IV. ter relação de no máximo 1/3 (um terço) entre a frente e qualquer de suas 

demais faces; e 

V. estar situadas em área com declividade de até 15% (quinze por cento). 

Art. 114°. Os loteamentos e os Condomínios de Lotes destinados ao uso não residencial ficam 

dispensados da doação de AEUC, mantidas as áreas necessárias aos serviços e 

equipamentos públicos de água, esgotos e águas pluviais para atender ao 

empreendimento, conforme definição das Diretrizes Urbanísticas. 
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Quadro 02 - Doações Quando do Parcelamento 

DOAÇÕES QUANDO 
DO PARCELAMENTO 

TIPO FRENTE MÍNIMA CONDIÇÃO 
PERCENTUAL DA 
ÁREA TOTAL (%) 

LAZER 
(ALUP) 

10 

Acesso direto ao sistema viário 

20** 

Mínimo 5% da área destinada não 
poderá incidir sobre Área de 
Preservação Permanente - APP  

EQUIPAMENTO 
(AEUC)* 

10 

Acesso direto ao sistema viário 

5** 

Ter relação de no máximo 1/3 (um 
terço) entre a frente e qualquer de 
suas demais faces 

Estar situadas em área com 
declividade de até 15% 

Mínimo 5% da área destinada não 
poderá incidir sobre Área de 
Preservação Permanente - APP  

*Os loteamentos e os Condomínios de Lotes destinados ao uso não residencial ficam dispensados da doação de AEUC, 
mantidas as áreas necessárias aos serviços e equipamentos públicos de água, esgotos e águas pluviais para atender ao 
empreendimento, conforme definição das Diretrizes Urbanísticas 
**50% (cinquenta por cento) do percentual referentes às áreas de AEUC situados nas Zonas de Controle 1 e 2 poderão estar 
situados na Zona de Desenvolvimento Urbano a critério da análise da Prefeitura. 

 

Subseção III                                                                                                                      

Áreas Destinadas ao Sistema Viário Público 

Art. 115°. O sistema viário público, deverá respeitar as disposições e dimensões 

estabelecidos nesta Lei, no Título VI, Capítulo V desta Lei e às exigências 

complementares definidas pelas Diretrizes Urbanísticas.   

 

Seção VII                                                                                                                             

Cota de Solidariedade 

Art. 116°. Dos loteamentos implantados em área de terreno superior a 100.000m² (cem mil 

metros quadrados) será exigida a doação de área pública destinada à produção de 

Habitação de Interesse Social (HIS) e a equipamentos públicos sociais 

complementares à moradia, denominada Cota de Solidariedade. 

§ 1º. O percentual mínimo de doação será de 5% (cinco por cento) para os terrenos com 

área superior a 100.000m² (cem mil metros quadrados). 

§ 2º. Alternativamente à doação no próprio empreendimento, a critério das Diretrizes 

Urbanísticas, a doação poderá ser: 

I. realizada em outra localização, em terreno de valor equivalente; e 
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II. transformada em pecúnia para o Fundo de Habitação de Interesse Social, em 

valor equivalente.  

§ 3º. Para aplicação das alternativas previstas no parágrafo anterior, os procedimentos de 

cálculo do valor do terreno a ser doado serão definidos e regulamentados em Decreto 

Municipal.   

§ 4º. A doação sob a forma da Cota de Solidariedade não exime a necessidade de 

destinação das áreas públicas devidas no parcelamento do solo. 

 

 

CAPÍTULO III                                                                                                                       

USO DO SOLO 

 

Seção I                                                                                                                                  

Uso Residencial (R)  

Art. 117°. A categoria Uso Residencial – R, unidade habitacional, divide-se nas seguintes 

subcategorias: 

I. R1: uma unidade habitacional por lote; 

II. R2h: Multifamiliar horizontal, que é o conjunto de duas ou mais unidades 

habitacionais, agrupadas horizontalmente ou superpostas, todas com frente e 

acesso independente para a via oficial ou particular de circulação, sendo 

subdividida nas seguintes subcategorias: 

a) R2-h1: Casas sobrepostas, sendo duas unidades habitacionais agrupadas 

verticalmente no mesmo lote, com frente e acesso independente para a via 

oficial de circulação; 

b) R2- h2: Conjunto habitacional horizontal: Condomínio de casas isoladas ou 

superpostas, com acesso independente a cada unidade habitacional por 

via particular de circulação de veículos ou de pedestres, internas ao 

conjunto, vedado o acesso direto pela via oficial de circulação; 

III. R2 V: Multifamiliar vertical, conjunto com mais de duas unidades habitacionais, 

agrupadas verticalmente em edifícios de apartamentos ou conjuntos 

residenciais verticais com áreas comuns, sendo subdividido em: 

a) R2-v1: Condomínio de apartamentos formado por um único edifício; 
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b) R2-v2: Conjunto habitacional vertical, condomínio formado por dois ou mais 

edifícios de apartamentos com acesso independente a cada edifício por via 

particular de circulação de veículos, ou de pedestres, internas ao conjunto, 

vedado o acesso direto pela via oficial de circulação. 

§ 1º. As subcategorias de uso R1, R2-h1 e R2- h2 poderão ter, no máximo, 2 (dois) 

pavimentos e altura de até 6 metros. Utilizando o Instrumento de Financiamento da 

Política Urbana de Outorga Onerosa do Direito de Construir, será permitido 4 (quatro) 

pavimentos e altura máxima de até 12m (doze metros) na Zona de Desenvolvimento 

Urbano. 

§ 2º. Serão permitidas unidades habitacionais com área mínima de 30m2 (trinta metros 

quadrados).  

 

Seção II                                                                                                                                   

Do Uso Rural (RUR) 

Art. 118°. A categoria de Uso Rural (RUR) abrange as atividades desenvolvidas no meio rural 

de natureza agrosilvopastoril, compreendendo as atividades de agricultura, 

silvicultura, criação de animais, extração vegetal, extração mineral e beneficiamento 

associado e agroindústria, desde que sua instalação esteja vinculada à manutenção 

da produção rural nas propriedades fornecedoras da matéria-prima, conforme Anexo 

IV Quadro 01 de Atividades Residenciais (R) e Não Residenciais (NR). 

Art. 119°. Os projetos de construção e/ou regularização de mais de uma edificação em área 

rural deverão atender às seguintes condições: 

I. estar situados nas zonas rurais que permitem edificação ou em glebas nas 

zonas urbanas, desde que mantenha o uso rural, com produção agrícola real, 

cadastrada no INCRA e com pagamentos do Imposto Territorial Rural - ITR; 

II. não se caracterizem como empreendimentos imobiliários com o propósito de 

comercialização de unidades; 

III. cada edificação deve atender aos limites de: 

a) recuo frontal de 10m (dez metros); 

b) recuo lateral de 5m (cinco metros); 

c) recuo de fundo de 8m (oito metros); e 

d) máximo de 2 (dois) pavimentos ou 7m (sete metros) de altura da edificação. 

IV. O conjunto de edificações deve atender aos limites de: 

a) taxas de Ocupação de 30%; 
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b) taxa de Permeabilidade Mínima de 65% (oitenta por cento). 

 

§ 1º. A densidade demográfica máxima a ser adotada para os imóveis rurais será de 8 

hab/ha, considerando como padrão de medição 04 (quatro) habitantes por edificação 

familiar. 

§ 2º. Não será permitida a construção de mais de 4 (quatro) edificações de uso habitacional 

por módulo rural de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados). 

§ 3º. Os projetos de construções ou regularização de edificação em área rural deverão 

cumprir exigências previstas nesta lei e seguir os parâmetros de aprovação do Código 

de Obras em uso pela municipalidade. 

§ 4º. As propriedades rurais com áreas inferiores à 20.000m2, pré-existentes à aprovação 

da desta lei, devem seguir os mesmos parâmetros de taxa de ocupação e 

permeabilidade descritas no inciso IV, e número máximo de pavimentos descritas no 

inciso III. Os recuos devem ser definidos em estudos específicos pela municipalidade 

tendo como parâmetro a proporcionalidade da zona rural. 

 

Seção III                                                                                                                                

Uso Não Residencial 

Art. 120°. O detalhamento dos usos não residenciais por grupos e subgrupos de atividades 

será regulamentado com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE. 

§ 1º. Eventuais atividades não relacionadas no Anexo IV - Quadro de Atividades 

Residenciais (R) e Não Residenciais (NR), poderão ser acrescentadas ao regulamento 

mencionado no caput, desde que a proposta do Executivo seja apreciada e aprovada 

pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

§ 2º. Por requerimento do interessado, a atividade que não constar da classificação de uso 

estabelecida pelo Executivo poderá ter seu enquadramento solicitado, desde que 

atendidos os requisitos pertinentes ao enquadramento. 

§ 3º. Após instruído, o pedido será encaminhado aos órgãos competentes da Prefeitura 

Municipal que deverá deliberar sobre o enquadramento definitivo. 

Art. 121°. O Uso Não Residencial (NR) compreende diferentes atividades, organizadas em 

categorias conforme sua natureza e grau de incomodidade em relação ao Uso 

Residencial. Quanto à natureza da atividade, os usos não residenciais são 

classificados em: 

I. Rural (RUR); 

II. Não Residencial Especial (NRE); 
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III. Comercial e de Serviços (CS); 

IV. Industrial (IND); e 

V. Infraestrutura Urbana Específica (INFRA) 

                             

Subseção I                                                                                                                     

Grupos de Atividades Comércio, Serviços e Indústria 

Art. 122°. A combinação de natureza de uso das categorias CS e IND aos níveis de 

incomodidade gera os seguintes grupos de atividades: 

I. Comercial e de Serviços: 

a) CS1: Estabelecimentos diversificados de comércio e/ou serviço, de 

pequeno porte, de apoio a vizinhança residencial; 

b) CS2: Estabelecimentos de comércio e/ou serviço, de pequeno ou médio 

porte, tolerável à vizinhança residencial; 

c) CS3: Estabelecimentos de comércio e/ou serviço, médio ou grande porte, 

tolerável, que podem causar incômodo à vizinhança residencial; e 

d) CS4: Estabelecimentos de comércio e/ou serviço correlatos e 

complementares ao uso industrial e empreendimentos comerciais de 

grande porte. 

II. Industrial: 

a) IND-1: atividade industrial não incômoda, compatível com a vizinhança 

residencial, com baixo, ou muito baixo, impacto ambiental no que diz 

respeito às características de ocupação dos lotes, de localização, de 

tráfego, aos níveis de ruído, vibração, odor e poluição atmosférica; 

b) IND-2: atividade industrial caracterizada pelo baixo ou médio potencial de 

impacto ambiental, que implica na fixação de padrões específicos de 

controle ambiental, principalmente nos quesitos: ruído, odor e poluição 

atmosférica; 

c) IND-3: atividade industrial incômoda ao uso residencial, geradora de 

impactos médio e alto urbanísticos e ambientais médios e altos, 

caracteriza-se pelo incômodo ao uso residencial, que implica na fixação de 

padrões específicos de controle ambiental, principalmente nos quesitos: 

ruído, odor e poluição atmosférica, volume e características dos resíduos 

sólidos e tratamento e destinação de efluentes industriais gerados. 

Considera-se também o perigo de emissão acidental de poluentes capazes 

de provocar danos ambientais significativos, e 
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d) IND-4: estabelecimento industrial cujo funcionamento possa causar 

prejuízo à saúde, à segurança e bem-estar público e à integridade da flora 

e fauna regional, proibido no Município de Vargem. 

Art. 123°. Os Grupos de Atividade das categorias de uso CS e IND são aqueles constantes 

do Anexo IV Quadro de Atividades Residenciais (R) e Não Residenciais (NR) desta 

lei. 

§ 1º. Para as atividades classificadas como IND 1 toda emissão de ruído, odor e poluição 

atmosférica deve ficar restrita à área interna da atividade, sem causar incômodo aos 

vizinhos. 

§ 2º. Para as atividades classificadas como IND 2, IND 3 e para as oficinas do grupo de 

atividades CS3, a fixação de padrões específicos de controle ambiental será feita com 

base em análise especial do órgão ambiental municipal, junto ao pedido de certidão 

de uso do solo. 

§ 3º. A análise do órgão ambiental, referida no parágrafo anterior, não substitui as 

exigências do licenciamento ambiental ou de outros estudos específicos. 

 

Subseção II                                                                                                                    

Grupos de Atividades Infraestrutura Urbana Específica e Não Residencial Especial 

Art. 124°. O grupo de atividade Infraestrutura Urbana Específica (INFRA), conforme Anexo IV 

Quadro 10 de Atividades Residenciais (R) e Não Residenciais (NR) desta Lei, diz 

respeito à edificação, equipamento ou instalação, acima do nível do solo ou que tenha 

permanência humana, necessários aos serviços de infraestrutura de utilidade pública 

relacionados: 

I. ao saneamento básico; 

II. gestão de resíduos sólidos; 

III. transporte de passageiros e de carga; 

IV. distribuição de gás; 

V. produção e distribuição de energia elétrica; 

VI. rede de telecomunicação, de dados e fibra ótica, e 

VII. outros serviços de infraestrutura de utilidade pública. 

Art. 125°. O grupo de atividades Não Residencial Especial (NRE) compreende os usos não 

residenciais ambientalmente compatíveis com o equilíbrio ecológico, englobando 

atividades comerciais, de serviços, institucionais e produtivas compatíveis com a 

proteção, preservação e/ou recuperação ambiental, constantes do Anexo IV Quadro 

02 de Atividades Residenciais (R) e Não Residenciais (NR) desta lei. 
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Art. 126°. As atividades constantes dos grupos INFRA e NRE deverão, previamente a sua 

aprovação e instalação, obter parecer favorável: 

I. órgão municipal responsável; 

II. a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, caso se localize 

em Área de Proteção Permanente; e 

III. demais órgãos pertinentes. 

 

Seção IV                                                                                                           

Funcionamento de Empresas em Residências  

Art. 127°. Ficam permitidos o estabelecimento e o funcionamento de empresas em 

residências de seus titulares e sócios, em qualquer das categorias de Uso Residencial 

(R), admitindo-se a utilização do mesmo acesso da unidade residencial, desde que: 

I. as atividades econômicas desenvolvidas pela empresa sejam compatíveis com 

o Uso R, limitando-se às atividades CS1; 

II. o estabelecimento não possua estoque de mercadoria; 

III. as atividades econômicas exercidas pela empresa não gerem circulação de 

pessoas; 

IV. não sejam exercidas atividades poluentes e que possam causar riscos ou 

incômodos à vizinhança; 

V. exista previsão específica para tal na convenção de condomínio ou 

consentimento unânime dos demais condôminos, quando se tratar de R2-h e 

R2-v. 

 

Seção V                                                                                                                                  

Da Admissibilidade dos Usos e Atividades  

Art. 128°. As categorias de uso admitidas no Município de Vargem são determinadas em 

função do zoneamento, conforme definido no Quadro 03 da presente Lei.  

 

Subseção I                                                                                                                           

Dos Usos Não Conformes 

Art. 129°. Os usos e atividades regulares preexistentes que se encontrem em desacordo com 

esta Lei serão considerados não conformes e tolerados até que ocorra encerramento 

ou alteração do uso, ou da atividade, admitindo-se: 
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I. a alteração da atividade não residencial dentro do mesmo subgrupo de 

atividades, e 

II. a reforma da edificação com acréscimo de, no máximo, 20% (vinte por cento) 

da área construída existente.  

Art. 130°. Para a instalação dos usos e atividades devem ser atendidas, no mínimo, as 

seguintes condições: 

I. avaliação do impacto da atividade, empreendimento ou intervenção 

urbanística, por meio do Estudo de Impacto de Vizinhança, quando for o caso; 

II. condições relacionadas à acessibilidade e ao tráfego de pessoas e cargas, com 

a previsão de: 

a) renovação do alvará, 

b) vagas de estacionamento de automóveis, motocicletas e bicicletas; 

c) vagas de carga e descarga; 

d) vagas de embarque e desembarque; 

e) vagas para pessoas com deficiência; 

f) circulação interna ao empreendimento; 

g) regras de acesso ao lote; 

h) condições especiais para empreendimentos e atividades que se 

caracterizem como polos geradores de tráfego. 

III. condições relativas ao horário de funcionamento dos usos NR, na forma do 

regulamento. 

IV. condições relativas à emissão de ruídos na forma do regulamento ou, na 

ausência, da NBR 10151 /2019. 

§ 1º. As condições de instalações dos usos e atividades não dispensam o licenciamento 

ambiental nos termos definidos pela legislação ambiental e segundo a regulamentação 

municipal. 

§ 2º. Nas edificações ou lotes ocupados por mais de uma atividade não residencial, deverão 

ser atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, quando não for 

possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso. 
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Quadro 03 - Admissibilidade de Usos Não Residenciais 

ADMISSIBILIDADE DE USOS NÃO RESIDENCIAIS 

ZONA RUR 
Rural 

NRE 
Não 

Residencial 
Especial 

CS1 
Comercial e 
Serviços 1 

CS2 
Comercial e 
Serviços 2 

CS3 
Comercial e 
Serviços 3 

CS4 
Comercial e 
Serviços 4 

IND-1 
Industrial 1 

IND-2 
Industrial 2 

IND-3 
Industrial 3 

INFRA 
Infraestrutura 

Urbana 
Específica 

ZDRT 
Zona de 

Desenvolvimento Rural 
Turístico 

sim sim não não não não não não sim* não 

ZDU 
Zona de 

Desenvolvimento 
Urbano 

não sim sim sim sim sim sim não não sim 

ZDUF 
Zona de 

Desenvolvimento 
Urbano da Fernão Dias 

sim sim sim sim sim sim sim sim sim sim 

ZPP 
Zona de Proteção à 

Paisagem 
sim sim não não não não não não não não 

Zco-I 
Zona de Controle I não sim sim sim não não não não não sim 

Zco-II 
Zona de Controle II não sim não não não não não não não sim 

Zco-III 
Zona de Controle III não sim não não não não não não não sim 

*Somente aquelas associadas ao meio rural, tais como produção de tijolos, extração mineral e produção de carvão vegetal. 

Quadro 04 - Parâmetros de incomodidade por Zonas 

ZONA 

Nível Critério de Avaliação (NCA) 
para ambiente externo dB (A) (c) (d) 

(f) Vibração 
Associada 

Emissão de 
radiação  
Faixa de 

frequência 
(0Hz às 
300GHz) 

Emissão 
de odores 

Emissão de 
gases, vapores e 

material 
particulado (e) 

Emissão de 
ruído das 
7h às 19h  

Emissão de 
ruído das 

19h às 22h 

Emissão de 
ruído das 
22h às 7h 

ZDRT  
Zona de 

Desenvolvimento 
Rural e Turístico 

50 45 40 (a) (b) (a) (a) 

ZDU  
Zona de 

Desenvolvimento 
Urbano 

60 55 50 (a) (b) (a) (a) 

ZDUF 
Zona de 

Desenvolvimento 
Urbano da Fernão 

Dias 

65 60 55 (a) (b) (a) (a) 

ZPP 
Zona de Proteção à 

Paisagem 
50 45 40 (a) (b) (a) (a) 

ZCo-I (2) 
Zona de Controle I 

55 50 45 (a) (b) (a) (a) 

ZCo-II (2) 
Zona de Controle II 

55 50 45 (a) (b) (a) (a) 

ZCo-III (2) 
Zona de Controle III 

55 50 45 (a) (b) (a) (a) 
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Notas:  
(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras – ABNT em vigor.  
(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo poderá estabelecer parâmetros 
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 
(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conforme norma técnica específica. 
(d) Poderão incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2º do artigo 113 desta lei.  
(e) Quando necessário a CETESB recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor 
tecnologia. 
(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros relativos a ruídos 
referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, 
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

 

CAPÍTULO IV                                                                                                         

OCUPAÇÃO DO SOLO 

Art. 131°. A ocupação do solo do município de Vargem terá os seguintes parâmetros: 

I. Coeficiente de Aproveitamento do lote (CA), correspondente ao potencial 

construtivo do imóvel em função de sua área total, subdividido em: 

a) Coeficiente de Aproveitamento Mínimo (CAmin), que indica a área mínima 

a ser construída para que o imóvel não seja considerado subutilizado; 

b) Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAb), que indica a área máxima que 

poderá ser construída em função da área total do imóvel, sem 

contrapartidas; 

c) Coeficiente de Aproveitamento Máximo (CAmax), que indica a área máxima 

que poderá ser construída, mediante pagamento de contrapartida 

financeira. 

II. Taxa de Ocupação (TO), que representa o percentual máximo da área do 

terreno que poderá ser ocupado pela projeção das edificações; 

III. Taxa de Permeabilidade (TP), que determina o percentual mínimo da área do 

terreno a ser preservado com solo permeável;  

IV. Índice de Área Vegetada (IAV), ou relação entre a área com vegetação arbórea, 

ou arbustiva, e a área total do terreno; 

V. Recuos Mínimos, que correspondem à distância entre a face externa da 

edificação e o limite do terreno, subdivididos em: 

a) Recuo Frontal (R.Fr); 

b) Recuo Lateral (R.L);  

c) Recuo de Fundo (R.Fu). 

VI. Gabarito da Edificação (G), que corresponde à altura máxima que a edificação 

pode alcançar, independentemente das dimensões do lote; e 
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VII. Vagas de estacionamento. 

 

Seção I                                                                                                                              

Áreas Não Computáveis 

Art. 132°. Para o cômputo de áreas não serão consideradas: 

I. as garagens situadas abaixo do nível da rua, qualquer que seja o uso da 

edificação; 

II. as sacadas, marquises e terraços em balanço, desde que não ultrapassem 1/3 

dos recuos mínimos e tenham largura de 2,0m (dois metros), no máximo; 

III. os beirais de até 1,0m (um metro) de largura; 

IV. as casas de máquinas, caixas d’água e guarita de segurança com área de até 

9 m² (nove metros quadrados). 

§ 1º. As garagens situadas abaixo do nível da rua poderão aflorar em, no máximo, 1,0 m 

(um metro) acima do nível da calçada no ponto de menor cota da testada. 

§ 2º. A área de terreno doada à Prefeitura para a execução de melhoramentos públicos 

deverá ser considerada no cálculo da taxa de ocupação e do índice de aproveitamento, 

desde que os valores obtidos não ultrapassem em mais de 50% (cinquenta por cento) 

os valores normais estabelecidos nesta Lei, e que a área seja reconhecidamente 

adequada e aceita pela municipalidade. 

§ 3º. As áreas internas destinadas ao uso público, na forma de galerias e espaços cobertos, 

situadas no nível do passeio ou nos pisos adjacentes interligados por rampas ou 

escadas, serão consideradas áreas não computáveis no coeficiente de 

aproveitamento básico, desde que tenham largura igual ou superior a 4,00 m (quatro 

metros) e permaneçam abertas no horário comercial. 

§ 4º. A somatória das áreas construídas não computáveis no coeficiente de aproveitamento 

básico referidas nos artigos anteriores fica limitada a 49% (quarenta e nove por cento) 

da área construída total da edificação. 

 

Seção II                                                                                                                          

Recuos 

Art. 133°. Nos lotes de esquina os recuos frontais serão obedecidos em relação às duas vias, 

considerando o alinhamento exigido para cada uma delas. 

Art. 134°. Lotes não localizados em esquina que possuam mais de uma testada para a via 

pública deverão obedecer ao recuo frontal em ambas as testadas. 
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Art. 135°. Ficam dispensados de recuo frontal: 

I. As coberturas de postos de combustíveis com pé direito igual ou superior a 

4,50 m (quatro metros e cinquenta centímetros), com vão aberto e sem apoio 

na faixa frontal do referido recuo; e 

II. As edificações implantadas nos lotes situados na Zona de Desenvolvimento 

Urbano – ZDU, dentro do Perímetro de Requalificação da Área Central e 

Desenvolvimento Econômico, ficam isentas de recuo frontal. 

Seção III                                                                                                                              

Permeabilidade do Solo 

Art. 136°. Além da taxa de permeabilidade, será exigida a instalação de sistema de retenção 

de águas pluviais quando a área a ser impermeabilizada exceder 120,00m² (cento e 

vinte metros quadrados), nos termos da Lei Estadual nº 12.526, de 2 de janeiro de 

2007. 

 

Seção IV                                                                                                               

Conservação da Qualidade Urbanística e Ambiental 

Art. 137°. Somente será permitida a supressão de vegetação nativa primária e secundária de 

Mata Atlântica e de Cerrado, nos estágios inicial, médio e avançado, apenas em caso 

de utilidade pública na forma da Lei Federal n.º 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 

e da Lei estadual nº 13.550, de 2 de junho de 2009, quando comprovada a inexistência 

de alternativa locacional e mediante prévia análise do Município e posterior 

licenciamento dos órgãos ambientais competentes. 

§ 1º. A supressão de vegetação de nativa primária e secundária nos estágios inicial, médio 

e avançado é vetada no Município de Vargem. 

§ 2º. Não poderão ser incluídas na compensação as áreas de: 

I. Reserva Legal descritas no art. 15 da Lei Federal n. º 12.651, de 25 de maio 

de 2012; e 

II. compromissadas na forma de termos firmados junto à CETESB em Termo de 

Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA), Promotoria de Justiça em 

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), a Prefeitura de Vargem ou outros 

órgãos equivalentes. 

§ 3º. Para fins do artigo 4º, considera-se: 

I. As APPs descritas no art. 4.º da Lei Federal n. º 12.651, de 25 de maio de 2012; 

II. As atividades de utilidade pública: 

http://leisestaduais.com.br/sp/lei-ordinaria-n-12526-2007-sao-paulo-estabelece-normas-para-a-contencao-de-enchentes-e-destinacao-de-aguas-pluviais
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a) As atividades de segurança nacional, de segurança pública e de proteção 

sanitária; aumentar a permeabilidade do solo e evitar a degradação 

ambiental; 

b) As obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

saúde, de comunicação, de transporte, de saneamento, de energia e de 

mobilidade; 

c) A pesquisa arqueológica; e 

III. As atividades de interesse social: 

a) As obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação 

e condução de água e de efluentes tratados. 

b) As atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 

nativa, compreendidas a prevenção, o combate e o controle do fogo, o 

controle da erosão, a erradicação de plantas invasoras e a proteção de 

plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão 

competente; e 

c) O manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na 

pequena propriedade ou posse rural familiar, desde que não 

descaracterize a cobertura vegetal nativa ou impeça sua recuperação, 

além de não prejudicar a função ecológica da área.  

Art. 138°. Para a execução dos serviços e obras que necessitem de prévio movimento de 

terra, estes deverão:  

I. evitar a erosão por meio de drenagem adequada, implantação de cobertura 

vegetal em taludes e bermas, e por demais recursos técnicos aplicáveis, de 

forma a não provocar danos ambientais nas proximidades; 

II. ter declividade não superior a 1:1 quando em corte e 1:1,5 quando em aterro; 

III. ter as canaletas e outros dispositivos de drenagem executados na crista e na 

saia, caso o talude tenha altura superior a 2,00 m (dois metros); 

IV. ter os taludes de altura superior a 3,00 m (três metros) interrompidos com 

bermas providas de canaletas de drenagem. 

§ 1º. Os taludes poderão ser substituídos por muros de arrimo e proteção. 

§ 2º. Os taludes poderão deixar de observar as condições previstas neste artigo, desde que 

comprovada sua estabilidade e segurança, mediante laudo técnico elaborado por 

empresa ou profissional legalmente habilitados. 

Art. 139°. Os proprietários de áreas nas quais sejam constatados prejuízos ambientais 

decorrentes de intervenções ou usos inadequados serão notificados para proceder à 
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recuperação necessária, com a realização de ações mitigadoras, reparadoras e 

compensatórias. 

Parágrafo único. O projeto de recuperação e o cronograma de execução dos serviços 

deverão ser apresentados no prazo determinado pela Prefeitura no ato da 

notificação, de acordo com a complexidade do problema. 

Art. 140°. A retificação de qualquer curso d’água somente será autorizada com a devida 

justificativa técnica, em caráter de segurança, proteção sanitária e/ou defesa civil, 

após prévia aprovação de órgãos estaduais competentes e da Prefeitura, mediante 

parecer de seu órgão competente. 

§ 1º. Para a autorização a que se refere o caput deste artigo, será exigida a compensação 

de 2 (duas) vezes a área da Área de Preservação Permanente desprovida de 

vegetação nativa, por meio de plantio de espécies arbóreas nativas ou doação à 

Prefeitura Municipal de áreas comprovadamente cobertas por vegetação nativa, ou 

situadas nas bacias dos mananciais de abastecimento. 

§ 2º. A construção de açude-tanque e barragem para fins agropecuários, paisagísticos e de 

lazer dependerá da prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 141°. Deverão ser evitados movimentos de terra com volumes superiores a 750 m³ 

(setecentos e cinquenta metros cúbicos) nos períodos entre os meses de novembro e 

março. Caso sejam autorizados, o responsável deverá apresentar soluções para evitar 

os impactos das chuvas principalmente em taludes gerados pelo movimento de terra.   

Art. 142°. Fica o proprietário de imóvel que estiver em posição mais baixa obrigado a permitir 

a passagem da canalização de esgoto e de águas pluviais do imóvel ascendente sob 

a sua área de terreno. 

 

CAPÍTULO V                                                                                                 

ESTRUTURAÇÃO VIÁRIA   

Art. 143°. Define-se como Sistema Viário do Município o conjunto de vias e infraestruturas 

necessárias à circulação de pessoas e cargas, sendo elas existentes e/ou projetadas, 

quer sejam municipais, estaduais ou federais. 

Art. 144°. As vias públicas integrantes do sistema viário do Município são classificadas de 

acordo com suas funções urbanísticas, subdividindo-se nas seguintes categorias, 

conforme a Lei Federal nº 9,503, de 23 de setembro de 1997, denominada de Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB, para as vias urbanas, tem-se que: 
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I. Via Expressa: via de tráfego rápido e expresso sem interferência com o tráfego 

municipal e com acessos controlados, sendo caracterizadas por ausência de 

interseções em nível e existência de acessos especiais que garantem 

condições de trânsito livre e também pela ausência de travessias de pedestres 

em nível e de acessibilidade direta aos lotes lindeiros, tendo o limite geral de 

velocidade mantido em 80 km/h, apenas para vias urbanas; 

II. Via Arterial: via estrutural destinada à canalização do tráfego principal e 

integração entre as regiões da cidade, possibilitam o trânsito entre regiões da 

cidade, caracterizadas por interseções em nível, geralmente controladas por 

semáforos, com acessibilidade às vias coletoras e locais e aos lotes lindeiros, 

tendo o limite geral de velocidade de 60 km/h, para vias urbanas; 

III. Via Coletora: via de saída ou penetração dos bairros, tendo a função de coletar 

o tráfego das vias locais e alimentar as vias arteriais, possibilitam o trânsito 

dentro das regiões da cidade e a função de coletar e distribuir o trânsito que 

busquem entrar ou sair das vias arteriais ou de trânsito rápido, tendo o limite 

geral de velocidade em 40 km/h, para vias urbanas; 

IV. Via Local: via de saída ou acesso aos lotes, sendo caracterizadas por 

possibilitar apenas o acesso local e a áreas restritas e por interseções em nível 

não semaforizadas, o limite geral de velocidade de 30 km/h. 

§ 1º. Para os efeitos desta Lei, as marginais das rodovias estaduais serão consideradas 

vias arteriais. 

§ 2º. As ciclovias e as vias de circulação de pedestres são classificadas como vias locais. 

§ 3º. Os quadros abaixo, representam a Hierarquia Viária, com base nas definições do 

caput deste artigo, temos: 

Quadro 05 - Características Típicas de Vias na Hierarquia Funcional 
 

VIAS LOCAIS VIAS COLETORAS VIAS ARTERIAIS VIAS EXPRESSAS 

Atividades 
Predominantes 

caminhada a pé, 
acesso de veículos, 

entrega de 
mercadorias, serviços 

aos domicílios, veículos 
lentos em movimento 

movimentos veiculares 
no início e final das 
viagens, paradas de 

coletivos 

tráfego para vias 
expressas, operação 

de coletivos, trajetos de 
média/curta distância 

veículos em movimento 
rápido, trajetos de longa 

distância 

Tráfego Local 
comum (função 

essencial) 
grande pequeno quase inexistente 

Tráfego Através quase inexistente quase inexistente 
comum (de média 

distância) 
comum (de longa 

distância) 

Estacionamento de 
Veículos 

permitido (exceto em 
locais inseguros) 

permitido e muito 
utilizado 

restrito (em função das 
condições de tráfego) 

proibido (proporcionado 
em vias locais paralelas) 
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Movimentos de 
Veículos Pesados 

permitido para entregas 
e serviços 

regulamentação de 
atividades de entregas 

e serviços e de 
percurso 

regulamentação por 
percurso 

Permitido (função 
importante para 

distribuição e tráfego 
através) 

Acesso Veicular ao 
Uso do Solo 

permitido (função 
essencial) interseções 

frequentes 

disciplinado (locais 
seguros), interseções 

frequentes com 
movimentos permitidos 

restrito e protegido 
(para pólos geradores) 
interseções espaçadas 

ou com proibição de 
movimentos (vias 

divididas) 

proibido (proporcionado 
em vias locais paralelas), 

acesso controlado por 
ramais bem espaçados 

Movimento de 
Pedestres 

livre com cruzamentos 
aleatórios 

controlado em faixas 
de pedestres 

protegido e canalizado 
(interferência mínima 

no tráfego) 

segregação total (com 
separação de níveis) 

Regulamentação de 
Velocidade 

limite de 20 a 30 km/h 
(pequenos raios de 

curvatura e obstáculos 
eventuais) 

limite de 40 a 50 km/h 
(raios de curvatura 

moderados e 
obstáculos em 

situações extremas) 

limite de 60 km/h (sem 
raios de curvatura 

reduzidos e obstáculos 
para controle de 

velocidades) 

limite superior a 80 km/h 
(exceto onde a geometria 

for desfavorável) 

Características da Via 

pistas simples sem 
divisão, com faixas de 
rolamento estreitas ou 

estacionamento 
permitido. 

pistas simples ou 
separadores simples, 
faixas comuns (>3m), 

estacionamento 
permitido (2m a 2,5m). 

pistas separadas com 
canteiro largo, faixas 

largas e baias de 
conversão (função da 

maior velocidade). 

múltiplas pistas, 
separadas por canteiros, 

faixas largas (3,6 m), 
acostamentos ou baias 

laterais, vias auxiliares de 
transição e ramais de 

acesso/egresso. 

 

 

Quadro 06 - Características Típicas de Cruzamentos na Hierarquia Funcional 

 VIAS LOCAIS VIAS COLETORAS VIAS ARTERIAIS VIAS EXPRESSAS 

Vias Locais 
Interseções sem 

Controle de Tráfego 
Interseções com 

Sinalização de Prioridade 
Não deve ocorrer Não deve ocorrer 

Vias 
Coletoras 

Interseções com 
Sinalização de 

Prioridade 

Interseções semaforizadas 
(todos os movimentos 

permitidos) 

Interseções semaforizadas 
(alguns movimentos 

proibidos) 
Não deve ocorrer 

Vias 
Arteriais 

Não deve ocorrer 
Interseções semaforizadas 

(alguns movimentos 
proibidos) 

Interseções semaforizadas 
(alguns movimentos 

proibidos) 

Cruzamentos em 
desnível (ou conexão 
por ramais de acesso) 

Vias 
Expressas 

Não deve ocorrer Não deve ocorrer 
Cruzamentos em desnível 
(ou conexão por ramais de 

acesso) 

Cruzamento em 
desnível Seções de 

entrelaçamento 

 

Seção I                                                                                                                                 

Vias Existentes 

Art. 145°. As vias existentes e em uso público por mais de dez anos, sem oposição, serão 

consideradas oficiais e poderão, em caso de necessidade de adequação, ter suas 

dimensões ajustadas conforme as diretrizes viárias emitidas pelo órgão municipal 

competente. 

§ 1º. A classificação das vias existentes, quando não identificada nesta Lei, será realizada 

mediante decreto do Executivo, ouvidos os órgãos municipais competentes. 

§ 2º. As novas vias projetadas serão implantadas de acordo com as diretrizes viárias, pelo 

poder público ou pela iniciativa privada, em parceria com o Município ou em projetos 

de novas urbanizações, ou loteamentos. 
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§ 3º. As vias existentes nos parcelamentos irregulares não serão consideradas oficiais, até 

que seja concluído o processo de regularização fundiária, com a devida classificação 

das vias. 

 

Seção II                                                                                                                        

Abertura das Novas Vias 

Art. 146°. A abertura de novas vias deverá obedecer às diretrizes definidas pelo Município 

quanto ao traçado, aos alinhamentos, às larguras mínimas e aos raios das curvas de 

concordância, observadas as condições mínimas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º. As larguras mínimas das novas vias, são as estabelecidas no Quadro a seguir: 

Quadro 07 - Classificação e largura do sistema Viário 

CLASSIFICAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
LARGURA MÍNIMA 

(M) 
QUANTIDADE E 

(UM.) 

VIAS URBANAS 

VIAS LOCAIS E VIAS 
LOCAIS SEM SAÍDA 

CALÇADA 3,00 2 

CALÇADA NA PRAÇA DE 
RETORNO 

2,00 1 

PISTA DE ROLAMENTO 9,00 1 

RAIO INTERNO PRAÇA DE 
RETORNO 

9,00 1 

RAIO EXTERNO PRAÇA DE 
RETORNO 

11,00 1 

VIAS COLETORAS 

CALÇADA 3,00 2 

CICLOVIA/CICLOFAIXA 1,50 2 

CANTEIRO CENTRAL 1,00 2 

PISTA DE ROLAMENTO 7,00 2 

VIAS ARTERIAIS 

CALÇADA 4,00 2 

CANTEIRO CENTRAL 5,00 2 

CICLOVIA (POR FAIXA) 1,50 2 

PISTA DE ROLAMENTO 10,00 2 

VIAS RURAIS 

VIAS COLETORAS 
LEITO CARROÇÁVEL 8,00 1 

ACOSTAMENTO 3,50 2 

VIAS LOCAIS 
LEITO CARROÇÁVEL 6,00 1 

ACOSTAMENTO 2,00 2 

VIAS 
EXPRESSAS 

SEGUEM OS PARÂMETROS ESPECÍFICOS DOS ÓRGÃOS RODOVIÁRIOS CORRESPONDENTES. 

 

§ 2º. As declividades longitudinais das vias públicas deverão situar-se entre os limites de 

0,5% e 20%, exceto para as vias de acesso ao lote e de circulação de bairro, para as 

quais serão admitidas declividades de até 15%, devendo ser pavimentada com 

material permeável, conforme Decreto 65.244 de 14 de outubro de 2020, e as vias 

rurais, com a estabilização do solo com produtos e técnicas adequadas e 

ecologicamente viável. 



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

§ 3º. Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões de retorno com 

dimensões tais que permitam a inscrição de um círculo com raio mínimo de 9m (nove 

metros). 

§ 4º. Os raios mínimos nas curvas de concordância de alinhamentos nas esquinas estão 

indicados no Quadro, a seguir. 

Quadro 08 Raios de concordância em esquinas 

Ângulo Central da Curva de Concordância Raios Mínimos das Vias 

de 0° a 39°59’ 20 

de 40° a 59°59’ 10 

de 60° a 69°59’ 8 

de 70° a 109°59’ 6 

de 110° a 139°59’ 4 

de 140° a 180° 3 

 

 

§ 5º. Nas concordâncias dos alinhamentos de vias com classificações diferentes, 

prevalecerão os raios mínimos especificados para as vias de menor importância de 

acordo com a classificação para fins de uso do solo. 

§ 6º. Nas esquinas contrárias ao fluxo de veículos, o raio mínimo poderá ser menor, a 

critério do órgão municipal competente, de acordo com o projeto geométrico da via. 

§ 7º. Nos empreendimentos com frente exclusiva para rodovias, o acesso deverá ser 

realizado por avenida marginal municipal com largura mínima de 5m (cinco metros) ao 

longo das faixas de domínio público das rodovias, de acordo com as novas 

recomendações do Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsito (DNIT), 

implantada a expensas do interessado, de acordo com as diretrizes expedidas pelo 

Município e exigências das concessionárias pertinentes. 

§ 8º. A implantação de vias marginais às rodovias para viabilizar o acesso aos terrenos 

lindeiros poderá ser autorizada mediante a aprovação de projeto específico, 

independentemente do parcelamento do solo. 

§ 9º. Quando as vias projetadas servirem de acesso ou de frente para lotes dos projetos de 

loteamentos, ou de conjuntos de edificações, além da doação das áreas, deverá ser 

implantada a via, ou trecho dela, a expensas do empreendedor. 

§ 10º. Ao longo das áreas destinadas às linhas de transmissão, deverá ser reservada faixa 

não edificante com largura mínima de 15m (quinze metros), que poderá servir para 

implantação de avenida marginal dependendo das diretrizes definidas pelo Município. 

§ 11º. As larguras e características das vias dos parcelamentos e projetos habitacionais nas 

zonas de Interesse Social atenderão aos parâmetros específicos previstos para estas 

áreas. 
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Art. 147°. As novas vias oriundas de loteamentos ou parcelamentos regulares de solo serão 

classificadas pelos órgãos municipais competentes, na análise do projeto. 

§ 1º. No caso de continuidade de via existente, a classificação viária será determinada na 

emissão das diretrizes. 

§ 2º. Registrado o loteamento, a classificação será efetivada mediante ato do Executivo. 

§ 3º. Nas vias não originárias de loteamentos ou parcelamentos regulares de solo, a 

classificação será efetivada após conclusão do processo administrativo específico e 

expedição de decreto. 

§ 4º. Nos casos de aprovação de projetos de parcelamento do solo, mediante loteamento 

ou desmembramento, e nos empreendimentos de utilização de glebas para conjuntos 

de edificações, as áreas atingidas pelas diretrizes viárias deverão ser doadas ao 

Município. 

§ 5º. Nos empreendimentos onde é necessário a realização do Estudo de Impacto da 

Vizinhança / Relatório de Impacto da Vizinhança (EIV/RIV), determinados por 

diretrizes viárias, é obrigatória, além da doação definida no caput, a implantação da 

via projetada no trecho correspondente ao projeto em análise. 

§ 6º. Em caso de alteração do viário existente, não será admitido diminuir a largura da 

calçada. 

Art. 148°. Para a oficialização, a nova via deverá estar aberta, devidamente implantada e 

classificada por meio da expedição de decreto de acordo com diretrizes ou projetos 

aprovados pela Prefeitura, assim como integrar o patrimônio público municipal. 

 

TÍTULO VII                                                                                                      

INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Art. 149°. Os Instrumentos da Política Urbana compõem as estratégias de planejamento e 

ordenamento territorial, respeitando as premissas indicadas nesta Lei, sendo 

complementar à efetivação dos objetivos estabelecidos pela Política Urbana, os quais 

estão relacionados às seguintes finalidades: 

I. Planejamento; 

II. Respeito à Função Social da Propriedade; 

III. Gestão Urbana; e 

IV. Financiamento da Política Urbana. 
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CAPÍTULO I                                                                                                    

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Art. 150°. Instrumentos de Planejamento têm, em âmbito municipal, a premissa de integrar as 

frentes setoriais quanto aos aspectos urbanos, ambientais, orçamentários e 

socioeconômicos, o que deve incluir os seguintes planos de: 

I. Saneamento Básico; 

II. Turismo;  

III. Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária;  

IV. Mobilidade Urbana; e 

V. Plano Urbanístico de Requalificação e Desenvolvimento Econômico da Área 

Central.   

 

Seção I                                                                                                                               

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Art. 151°. A gestão e o desenvolvimento do Saneamento Ambiental de Vargem deverá ter 

como objetivos principais: 

I. revisão e implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), 

em consonância com as políticas estadual e federal de saneamento; 

II. compatibilização com o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Sólidos para uma gestão integrada e participativa, integrando a 

coleta seletiva, a participação social e destinação correta de todos os resíduos 

sólidos urbanos; 

III. ampliação dos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento 

sanitário e coleta de resíduos sólidos em todo município, estimulando a 

conscientização da diminuição da geração, a coleta seletiva e a destinação 

ambiental sustentável; 

IV. implementação de um sistema de gestão sustentável das águas pluviais com 

a elaboração de plano municipal de drenagem urbana;  

V. garantia de abastecimento e qualidade de água potável e do esgotamento 

sanitário; 

VI. atendimento dos serviços de saneamento básico de acordo com a 

vulnerabilidade ambiental das áreas urbanas e da intensidade da ocupação, 

especialmente por população de baixa renda; 
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Art. 152°. Quanto ao saneamento, o Município, através do órgão municipal competente, deve 

garantir que: 

I. a realização da fiscalização, a inspeção e a avaliação técnica das condições 

físicas das estruturas dos sistemas de saneamento; 

II. a concessão de exploração dos serviços de água e esgoto deverá ser 

submetida à avaliação do cumprimento das metas do Plano Municipal de 

Saneamento Básico; 

III. anualmente o órgão municipal ambiental deverá avaliar o cumprimento das 

metas elaboradas no Plano Municipal de Saneamento Básico e conferir 

publicidade aos dados; 

IV. a empresa concessionária dos serviços de água e esgoto deve realizar novos 

investimentos em locais contidos no perímetro urbanizável, definido pelo 

macrozoneamento municipal, garantindo o funcionamento de estações 

elevatórias, estações de tratamento e reservatórios, melhorando 

constantemente os serviços de saneamento básico; 

V. o Órgão Municipal do Meio Ambiente e o órgão responsável pela saúde 

deverão implementar em conjunto ações visando combater as ligações 

cruzadas de água pluvial e esgoto sanitário, desenvolvendo projeto institucional 

e permanente, exercendo seu poder/dever de polícia, quando o caso; 

 

Seção II                                                                                                                              

Plano Municipal de Turismo 

Art. 153°. O Plano Municipal de Turismo (PMT), objetivando orientar a implantação de 

medidas que fomentem o turismo e o desenvolvimento econômico devem seguir os 

seguintes vetores determinantes: 

I. buscar a representatividade ao município com participação ativa das instâncias 

e ações locais, estaduais e nacionais que fomentam o turismo na região, como 

o Programa de Regionalização e Desenvolvimento do Turismo - Circuito Entre 

Serras e Águas; 

II. criação do Fundo Municipal Desenvolvimento Turístico; e 

III. criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico no período de 18 

(dezoito) meses a partir do Plano Diretor aprovado que deverá: 

a) ter paridade na representação do público e sociedade civil; 

b) ser constituído através de eleição municipal com mandato de dois anos; 

c) administrar o Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico em 

consonância com as ações de proteção ambiental e patrimonial; 
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d) garantir a transparência e acesso às informações de interesse público e das 

discussões ocorridas no Conselho, através de divulgação de suas 

atividades no site da Prefeitura. 

Art. 154°. O Plano Municipal de Turismo deve ser desenvolvido em consonância com o Plano 

Diretor Municipal no período de 18 (dezoito) meses a partir do plano diretor aprovado, 

que conste - Inventário, Diagnóstico e Prognóstico em que as questões patrimoniais e 

ambientais apareçam com relevância, com o escopo de promover a ampla 

participação da população na sua construção, através de oficinas e reuniões de 

caráter deliberativo. 

§ 1º. Para tanto, o Município de Vargem deverá desenvolver inventário sobre turismo que 

conste: 

I. as atividades e infraestrutura turísticas já existentes nas áreas urbana e rural 

como: restaurantes, hotéis, pousadas, pesqueiros, marinas, espaços de 

eventos, alambiques, vinícolas e locais de produção rural com capacidade de 

receber visitantes; 

II. os atrativos turísticos naturais do município, como paisagem, natureza, 

represa, cachoeiras, montanhas e picos; 

III. os bens culturais e históricos do município, o que inclui o bem já tombado pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT). 

IV. o potencial turístico do município, nas áreas urbano e rural, entendidos como 

os locais que ainda não fazem parte dos serviços oferecidos aos turistas, mas 

tem potencial para se tornar atrações; 

V. os espaços públicos aptos a receber eventos extraordinários para identificar 

onde estão, quais as características desses espaços e que tipo de evento e 

tamanho esses espaços comportam; 

VI. a produção agrícola com a listagem de quais produtos e quantidade de 

produção acontecem no município, podendo fomentar o comércio, feiras e 

novas atividades comerciais; e  

VII. os tipos de hospedagem e taxa de ocupações, com a relação de hotéis, 

pousadas e hospedagens diretas com o proprietário como, por exemplo, 

Airbnb. 

§ 2º. Para garantir a efetividade do diagnóstico do Plano Municipal de Turismo, deverá 

elaborar análise de concorrência, apresentando o que é oferecido no turismo dos 

municípios vizinhos, vantagens e desvantagens. Buscar compreender os municípios 

vizinhos como aliados e utilizar o diálogo como ferramentas assertivas da divulgação 

do município.  

§ 3º. Para garantir a efetividade do prognóstico, deverá desenvolver: 
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I. calendário de eventos, estabelecendo datas comemorativas temáticas, 

voltados à preservação e reconhecimentos do patrimônio cultural local, 

utilizando também meios como: congressos, feiras e festivais; 

II. medida efetiva para a divulgação de calendário de eventos do município; 

III. novos processos para tombamento de bens culturais locais. (Edificações 

urbanas, bens rurais, festas, ritos, comidas e receitas); 

IV. integração dos bens tombados, em especial a Estação Ferroviária de Vargem 

e os bens com relevância local ao circuito turístico municipal, como forma de 

divulgar e valorizar a história e viver local; 

V. ação de preservação ambiental e cultural como instrumento de ampliação do 

lazer no município para os moradores e turistas de Vargem;  

VI. divulgar de forma eficaz o circuito de feiras livres, gastronômicas e de 

artesanato, semanais e extraordinárias, para fomentar o uso dos espaços 

públicos por moradores e turistas. 

VII. plano de ação para sensibilização e engajamento da população quanto à 

relevância de Vargem e a Represa do Jaguari/Jacareí para o abastecimento da 

Região Metropolitana de Campinas e Região Metropolitana de São Paulo, logo, 

os benefícios da proteção ambiental utilizado, assim como dos ganhos à cidade 

advindos do fortalecimento da atividade turísticas. (Palestras, cartilhas, 

workshop e trabalhos escolares); 

VIII. plano de ação de preservação ambiental e cultural como instrumento de 

ampliação do lazer no município para os moradores e turistas de Vargem; 

IX. plano de ação para marketing e divulgação do Município; e  

X. plano de metas para serem execução dos diversos planos em baixo, médio e 

grande prazo. 

Art. 155°. O Município de Vargem deverá criar eixo estruturador urbano para fomentar 

eventos, festas, feiras, e melhoria e implantação de novos comércios e serviços, 

determinando ruas que serão privilegiadas com novas estruturas e serviços para 

fomentar o turismo. 

§ 1º. Deverá ser estabelecido um conjunto objetivo de regras para a criação e preservação 

do patrimônio ambiental, potencializando a vocação do município de Vargem. 

 

Seção III                                                                                                                             

Plano Municipal de Habitação de Interesse Social e de Regularização Fundiária 

Art. 156°. O Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PlanHabis) e Plano Local de 

Regularização Fundiária (PMRF) é compreendido como um conjunto estruturado de 
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programas, ações e estratégias que visam o enfrentamento do déficit habitacional em 

conjunto com estratégias de financiamento e de gestão participativa. 

Art. 157°. O Plano Local de Regularização Fundiária (PMRF) é compreendido como o 

conjunto de medidas jurídicas, urbanística, ambientais e sociais que visam a 

regularização de núcleos urbanos irregulares e/ou ilegais, classificados como de 

interesse social ou não, de acordo com a renda de sua população moradora e 

conforme definição que consta em Lei Federal, sua incorporação ao ordenamento 

territorial e urbano e a titulação de seus ocupantes de modo a garantir o direito social 

à moradia e ao meio ambiente. 

Art. 158°. Para os fins desta lei os tipos de núcleos urbanos irregulares são: 

I. loteamento irregular: aquele implantado em desacordo ao projeto aprovado ou 

não registrados no cartório de registro de imóveis; 

II. loteamento clandestino ou ilegais: aquele implantado sem aprovação do 

município; 

III. ocupações consolidadas: os assentamentos classificados como de interesse 

social ou não, inseridos em parcelamentos ilegais ou irregulares localizados em 

áreas urbanas públicas, ou privadas, utilizados predominantemente para fins 

de moradia, e com densidade demográfica superior a 50 (cinquenta) habitantes 

por hectare; e 

IV. conjuntos habitacionais: o empreendimento de casas ou apartamentos 

construídos por empreendedores públicos, ou particulares construídos sem 

aprovação municipal, ou em desacordo com o projeto aprovado, ou sem 

registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. 159°. Não é permitida a regularização de imóveis em terrenos: 

I. em áreas de risco; 

II. alagadiços e sujeitos a inundação, de tomadas as providências para assegurar 

o escoamento das águas; 

III. que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública; 

IV. com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento);  

V. onde as condições geológicas não aconselham a edificação; e 

VI. em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua 

correção. 

Art. 160°. São objetivos da Política Municipal de Habitação de Interesse Social: 

I. promover o direito à moradia digna como direito social conforme previsto no 

artigo sexto da Constituição da República; 
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II. promover o acesso à terra urbanizada; 

III. reduzir o déficit habitacional apontado no Plano Municipal de Habitação de 

Interesse Social; 

IV. estimular à produção de habitação de interesse social e habitação de mercado 

popular pela iniciativa privada; 

V. promover a regularização fundiária de interesse social, com redução de 

moradias inadequadas; 

VI. articular a política de habitação de interesse social com as políticas sociais, 

para promover a inclusão social das famílias beneficiadas; e 

VII. garantir a participação da sociedade civil na definição das ações e prioridades 

e no controle social da política habitacional, estimulando o fortalecimento e 

organização independente dos movimentos populares que lutam pelo acesso 

à cidade e pela garantia da função social da propriedade. 

VIII. definir as áreas passíveis de aplicação do instrumento de Direito à Preempção. 

Art. 161°. São diretrizes para elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse 

Social, conforme a Lei nº 11.124/05 (Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social) elaborar diagnóstico habitacional do município que contenha no mínimo: 

I. identificação e caracterização do déficit habitacional; 

II. levantamento das informações relativas às ofertas de moradia existentes e as 

condições de acesso às modalidades de intervenção e financiamento 

habitacional para o enfrentamento do déficit; e 

III. identificação das condições legais, institucionais e administrativas do 

município, avaliando: 

a) capacidade de investimento municipal; 

b) ações indutoras no mercado de moradia local; e 

c) capacidade de gestão municipal. 

IV. identificação das fontes de recursos existentes e potenciais para o 

financiamento do setor, os agentes envolvidos e as suas respectivas 

responsabilidades; 

V. identificação dos movimentos populares que lutam pelo acesso à cidade e pela 

garantia da função social da propriedade urbana; 

VI. identificação dos programas nas esferas de Governo Estadual e Federal e seus 

instrumentos potenciais para dar suporte a produção de habitação de interesse 

social; 
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VII. mapear as áreas de moradia precária do município de Vargem; 

VIII. mapear na Macrozona de Desenvolvimento Urbano os lotes vazios e 

subutilizados que não cumprem a sua função social; 

IX. identificação das demandas de necessidade de modalidades adequadas a 

serem ofertadas, como: 

a) terra urbanizada adequada; 

b) novas construções; 

c) melhorias habitacionais; 

d) urbanização implantação de equipamentos sociais; e 

e) outras formas de acesso à moradia digna. 

X. mapear os núcleos urbanos irregulares; 

XI. definir os tipos de levantamento físico, sociais e legais que devem ser 

executados para avaliação e definição das futuras medidas de regularização 

dos núcleos urbanos irregulares; 

XII. definir as ações de implementação do Plano de Política Habitacional do 

Município. 

XIII. criar mapa com a delimitação das Zonas Especiais de Interesse Social 1 e 2 

(ZEIS 1 e 2) conforme descrito nesta lei; 

XIV. definir índices urbanísticos a serem aplicados nas ZEIS 1 e ZEIS 2. 

XV. definir objetivos, metas e indicadores; 

XVI. definir as linhas de Programas Habitacionais e seu funcionamento, vinculados 

a objetivos e metas, e articulado com o conjunto de ações orçamentárias e não 

orçamentárias de forma integrada e suficiente para o enfrentamento do déficit; 

XVII. propor leis municipais para a normatização das ações vinculadas à produção 

de habitação de interesse social; 

XVIII. indicar ações para o fortalecimento e modernização da administração pública, 

objetivando a implementação do Plano Municipal de Habitação de Interesse 

Social; 

XIX. indicar da capacidade administrativa técnica para a implementação do Plano; 

XX. criar cadastro municipal de acesso à habitação de interesse social; 

XXI. elaborar sistemas de informação habitacional que permita: 



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

a) a permanente coleta e atualização dos dados; 

b) sistematização e análise de dados; e 

c) registro permanente das informações habitacionais necessárias para o 

planejamento, implementação, acompanhamento, monitoramento, revisão 

e controle social pela população;  

XXII. identificar os recursos e fontes de financiamento para a implementação do 

Plano, definindo ações para; 

a) capacitação da equipe técnica municipal para tomada de financiamento; 

b) ampliação das possibilidades de captação de recursos financeiros; e 

c) forma de gestão participativa dos recursos financeiros próprios e externos. 

 

Seção IV                                                                                                                            

Plano Municipal de Mobilidade Urbana 

Art. 162°. Fica estabelecida a obrigatoriedade da contratação de um Plano Municipal de 

Mobilidade Urbana (PMMOB) por parte do município de Vargem. 

Art. 163°. O Plano Municipal de Mobilidade Urbana - PMMOB tem como objetivo principal 

promover a melhoria da mobilidade urbana, a integração dos diferentes modos de 

transporte e a qualidade de vida dos cidadãos, por meio de diretrizes e estratégias de 

planejamento adequadas. 

Art. 164°. O PMMOB deve seguir as seguintes diretrizes para seu desenvolvimento: 

I. Participação popular: O processo de elaboração do PMMOB deve incluir a 

participação ativa da população, por meio de consultas públicas, audiências e 

outros mecanismos democráticos, a fim de garantir a representatividade dos 

diferentes segmentos da sociedade. 

II. Diagnóstico e análise: O PMMOB deve realizar um diagnóstico completo da 

situação atual da mobilidade urbana, considerando o transporte público, o 

transporte individual, as ciclovias, as calçadas e outros modos de transporte 

existentes. Essa análise deve incluir a identificação de problemas, demandas 

e oportunidades para a melhoria do sistema de mobilidade. 

III. Planejamento integrado: O PMMOB deve promover a integração dos diferentes 

modos de transporte, considerando a intermodalidade e a multimodalidade, 

visando a eficiência e a sustentabilidade do sistema de mobilidade urbana. 
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IV. Prioridade ao transporte sustentável: O PMMOB deve estabelecer diretrizes 

que priorizem o transporte público de qualidade, o incentivo ao uso de bicicletas 

e a melhoria das condições para pedestres, promovendo a sustentabilidade e 

a redução da emissão de poluentes. 

V. Acessibilidade universal: O PMMOB deve garantir a acessibilidade universal, 

com a promoção da inclusão de pessoas com deficiência, idosos e outros 

grupos vulneráveis, por meio da adequação das vias, transporte adaptado e 

implementação de medidas de segurança. 

VI. Segurança viária: O PMMOB deve priorizar a segurança viária, promovendo a 

redução de acidentes de trânsito e a proteção da vida dos usuários do sistema 

de mobilidade urbana, por meio de medidas de engenharia, fiscalização e 

educação para o trânsito. 

VII. Monitoramento e avaliação: O PMMOB deve prever a implementação de um 

sistema de monitoramento e avaliação contínuos, visando acompanhar os 

resultados das ações propostas, identificar necessidades de ajustes e garantir 

a efetividade do plano. 

Art. 165°. Para a contratação do Plano Municipal de Mobilidade Urbana - PMMOB, o município 

de Vargem deverá seguir as seguintes obrigações: 

I. contratar profissionais ou empresas especializadas em mobilidade urbana, com 

comprovada experiência e capacidade técnica para a elaboração do PMMOB 

no prazo de 36 (trinta e seis) meses a partir da aprovação do Plano Diretor 

Municipal. 

II. estabelecer um cronograma para a elaboração e entrega do PMMOB, com 

prazos adequados e razoáveis, levando em consideração a complexidade do 

trabalho a ser realizado. 

III. assegurar os recursos financeiros necessários para a contratação e 

desenvolvimento do PMMOB, de acordo com a disponibilidade orçamentária 

do município. 

IV. realizar o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, garantindo 

o cumprimento das diretrizes estabelecidas e a qualidade do trabalho realizado. 

Art. 166°. Ficam mantidas as demais regulamentações relacionadas à mobilidade urbana no 

município que não conflitem com as diretrizes estabelecidas na presente Lei. 

Art. 167°. Até a conclusão e efetivação do PMMOB do Município de Vargem, deverá criar o 

Grupo Técnico da Prefeitura Municipal visando assegurar a compatibilidade entre as 

diretrizes viárias e os projetos dos diversos órgãos municipais, sendo formado por 

técnicos das Secretarias de Planejamento e Gestão, Meio Ambiente e Obras e 

Serviços. 
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Art. 168°. São atribuições e responsabilidades do Grupo Técnico da Prefeitura Municipal de 

Vargem (GTPMV): 

I. analisar e emitir parecer sobre: 

a) classificação de vias de acordo com as funções urbanísticas; 

b) diretrizes viárias municipais com base no Plano Diretor Municipal; 

c) projetos de Sistema de Viário abrangendo diversos modais de transporte; 

d) definição dos locais de obras prioritárias relacionadas ao Sistema Viário; 

e) oficialização de vias; 

f) abertura de novas vias; 

g) cronograma de obras do plano cicloviário; 

II. dar suporte técnico na interlocução com as concessionárias de rodovias acerca 

das intervenções no Município; 

III. divulgar projetos, obras e cronogramas relacionados às atribuições do GTPMV, 

até a implantação do PMMOB. 

§ 1º. As diretrizes viárias municipais definem o traçado básico de vias para implantação 

futura e os alinhamentos projetados para aumento da largura das vias existentes. 

§ 2º. Os técnicos do GTPMV encarregados do desenvolvimento de estudos para definição 

das diretrizes viárias e demais providências necessárias ao cumprimento das 

disposições citadas no caput deste artigo serão indicados pelos respectivos Gestores 

Municipais. 

§ 3º. Caberá à GTPMV conduzir o processo de análise, bem como a discussão e aprovação 

do parecer sobre os estudos viários de revisão ou estabelecimento das novas 

diretrizes viárias. 

 

Seção V                                                                                                                             

Plano Urbanístico de Requalificação e Desenvolvimento Econômico da Área Central 

(PURDEC) 

Art. 169°. Fica estabelecida a obrigatoriedade da elaboração e implementação de um Plano 

Urbanístico de Requalificação e Desenvolvimento Econômico da Área Central - 

PURDEC coordenado pela Prefeitura Municipal de Vargem.  

Art. 170°. O PURDEC tem como objetivo principal promover a melhoria da qualidade do 

espaço público da área central, a integração dos diferentes modos de transporte, a 

promoção do desenvolvimento econômico da área, estimulando os usos de comércio 
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e serviço voltados ao dia a dia do morador da cidade e ao turismo, estimulando ainda 

o uso misto, a boa circulação e permanência no espaço público, por meio de projetos 

estratégicos de requalificação. 

Art. 171°. O PURDEC deve seguir no mínimo as seguintes diretrizes para seu 

desenvolvimento: 

I. Participação popular: O processo de elaboração do PURDEC deve incluir a 

participação ativa da população, sobretudo os moradores e responsáveis pelo 

comércio da área central, por meio de consultas públicas, oficinas, audiências 

e outros mecanismos democráticos, a fim de garantir a representatividade dos 

diferentes segmentos da sociedade. 

II. Diagnóstico e análise: O PURDEC deve realizar um diagnóstico completo da 

situação físico-territorial, considerando áreas de interesse do ponto de vista 

comercial, acessos, vias, calçadas e ciclovias, capacidade de estacionamento, 

áreas degradadas, identificando problemas, demandas e oportunidades para o 

desenvolvimento de um projeto de requalificação que promova o 

desenvolvimento econômico da área central da cidade. 

III. Proposta: O PURDEC deve apresentar proposta de requalificação urbana que 

contenha no mínimo: 

a) criação de projeto de identidade visual para a área central que represente 

a cidade e seu potencial turístico; 

b) projeto de requalificação das praças e canteiros; 

c) projeto de requalificação do Ribeirão da Limeira a fim de compor um Parque 

Linear de caráter urbano; 

d) projeto de requalificação do sistema viário; 

e) projeto de acessibilidade para as áreas públicas; 

f) projeto de áreas de estacionamento para carros particulares, bicicletas e 

outros meios de transporte; 

g) projeto de requalificação das calçadas compatibilizando o passeio, a 

arborização e o mobiliário urbano; 

h) projeto de mobiliário urbano composto por bancos, lixeiras, luminárias, 

protetor de árvores, pontos de ônibus e outros equipamentos que venham 

a fazer parte do passeio público e praças; 

i) cronograma de implantação; e 

j) estudo de alternativas de implantação em parceria com a comunidade 

comercial local. 
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Parágrafo único: O PURDEC deve ser compatível e estar integrado ao Plano Municipal de 

Mobilidade Urbana, visando a eficiência e a sustentabilidade dos sistemas. 

 

CAPÍTULO II                                                                                                   

INSTRUMENTOS DE INDUÇÃO À FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

Art. 172°. Os Instrumentos de Indução a Função Social da Propriedade têm por objetivo 

viabilizar as premissas estabelecidas pela Política Urbana, garantindo o uso 

equilibrado e racional do espaço urbano da cidade. 

Art. 173°. Com base no artigo 182 da Constituição Federal, nos imóveis que não cumprem 

sua função social podem incidir os seguintes instrumentos, detalhados na sequência:  

I. Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC);  

II. Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo; 

III. Desapropriação com Pagamento em Títulos; e 

IV. Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS). 

 

Seção I                                                                                                                

Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios 

Art. 174°. O Município de Vargem poderá exigir que o proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado promova seu Parcelamento, Edificação ou 

Utilização Compulsória (PEUC). 

Parágrafo único. O Parcelamento, a Edificação ou a Utilização Compulsória (PEUC) do solo 

urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado visa promover o 

adequado aproveitamento da cidade e das infraestruturas instaladas, 

garantindo o cumprimento da função social da propriedade, conforme a 

determinação do artigo 5º da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da 

Cidade)  e alterações posteriores. 

Art. 175°. Visando combater a ociosidade, a subutilização e o caráter especulativo de imóveis 

localizados em regiões da cidade mais favorecidas quanto à oferta de infraestruturas 

e equipamentos urbanos e sociais, oferta de serviços ou mesmo postos de trabalho, 

serão considerados não edificados e não utilizados os imóveis com áreas superiores 

a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados) localizados na Zona de Desenvolvimento 

Urbano (ZDU)  assim como qualquer imóvel que contenha edificações em ruínas ou 

em estado de abandono. 

§ 1º. Entende-se por subutilizado o imóvel cujas condições de aproveitamento sejam 

consideradas prejudiciais ao pleno desenvolvimento urbano do Município. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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§ 2º. Não serão considerados não edificados ou subutilizados imóveis que: 

I. mantenham ou contribuam para a manutenção de atividade agrícola ou que 

apresentem valores históricos e paisagísticos; 

II. mantenham ou contribuam para a manutenção das funções ambientais, 

inclusive os que fazem parte do sistema de espaços livres e áreas verdes; e 

III. não podem ser aproveitados em função de disputa judicial que impeça o 

cumprimento da obrigação pela simples conduta do proprietário; 

Art. 176°. O Município deverá notificar os proprietários dos imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados, que terão o prazo máximo de: 

I. 1 (um) ano, a contar do recebimento da notificação, para estarem ocupados ou 

protocolar junto ao(s) órgão(s) competente(s) um pedido de aprovação e 

execução de projeto de parcelamento ou edificação daqueles imóveis;  

II. 2 (dois) anos, a contar da expedição do alvará, para iniciar a execução do 

projeto de parcelamento ou edificação desses imóveis. 

Art. 177°. Os imóveis sujeitos à PEUC deverão ser identificados pelo poder público, 

especificamente por ação da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão ou órgão 

correspondente, nos termos do inciso VIII, do art. 160 e seus proprietários devem ser 

notificados seguindo o procedimento descrito abaixo, com base nos prazos e ritos 

apresentados no Art. 5ª do Estatuto da Cidade: 

I. notificação pelo órgão competente do Município ao proprietário do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, ou, no caso de este ser pessoa jurídica, 

a quem tenha poderes de gerência geral ou administrativa; 

II. carta registrada com aviso de recebimento quando o proprietário for residente 

ou tiver sua sede fora do território do Município; e 

III. edital, quando frustradas três tentativas de notificação do poder público nas 

formas previstas nos incisos anteriores. 

§ 1º. A notificação a que se refere o caput deste artigo deverá ser averbada pelo Município 

na matrícula do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

§ 2º. A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da 

notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização 

previstas, sem interrupção de quaisquer prazos. 

§ 3º. Uma vez promovido o adequado aproveitamento, com a finalização das obras de 

parcelamento ou edificação do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, 

caberá ao Município cancelar a averbação mencionada no parágrafo anterior. 
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§ 4º. Constará expressamente no cadastro imobiliário e no carnê do IPTU dos imóveis 

considerados não edificados, subutilizados ou não utilizados a informação referente à 

aplicação do parcelamento, edificação e utilização compulsória. 

Art. 178°. O não cumprimento dos prazos estabelecidos enquadra automaticamente o imóvel 

no instrumento do IPTU Progressivo no Tempo. 

 

Seção II                                                                                                                         

Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no Tempo 

Art. 179°. O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo, conforme 

apresentado no Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), é decorrente do 

PEUC, caso os prazos estabelecidos não sejam cumpridos, e deve respeitar as 

seguintes diretrizes: 

I. a majoração sobre a alíquota do imposto deve ser realizada anualmente, pelo 

prazo de cinco anos consecutivos; 

II. a alíquota a ser aplicada a cada ano sobre o IPTU será igual ao dobro da 

alíquota aplicada no ano anterior, iniciando-se em 2% (dois por cento), com 

limite máximo da majoração de 15% (quinze por cento), que deverá ser 

alcançada em quatro anos; 

III. o limite máximo da majoração é de 15% (quinze por cento), conforme artigo 6º 

do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001); 

IV. caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco 

anos, o município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se 

cumpra a referida obrigação; 

V. é vedada, como previsto pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), 

a concessão de isenções, anistias ou outros benefícios fiscais relativas ao IPTU 

progressivo no tempo; 

VI. o lançamento do IPTU Progressivo no Tempo deve indicar que a tributação 

ocorre em função do não cumprimento da função social da propriedade, em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.257/2001; 

VII. comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o 

imóvel, a qualquer tempo, o lançamento do IPTU do exercício não constará a 

aplicação das alíquotas progressivas; 

VIII. enquanto o proprietário atender às condições e aos prazos estabelecidos da 

PEUC considera-se comprovado o cumprimento da respectiva obrigação; e 

IX. o instrumento aplica-se, inclusive, aos imóveis que possuem isenção, que no 

caso de enquadramento nas condições previstas, devem perder sua isenção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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Art. 180°. Em caso de incidência do IPTU Progressivo no Tempo, pelo prazo de cinco anos, 

e existindo a intenção de desapropriação para fins de reforma urbana, poderá ser 

aplicada a Desapropriação com Títulos da Dívida Ativa. 

 

Seção III                                                                                                           

Desapropriação Com Títulos da Dívida 

Art. 181°. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo 

sem que os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

tenham cumprido as obrigações de parcelamento, edificação e utilização compulsória, 

conforme o caso, o Município poderá desapropriar esses imóveis com pagamento em 

títulos da dívida pública. 

Art. 182°. A Desapropriação com Títulos da Dívida Ativa poderá ser aplicada depois de findos 

os prazos legais garantidos pelos instrumentos anteriormente descritos e mediante 

interesse público no imóvel em questão, e neste caso, a indenização ao proprietário 

deve ser realizada através de Títulos da Dívida Ativa, podendo ser resgatáveis em até 

10 (dez) anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real 

da indenização e os juros legais. 

Art. 183°. Uma vez concluído o processo de desapropriação do imóvel não edificado, 

subutilizado ou não utilizado com pagamentos em títulos da dívida pública, no prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, a partir da sua incorporação ao patrimônio público, o 

Município deverá determinar sua destinação urbanística em consonância com os 

objetivos deste Plano Diretor, diretamente ou por meio de alienação, ou concessão a 

terceiros, observando-se o procedimento licitatório e a legislação relacionada à 

concessão de uso de bens públicos. 

§ 1º. Com base nas diretrizes estabelecidas pelo artigo 8º do Estatuto da Cidade, o cálculo 

da desapropriação corresponde ao valor da base de cálculo para o IPTU, sendo que 

desse montante deverá ser descontado os investimentos públicos na área do imóvel. 

§ 2º. Caso não seja cumprido o prazo previsto neste artigo pelo adquirente, será retomada 

a aplicação do IPTU Progressivo no Tempo sobre o imóvel. 

 

Seção IV                                                                                                                           

Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) 

Art. 184°. A Zonas Especiais de Interesse Social devem compreender espaços vazios e 

ociosos de propriedade pública ou privada que, mediante norma específica, são 

selecionados para integrar Plano Municipal de Política Habitacional, Interesse Social 

e Regularização Fundiária, com vistas a garantir a função social da propriedade 

urbana e promover o desenvolvimento socioespacial do município, através de 

empreendimentos voltados ao atendimento de famílias de baixa renda. 
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Art. 185°. A demarcação de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) tem como objetivo: 

I. aumentar a oferta de moradia para as famílias de baixa renda; 

II. combater os fenômenos de segregação socioespacial; 

III. promover o acesso ao solo urbano e a moradia legalizada; e  

IV. induzir o adensamento populacional de áreas ociosas e vazias, otimizando o 

uso da infraestrutura. 

Art. 186°. A demarcação das ZEIS poderá deverá ser elaborada no âmbito do Plano Municipal 

de Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária e ser oficializada por lei 

municipal, através de manifestação de agentes da administração pública ou da 

sociedade civil, a saber: 

I. Secretaria de Planejamento e Gestão (ou órgão competente que vier a lhe 

substituir);  

II. Cooperativas e Associações Habitacionais;  

III. Entidades representativas de moradores de áreas passíveis de demarcação de 

ZEIS; e  

IV. Proprietários de áreas passíveis de demarcação de ZEIS. 

Art. 187°. A pertinência de demarcação de ZEIS será avaliada pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão, ou órgão competente que vier a lhe substituir, cujo plano 

urbanístico deverá ser apreciado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano cabendo a este conselho a chancela da proposta que deverá considerar:  

I. situação e localização da área;  

II. infraestrutura disponível;  

III. topografia;  

IV. aspectos ambientais;  

V. as possibilidades de implantação das unidades habitacionais;  

VI. a viabilidade financeira; e  

VII. condições para obtenção de recursos, quando implementado com recursos 

municipais. 

Art. 188°. Para os efeitos de regulamentação deste instrumento, ficam estabelecidos como 

critérios definidores de Empreendimentos de Habitação de Interesse Social (EHIS) o 

empreendimento habitacional que destine no mínimo 80% (oitenta por cento) do total 

de suas unidades habitacionais para famílias com renda bruta mensal de até 3 (três) 

salários mínimos, e que estão cadastradas pela municipalidade.  
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Art. 189°. As Zonas Especiais de Interesse Social destinadas à implantação de conjuntos 

habitacionais serão aplicadas exclusivamente na Macrozona de Desenvolvimento 

Urbano (MDU), cujos parâmetros de ocupação seguirão as regras específicas 

definidas pela referida lei de criação. 

 

CAPÍTULO III                                                                                                  

INSTRUMENTOS DE GESTÃO E FINANCIAMENTO DE POLÍTICA URBANA 

Art. 190°. Os Instrumentos de Gestão Urbana têm por função qualificar e tornar transparente 

a tomada de decisão do poder público, que envolve a produção do meio urbano de 

forma qualificada, respeitando a ambiência característica do município, sendo eles: 

I. Direito de preempção;  

II. Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);  

III. Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

IV. Outorga Onerosa de Alteração do Uso do Solo; e 

V. Transferência do Direito de Construir; e 

VI. Sistema de Informações Territoriais Municipal. 

Seção I                                                                                                                             

Direito de Preempção 

Art. 191°. Conforme a Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), o direito de 

preempção confere ao Poder Público Municipal a preferência para aquisição de imóvel 

urbano objeto de futura compra e venda entre particulares. 

Art. 192°. A aplicação deste instrumento no Município de Vargem objetiva a proteção de áreas 

de interesse histórico, cultural ou paisagístico, criação de espaços públicos de lazer, 

construção de equipamentos públicos comunitários e áreas verdes, e criação de 

unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental, e será 

exercido sempre que o Município necessitar de áreas para: 

I. execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

II. regularização fundiária; 

III. constituição de reserva fundiária; 

IV. ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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VI. criação de espaços públicos, livres, áreas verdes e espaços de cultura e de 

lazer; 

VII. instituição de unidades de conservação; 

VIII. preservação, conservação e recuperação de áreas de interesse ambiental, em 

especial as situadas na faixa de 100 (cem) metros ao redor das represas de 

abastecimento público, a fim de assegurar a proteção de suas margens; 

IX. proteção, recuperação e criação de áreas de interesse histórico, cultural e 

paisagístico. 

Art. 193°. Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PLAMHABIS) irá demarcar os 

imóveis ou áreas que estarão sujeitos à incidência do Direito de Preempção, tendo 

como diretrizes:  

I. a Prefeitura divulgará os imóveis definidos onde incidirá o instrumento Direito 

de Preempção e implantará controle administrativo para possibilitar a 

efetivação do instrumento, podendo apresentar a incidência do Direito de 

Preempção na matrícula dos imóveis afetados, e na declaração dos 

documentos de cobrança do IPTU; 

II. caso o proprietário deseje vender imóvel que se enquadre na delimitação 

estipulada acima, deverá notificar sua intenção de venda para o Município, que 

no prazo máximo de trinta dias, manifestará por escrito seu interesse em 

comprá-lo; 

III. em relação à notificação, esta deve conter preço, condições de pagamento e 

prazo de validade, com assinatura do interessado na compra do imóvel, e após 

o recebimento da proposta, o município deve publicar em órgão oficial, e em 

pelo menos um jornal local ou regional de grande circulação, edital de aviso da 

notificação recebida e da intenção de adquiri-lo nas condições da proposta; 

IV. caso seja transcorrido o prazo de trinta dias sem manifestação da Prefeitura, o 

proprietário fica autorizado a realizar a venda para terceiros nas condições da 

proposta apresentada, e posteriormente fica obrigado a apresentar ao 

Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação 

do imóvel; e 

V. caso seja realizada a venda fora das condições apresentadas na notificação, a 

alienação é considerada nula de pleno direito, podendo o Município adquirir o 

imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta 

apresentada, se este for inferior àquele. 

Parágrafo único. Lei municipal criando o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social, 

baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o direito de 

preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável 

a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 
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Seção II                                                                                                                           

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 

Art. 194°. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) consiste em um instrumento que permite 

avaliar os efeitos decorrentes da implantação de um determinado empreendimento, 

sendo capaz de identificar e mediar os possíveis conflitos com o entorno, visando à 

qualidade de vida na cidade, em conformidade ao que estabelece a Lei Federal nº 

10.257/2001 (Estatuto da Cidade). 

Parágrafo único. A elaboração e aprovação do EIV não substitui os demais instrumentos 

exigidos por esferas federais, estaduais e municipais, conforme legislação 

específica. 

Art. 195°. O Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de 

Vizinhança – EIV/RIV têm como objetivos: 

I. permitir a avaliação dos impactos decorrentes da implantação do 

empreendimento e/ou operação de atividade, adequando-o ao local; 

II. definir as medidas de compatibilidade do empreendimento e/ou atividade com 

a vizinhança impactada; 

III. definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis identificados; 

IV. definir as medidas compensatórias necessárias em contrapartida aos impactos 

irreversíveis; e 

V. definir as medidas de potencialização dos impactos positivos. 

Art. 196°. O Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV-RIV) são previstos para os 

casos de construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 

empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de 

impactos urbanos, incômodos na vizinhança e alterações das características urbanas 

do seu entorno. Tais empreendimentos são definidos como aqueles capazes de gerar 

entre outros: 

I. aglomeração de um grande número de pessoas ou elevado adensamento 

populacional; 

II. geração de tráfego de veículos automotores em grande quantidade; 

III. sobrecarga da infraestrutura urbana; 

IV. excessivo sombreamento de imóveis ou edificações vizinhas; 

V. poluição do meio ambiente; 

VI. impactos negativos sobre estabelecimentos menores já instalados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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VII. modificações significativas da paisagem; 

VIII. equipamentos urbanos e comunitários; 

IX. uso e ocupação do solo; 

X. valorização imobiliária; 

XI. geração de demanda por transporte público; 

XII. ventilação e iluminação; 

XIII. paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

XIV. capacidade de suporte das infraestruturas de abastecimento de água, coleta e 

tratamento de esgoto e fornecimento de energia elétrica; e 

XV. capacidades de suporte do sistema viário. 

XVI. passagem de fauna sob ou sobre ferrovias, rodovias ou avenidas; 

XVII. nível de ruídos; 

XVIII. qualidade do ar; 

XIX. vegetação e arborização urbana; 

XX. geração e destinação dos resíduos sólidos; 

XXI. geração de renda; 

XXII. geração de empregos; e 

XXIII. outros estudos peculiares ao empreendimento e à atividade analisada, desde 

que tecnicamente motivado. 

§ 1º. O EIV/RIV deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado ou equipe de 

profissionais, contratados às expensas e sob a responsabilidade do interessado, o que 

inclui custos, origem e confiabilidade dos dados e análises apresentadas, bem como 

a implantação das medidas mitigadoras propostas para todas as fases do 

empreendimento. 

§ 2º. Segundo as características do empreendimento ou da atividade, o profissional 

apresentará no EIV/RIV a análise dos itens constantes no Termo de Referência que 

se relacionam com os impactos produzidos, que será avaliada pela equipe técnica do 

Poder Público responsável pelo licenciamento podendo ser solicitada 

complementação de alguns itens.  

§ 3º. O responsável deverá fornecer o número de exemplares solicitados pelo Município e 

a versão digital dos documentos que o compõem, com vistas à sua disponibilização 
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no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Vargem, bem como quaisquer 

documentos, cópias e materiais gráficos exigidos à elucidação do projeto. 

§ 4º. O EIV/RIV deverá ter uma linguagem adequada e acessível à compreensão dos 

diversos segmentos sociais. 

Art. 197°. O EIV será requerido para os projetos que possuam características que poderão 

alterar ou impactar o ambiente construído e/ou natural, e/ou sobrecarregar a 

capacidade da infraestrutura existente, ou ainda causar incômodos excessivos como 

ruído e poluição, como os empreendimentos listados abaixo, mas não limitados à 

estes: 

I. Loteamentos e condomínios/conjuntos habitacionais (vertical ou horizontal) ou 

similares, acima de 200 (duzentos) lotes e/ou unidades, ou 30 (trinta) ha de 

área total, ou quando qualquer de seus lados seja maior que 1.000 (mil) metros 

lineares; 

II. Edificações ou equipamentos com capacidade para reunir mais de 200 

(duzentas) pessoas simultaneamente ou em curto espaço de tempo em caráter 

permanente ou não, ainda que transitoriamente; 

III. Atividades não Residenciais classificadas como "Incompatível" com o presente 

Plano Diretor; 

IV. Empreendimentos com guarda de veículos que comporte mais de 100 (cem) 

vagas ou garagens comerciais com mais de 50 (cinquenta) vagas; 

V. Aqueles sujeitos ao EIA, sendo esses condicionados pela legislação ambiental; 

VI. Empreendimentos que coloquem em risco a preservação do Patrimônio 

Cultural, Artístico, Histórico, Paisagístico e Arqueológico, desde que tombados 

ou em processo de tombamento; 

VII. Causadores de modificações estruturais no sistema viário; 

VIII. Equipamentos urbanos: 

a) Aterros Sanitários e Usinas ou Unidades de Triagem, Reciclagem ou 

Compostagem; 

b) Autódromos; 

c) Cemitérios e Necrotérios; 

d) Matadouros e Abatedouros; 

e) Terminais Rodoviários, Ferroviários e Aeroviários; e 

f) Terminais de Carga. 
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IX. Empreendimentos que tiveram acréscimo de potencial construtivo por Outorga 

Onerosa do Direito de Construir (OODC) ou Transferência do Direito de 

Construir (TDC), quando esse acréscimo for igual ao dobro da metragem 

quadrada do empreendimento, considerando todos os demais parâmetros 

urbanísticos estabelecidos para a zona;  

X. Empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industriais 

localizados nas Macrozonas de Desenvolvimento Urbana (MDU) e de 

Desenvolvimento Controlado (MDUC), exceto quando localizados na Zona de 

Desenvolvimento Urbano da Fernão Dias (ZDUF), com área construída igual 

ou superior a 2.000m2 (dois mil metros quadrados); e 

§ 1º. Novos critérios e características para empreendimentos de Impacto poderão ser 

definidos pelos órgãos envolvidas no processo de licenciamento de projetos e 

atividades e/ou do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Vargem. 

§ 2º. Nos casos de ampliação da atividade em área construída regular, as medidas 

mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas aos impactos decorrentes do 

acréscimo das instalações ou da atividade exercida no local. 

§ 3º. Nos casos de transformação de uso em que a nova atividade apresente maior grau de 

incomodidade, as medidas mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas ao 

acréscimo da incomodidade gerada pela nova atividade. 

Art. 198°. No caso de atividades já instaladas que venham a causar distúrbios à vizinhança, 

após o recebimento de denúncias, a Prefeitura poderá exigir o EIV ("EIV pós-

implementação"), para que sejam apontadas medidas mitigadoras quanto aos 

impactos negativos de vizinhança, inclusive considerando eventuais fatos urbanos 

novos e posteriores à implantação do empreendimento. 

Art. 199°. O relatório do EIV deverá respeitar a seguinte estrutura e conteúdo mínimo: 

I. caracterização do imóvel: 

a) Localização, matrículas e situação no registro de imóveis; 

b) Zoneamento e parâmetros urbanísticos permitidos e os que serão 

adotados; 

c) Topografia e caracterização geológica do solo na área do empreendimento, 

indicando áreas com inaptidão para o uso em função de declividades 

acentuadas, ou outros fatores; 

d) Indicação do meio ambiente na área do empreendimento, incluindo se 

houver: restrições ambientais, proximidade com Unidades de Conservação, 

rios, nascentes e cursos d`água, indicando as respectivas Áreas de 

Preservação Permanente (APPs). 

II. caracterização do empreendimento: 
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a) Quadro de dimensionamento, contendo área total do terreno, área total 

prevista a ser construída, área institucional, área do sistema viário, área das 

faixas não edificáveis, áreas verdes/sistema de lazer e de conservação, 

com os respectivos percentuais; 

b) População atendida com as características e quantidades; 

c) Clientes, com caracterização e quantidades, e previsões de horários de 

picos, com as respectivas quantidades de pessoas previstas nestes 

horários, se houver; 

d) Soluções para saneamento ambiental do empreendimento, incluindo 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial e 

disposição dos resíduos sólidos domiciliares, resíduos de construção civil e 

de poda de árvores, entre outros. 

III. caracterização das fases de implantação e operação: 

a) Número de funcionários (empregos gerados); 

b) Horário previsto de funcionamento/uso; 

c) Número de unidades e sua caracterização simplificada (incluindo número 

de pavimentos, unidades por andar, etc, se houver); 

d) Área de estacionamento e número de vagas de estacionamento, se houver; 

e) Área de carga e descarga, se houver; 

f) Número e tipo de veículos que devem circular diariamente no 

empreendimento e nos horários de pico, incluindo os utilizados por 

contratados terceirizados e fornecedores, se houver; 

g) Etapas da implantação do empreendimento, com detalhamento de 

movimentações de terra previstas, se houver; 

h) Existência de áreas de interesse paisagístico, histórico, cultural, 

arquitetônico e/ou natural na área do empreendimento, sua caracterização 

e como se inserem no empreendimento. 

Art. 200°. O relatório do EIV deve contemplar análise da área de entorno, considerando uma 

faixa de 300 (trezentos) metros no entorno do empreendimento, a partir de seus 

limites, com destaque para:  

I. identificação de equipamentos e serviços públicos existentes, com localização 

em planta; 

II. mobilidade urbana, incluindo sistemas de circulação de pedestres, geração de 

tráfego, capacidade viária, demanda por transporte público e identificação dos 

logradouros atendidos em planta; 
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III. zoneamento e principais usos, identificados em planta; 

IV. redes de abastecimento público; 

V. caracterização da relação entre o empreendimento e o meio ambiente na área 

do entorno imediato, considerando a presença, se houver, de restrições 

ambientais, proximidade com Unidades de Conservação, rios, nascentes e 

cursos d`água, indicando as respectivas APP’s; 

VI. indicação de áreas de interesse paisagístico, histórico, cultural, arquitetônicos 

e/ou natural no entorno imediato e sua caracterização resumida, se houver; 

VII. aspectos socioeconômicos (atividades econômicas, renda da população, 

empregos gerados nos diversos setores da economia). 

§ 1º. Como tópico final, o estudo de impacto de vizinhança (EIV) deverá englobar a matriz 

de avaliação dos impactos positivos e negativos, decorrentes da implantação do 

empreendimento, considerando: 

I. adensamento populacional; 

II. equipamentos urbanos e comunitários, incluindo consumo de água e de 

energia elétrica, geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem 

de águas pluviais; 

III. uso e ocupação do solo; 

IV. valorização imobiliária, com especial atenção para a criação de movimentos de 

expulsão da população já instalada no entorno; 

V. sistema de circulação de pessoas, acessibilidade, geração de tráfego e 

demandas por melhorias e complementações nos sistemas de transporte 

coletivo, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque; 

VI. ventilação e iluminação; 

VII. áreas de interesse paisagístico, histórico, cultural, arquitetônicos e/ou natural, 

se houver; 

VIII. poluição sonora, atmosférica e hídrica, geradas durante a implantação e 

operação do empreendimento; 

IX. vibração gerada durante a implantação e operação do empreendimento; 

X. periculosidade gerada durante a implantação e operação do empreendimento; 

XI. riscos ambientais gerados durante a implantação e operação do 

empreendimento. 

§ 2º. A matriz de impacto conterá, no mínimo: 
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I. localização do impacto; 

II. momento de incidência (implantação ou operação); 

III. duração do impacto no tempo (imediato, de curto, médio ou longo prazo); e 

IV. indicação do tipo de impacto (positivo ou negativo). 

§ 3º. Como resultado, deverão ser indicados os compromissos do empreendedor, com 

prazos de implantação das ações de prevenção, mitigação e/ou compensação dos 

impactos negativos, o que pode incluir projeto onde constem as alterações e as 

complementações, bem como a execução de obras e serviços de melhorias de 

infraestrutura urbana e equipamentos comunitários, tais como: 

I. unidades de trabalho dentro do empreendimento, ou iniciativas de recolocação 

profissional para os segmentos ou grupos afetados; 

II. melhoria ou ampliação das redes de infraestrutura, inferindo em investimentos 

em sinalização, estruturação viária, mobiliários urbanos, adequação de 

calçadas dentro dos parâmetros de mobilidade aceitáveis, entre outros; 

III. aumento de áreas verdes vegetadas, plantio de árvores, recuperação de áreas 

degradadas, medidas de contenção de erosão, planos diferenciados de 

drenagem, sistemas adicionais de recarga do lençol freático, recuperação de 

nascentes e matas de galeria, etc, 

IV. ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, ponto de 

ônibus, faixa de pedestres, semaforização, necessários à mitigação do impacto 

provocado pelo empreendimento; 

V. proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem os 

impactos da atividade; 

VI. manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou 

naturais considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, 

desde que tombadas ou em processo de tombamento ou desde que haja 

interesse manifesto de conselho específico, bem como recuperação ambiental 

da área, caso os mesmos sejam danificados pela construção do 

empreendimento; e 

VII. área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos sociais em 

percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser 

gerada pelo empreendimento; 

VIII. construção de equipamentos sociais, comunitários e mobiliários urbanos em 

locais a serem definidos pela Administração Municipal; 



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

IX. extensão de serviços oferecidos intramuro, no caso de empreendimentos 

fechados, ao entorno direto e definição de compensações aos bairros de 

entorno, como cobertura de vigilância por câmeras e manutenção de áreas 

verdes e de lazer externas ao empreendimento. 

Art. 201°. Dar-se-á publicidade a todos os documentos integrantes do EIV/RIV, sendo de 

responsabilidade do proprietário do empreendimento e/ou atividade:  

I. apresentar o EIV/RIV em formato digital e no respectivo processo junto ao 

órgão municipal para a publicação do referido estudo no site oficial do 

Município; 

II. disponibilizar no local de implantação do empreendimento e/ou atividade, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo, placa 

informativa com: 

a) as características do empreendimento e/ou atividade, e 

b) os números dos respectivos processos administrativos que tratam das 

análises do EIV/RIV. 

§ 1º. Os documentos integrantes do EIV/RIV, o parecer conclusivo da Secretaria de 

Planejamento e Gestão ou órgão que venha a substituí-la, e a autorização emitida pela 

Prefeitura são considerados de interesse público e serão publicados por esse órgão 

no sítio eletrônico oficial do Município e será publicado por meio de edital na Imprensa 

Oficial do Município. 

Art. 202°. Após a publicação de edital na Imprensa Oficial do Município, para conhecimento 

público, o parecer conclusivo e a autorização podem ser contestados no período de 

15 (quinze) dias, de forma justificada e identificada junto à Secretaria de Planejamento 

e Gestão ou órgão que venha a substituí-la. 

§ 1º. Os interessados poderão apresentar pedido de reconsideração dirigido ao Gestor 

Municipal de Planejamento e Gestão da decisão administrativa relativa à contestação 

de que trata o caput deste artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência 

ou da publicação da decisão recorrida na Imprensa Oficial do Município. 

§ 2º. O pedido de reconsideração de que trata o § 1o deste artigo terá apenas efeito 

devolutivo, salvo se o Gestor da Secretaria de Planejamento e Gestão ou órgão que 

venha a substituí-la, em decisão fundamentada, conceder efeito suspensivo até o seu 

julgamento. 

§ 3º. A decisão do Gestor responsável sobre o pedido de reconsideração, baseada na 

análise do Grupo Técnico do EIV e com parecer da Secretaria de Planejamento e 

Gestão ou órgão que venha a substituí-la, quando necessário, encerra a via 

administrativa.  

Art. 203°. Poderão ser dispensados da elaboração de EIV/RIV: 
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I. os projetos de alteração de imóveis que já foram objeto de EIV e que não gerem 

aumento da área construída superior a 20% (vinte por cento), desde que não 

impliquem aumento da capacidade de produção, ou da oferta de serviços, ou 

da demanda por equipamentos públicos; e 

II. o licenciamento de atividade já exercida no local, de forma regular, quando se 

tratar apenas de troca do proprietário do imóvel ou da razão social da atividade, 

desde que não haja alteração do uso, nem ampliação da área construída. 

Art. 204°. Os empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham condições de 

implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão considerados 

separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos 

nesta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses que possam 

causar impactos cumulativos, cabendo ao Município, nesses casos, exigir 

dos interessados a elaboração de EIV/RIV. 

Art. 205°. O EIV/RIV será analisado pelas secretarias que compõem o processo de 

licenciamento de atividades e construções, formado minimamente pelas secretarias 

de Planejamento e Gestão e de Meio Ambiente, ou as que vierem a substituí-las;  

§ 1º. O gestor da secretaria de Planejamento e Gestão emitirá parecer (comunique-se) 

sobre os impactos da atividade e/ou do empreendimento, em até 90 (noventa) dias, 

descontados os dias em que os processos permanecerem suspensos aguardando 

informações dos responsáveis pelo empreendimento ou atividade. 

§ 2º. O processo que não tiver o “comunique-se” justificado ou atendido no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias será arquivado, que poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias 

caso o interessado apresente justificativa aceita pelo corpo técnico de análise. 

§ 3º. O parecer final do EIV, emitido pelo gestor responsável, deverá conter as sugestões 

de medidas compatibilizadoras, compensatórias, mitigadoras e/ou potencializadoras 

relativas aos impactos decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, 

como condição para expedição da licença ou autorização solicitada. 

§ 4º. As medidas referidas no § 3o deste artigo, somadas, não poderão gerar ao 

empreendedor gastos superiores a 5% (cinco por cento) do valor total da obra ou do 

investimento para o funcionamento da atividade, exceto nos casos de ações ofertadas 

pelo empreendedor. 

§ 5º. O limite estabelecido no § 4o deste artigo não contempla as medidas relativas às 

condições de viabilidade para instalação do empreendimento e/ou atividade. 

§ 6º. Enquanto o EIV/RIV não for apreciado e devidamente aprovado pelo órgão 

competente, não poderá ocorrer a aprovação do projeto ou o licenciamento da 

atividade, e nenhuma providência de implementação ou execução do 

empreendimento, mesmo que preliminar, poderá ter início. 
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Art. 206°. A aprovação final do EIV/RIV caberá ao Gestor da secretaria de Planejamento e 

Gestão, após ser exarado parecer dos técnicos que compõem as secretarias 

envolvidas. 

§ 1º. A autorização da secretaria responsável para licenciamento de construção ou 

ampliação estará condicionada a formalização do Termo de Compromisso firmado 

pelo proprietário e responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus 

representantes legais e pelo Município, responsabilizando-se pela realização de todas 

as medidas previstas no parecer conclusivo mencionado nesta Lei. 

§ 2º. Em caso de não cumprimento, total ou parcial, do Termo de Compromisso celebrado, 

o instrumento em apreço constituirá título executivo extrajudicial para que o Município 

promova as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra o proprietário e/ou o 

responsável pelo empreendimento. 

§ 3º. No caso de empreendimento sem atividade definida, inclusive em imóveis para 

locação, a autorização para licenciamento de construção, ampliação ou transformação 

de uso levará em consideração o potencial de impacto de vizinhança da subcategoria 

de uso e da atividade sujeita a maiores restrições. 

§ 4º. A alteração do uso do empreendimento para atividade sujeita a maiores restrições, 

implicará, obrigatoriamente, a elaboração por parte do interessado de um novo 

EIV/RIV, observando-se as normas previstas nesta Lei. 

§ 5º. A expedição de “habite-se” (ou Certificado de Conclusão de Obra) e/ou do Alvará de 

Funcionamento da atividade e/ou empreendimento somente ocorrerá após a 

implementação de todas as ações mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras constantes do Termo de Compromisso celebrado junto ao 

Município, e emissão de autorização do responsável pela secretaria de Planejamento 

e Gestão.  

§ 6º. O “habite-se” (ou Certificado de Conclusão de Obras) poderá ser expedido antes da 

implementação de todas as ações descritas no § 5° deste artigo, desde que o 

empreendedor apresente ao município a garantia real de execução representada por 

uma carta fiança de instituição financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil.  

Art. 207°. É de responsabilidade do interessado a implementação das medidas mitigadoras, 

compensatórias e/ou potencializadoras conforme Termo de Compromisso 

estabelecido nesta Lei. 

§ 1º. Será aceito pagamento em pecúnia de valores referentes às medidas previstas nesta 

Lei, mediante análise da secretaria de Planejamento e Gestão e quando houver 

interesse público do Município em assumir a execução. 

§ 2º. O valor do pagamento em pecúnia referido no § 1o deste artigo será calculado com 

base nos parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios 

somado aos custos da execução das medidas mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras, que ficarão a cargo do Município. 
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§ 3º. Os recursos oriundos do pagamento em pecúnia mencionado no § 1o deste artigo 

serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, com dotação 

específica. 

§ 4º. É de responsabilidade de cada órgão específico a fiscalização referente ao 

cumprimento das medidas previstas constantes do Termo de Compromisso 

mencionado nesta Lei. 

Art. 208°. Constatado o não cumprimento das medidas constantes do Termo de 

Compromisso, bem como das medidas de publicização das características do 

empreendimento e/ou atividade e dos números dos respectivos processos 

protocolados para as análises do EIV/RIV, o responsável legal pelo empreendimento 

e/ou atividade será notificado para que regularize a situação ou justifique o atraso no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1º. O não atendimento da notificação preliminar pelo responsável legal pelo 

empreendimento/atividade, no prazo estabelecido ou o indeferimento por parte do 

Município da justificativa apresentada, ensejará a aplicação de multa nas seguintes 

formas: 

I. pelo não cumprimento das medidas solicitadas nesta Lei, multa no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) atualizados anualmente com base no IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo); 

II. pelo não cumprimento das medidas previstas no Termo de compromisso, multa 

no valor de 20% (vinte por cento) do custo total das medidas solicitadas. 

§ 2º. O custo total das medidas solicitadas será calculado seguindo os parâmetros oficiais 

municipais adotados nos procedimentos licitatórios.  

§ 3º. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias a partir da sua emissão, 

bem como para início das obras, sob pena da incidência do disposto no § 4° deste 

artigo. 

§ 4º. Decorrido o prazo mencionado no § 3° deste artigo, persistindo o não cumprimento 

e/ou o não pagamento das multas, acrescenta-se 1% (um por cento) ao dia, a título de 

mora, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

§ 5º. Passados os 40 (quarenta) dias da incidência da mora, a multa seguirá para execução 

estando o empreendimento sujeito às medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

§ 6º. Os recursos oriundos das multas previstas neste artigo serão destinados ao Fundo 

Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
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Seção III                                                                                                                        

Outorga Onerosa do Direito de Construir e de Alteração do Uso do Solo 

Art. 209°. A Outorga Onerosa do Direito de Construir é a concessão emitida pelo Poder 

Executivo do Município para edificar acima dos Coeficientes de Aproveitamento 

Básicos até os Coeficientes de Aproveitamento Máximo a serem definidos na lei 

municipal específica que deverá regulamentar o presente instrumento de política 

urbana com base nas diretrizes e nos objetivos deste Plano Diretor. 

Art. 210°. As contrapartidas em obras ou serviços, bem como os recursos financeiros 

resultantes da aplicação do instrumento de Outorga Onerosa do Direito de Construir 

serão aplicados com as seguintes finalidades: 

I. incentivo a programas habitacionais de interesse social; 

II. promoção, proteção e preservação do patrimônio histórico, arqueológico, 

cultural, natural e ambiental; 

III. ordenamento e direcionamento da ocupação urbana; 

IV. criação de espaços de uso público e equipamentos urbanos; 

V. implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI. constituição de reserva fundiária. 

Art. 211°. A Outorga Onerosa por Alteração de Uso em conformidade com o Artigo 29 da Lei 

Federal nº 10.257/01 poderá ser admitida em casos excepcionais em que o 

atendimento ao interesse público esteja plenamente caracterizado, com parecer 

técnico favorável da Secretaria de Planejamento e Gestão ou outro órgão que vier a 

lhe substituir, e submetido à aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e à audiência pública com plena divulgação, aplicando-se os critérios de 

contrapartida fixados. 

Art. 212°. As condições a serem observadas na aplicação da Outorga Onerosa de Alteração 

de Uso de Solo, deverão ser estabelecidas em conformidade com esta Lei e com Lei 

Municipal específica que determinará:  

I. as porções no território do Município de Vargem onde será aplicado o 

instrumento; 

II. a fórmula de cálculo para a cobrança;  

III. os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;  

IV. a contrapartida do beneficiário 

Art. 213°. Os critérios de contrapartida da Outorga Onerosa do Direito de Construir e da 

Alteração do Uso do Solo deverão ser regulamentados em lei específica, no prazo de 

12 (doze) meses a contar da entrada em vigor da presente lei, a qual estabelecerá as 
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condições a serem observadas, determinando a fórmula de cálculo para cobrança, 

bem como os casos passíveis de isenção. 

 

Seção IV                                                                                                              

Transferência do Direito de Construir  

Art. 214°. Lei Municipal específica regulamentará e autorizará o proprietário do imóvel urbano, 

privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o 

direito básico de construir previsto neste Plano Diretor ou em legislação urbanística 

dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de: 

I. implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  

II. preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 

ambiental, paisagístico, social e cultural; 

III. servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 

por população de baixa renda e habitação de interesse social; 

IV. a execução de melhoramentos viários;  

V. a implantação de parques, espaços livres e áreas verdes;  

VI. a criação de espaços culturais e da economia criativa; e 

VII. a implantação de parques, espaços livres e áreas verdes. 

§ 1º. A Lei Municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à aplicação da 

Transferência do Direito de Construir definindo:  

I. as áreas da cidade aptas a oferecer e a receber o potencial construtivo a ser 

transferido; 

II. as formas de registro e de controle administrativo;  

III. as formas e mecanismos de controle social; e 

IV. a previsão de avaliações periódicas.  

§ 2º. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público 

seu imóvel, ou parte dele, para fins previstos nos incisos I e III do caput. 

Art. 215°. A Prefeitura Municipal deverá manter registro das Transferências do Direito de 

Construir em relação a cada imóvel gerador ou conjunto de imóveis geradores.  

Parágrafo Único. Fica vedada nova transferência no imóvel que foi beneficiado com o 

potencial construtivo transferido. 
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Art. 216°. A transferência do potencial construtivo relativo aos imóveis de interesse histórico 

deverá ocorrer entre setores privados do mercado e a tramitação deverá ser 

autorizada e supervisionada pela Prefeitura Municipal e pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano.  

Parágrafo Único. Os recursos obtidos na transferência do potencial construtivo deverão ser 

investidos na recuperação arquitetônica e urbanística do próprio imóvel de 

interesse histórico. 

Art. 217°. A Prefeitura Municipal, em conjunto com Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano deverá manter registro das transferências efetivadas, em cada imóvel gerador 

e receptor, nas operações que envolvam imóveis de interesse histórico.  

Parágrafo Único. Fica vedada nova transferência no imóvel que foi beneficiado com o 

potencial construtivo transferido. 

 

Seção V                                                                                                                         

Sistema de Informações Territoriais Municipal (SIT) 

Art. 218°. O Sistema de Informações Territoriais (SIT) é um instrumento de gestão do 

território, com o propósito de agregar, gerenciar e disponibilizar dados geoespaciais 

existentes, bem como o de produzir materiais referentes ao planejamento urbano e 

rural, assegurando transparência de sua gestão através do acompanhamento das 

transformações do território e sua compatibilidade com o Plano Diretor, permitindo 

monitoramento e avaliação contínuos.  

Art. 219°. O Sistema de Informações Territoriais Municipal prevê como disposições 

prioritárias: 

I. a simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, 

evitando-se a duplicidade de meios e instrumentos para fins idênticos; e 

II. garantia de transparência, publicização e disponibilização de dados, em 

especial os relativos ao processo de implementação, gestão e avaliação do 

Plano Diretor. 

Art. 220°. O Sistema de Informações Territoriais (SIT) deverá agregar dados 

georreferenciados e informações pertinentes para o ordenamento territorial do 

município. 

Parágrafo único. O Sistema que se refere esse artigo deverá ser implementado 

progressivamente, priorizando a organização e disponibilização de dados 

fundamentais para a implementação do Plano Diretor, a saber: 

I. Zonas e seus respectivos índices urbanísticos, bem como seus usos 

permitidos; 
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II. Macrozonas e suas respectivas especificidades no âmbito do parcelamento do 

solo; 

III. Áreas ambientalmente preservadas; e 

IV. Instrumentos urbanísticos. 

Art. 221°. Deverá ser assegurada a divulgação dos dados do Sistema de Informações 

Territoriais (SIT), por intermédio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Vargem, 

em linguagem acessível à população. 

Parágrafo único. Os dados georreferenciados em formato aberto devem ser organizados e 

disponibilizados apenas para fins consultivos e informativos, não tendo o 

valor de certidão. 

Art. 222°. Deverá ser facultado à população o acesso aos dados e informações territoriais 

produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do 

Plano Diretor, assim como a consulta por conteúdos de documentos, informações, 

estudos, planos, programas, projetos, processos, atos administrativos e contratos. 

 

TÍTULO VIII                                                                                                     

INSTRUMENTOS DA POLÍTICA AMBIENTAL 

CAPÍTULO I                                                                                                                           

DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES 

Art. 223°. O Município de Vargem deverá obrigatoriamente contar com um Sistema Municipal 

de Meio Ambiente composto por: 

I. Órgão municipal responsável pela gestão ambiental; 

II. Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA;  

III. Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUMDEMA; 

IV. Legislação ambiental municipal e demais concorrentes; 

V. Equipe técnica estruturada de modo a atender às demandas do município. 

Art. 224°. São objetivos e diretrizes gerais do desenvolvimento ambiental: 

I. cumprir as diretrizes compreendidas na legislação ambiental vigente, em 

especial a que regulamenta o Plano de Manejo da APA do Sistema Cantareira; 



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

II. implementar políticas de conservação, proteção, recuperação do meio 

ambiente, em todos os seus aspectos, estabelecendo critérios normativos, 

políticas de incentivo ao desenvolvimento sustentável e de restrições do uso 

do solo em áreas de preservação ambiental ou especialmente protegidas, 

visando a sustentabilidade do município; 

III. restringir o processo de urbanização em áreas de maiores declividades e de 

fragilidade ambiental; 

IV. criar de Fundo Municipal do Meio Ambiente e a regulamentação do instrumento 

de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), objetivando a preservação e 

qualificando as áreas verdes relevantes do município; 

V. atualizar o Plano Municipal de Saneamento Básico e constar neste o estudo 

hidrológico por meio do diagnóstico do volume e da vazão, da qualidade 

ambiental, das possibilidades de recarga e das demandas atual e futura de 

consumo, considerando também as reservas subterrâneas; 

VI. manter cadastro, controle e fiscalização das outorgas para captação de água 

em parceria entre a Companhia de Saneamento do Estado de São Paulo 

(SABESP), Secretaria Municipal de Planejamento e gestão, o Departamento 

de Águas e Energia Elétrica (DAEE) e o Comitê de Bacias dos rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí (PCJ); 

VII. definir medidas estruturais de controle da drenagem e identificar e definir as 

porções da cidade com potencial para abrigar reservatórios d´água - pluvial e 

abastecimento - a médio e longo prazos, tanto a partir da obrigatoriedade de 

retenção de água nos lotes (caixas para reserva da água pluvial), quanto em 

espaços públicos, como bacias de detenção ou retenção; 

VIII. criar e regulamentar Unidades de Conservação municipais de pequeno e médio 

portes como áreas destinadas a conservação, a educação ambiental e ao lazer; 

IX. criar o plano de arborização urbana com o objetivo de orientar a implantação 

da política de plantio, conservação, manejo e expansão da arborização na área 

urbana, com uso predominante de espécies nativas; 

X. monitorar a qualidade do solo, do ar, e da vegetação, privilegiando as áreas 

verdes indicadas no Sistema Municipal de Áreas Verdes Urbanas, com o 

objetivo de melhorar as condições de sobrevivência da microfauna; 

XI. elaborar o programa municipal de educação ambiental participativo e 

democrático instituindo o sistema municipal de educação ambiental de forma 

permanente, voltado à sensibilização de toda população; 

XII. criar um sistema de fiscalização ambiental eficiente e pró-ativo visando 

minimizar os danos ambientais de atividades ilegais e potencialmente 

poluidoras; 
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XIII. incentivar através de programas municipais, estaduais ou federais a proteção 

e recuperação de nascentes; 

XIV. promover o desenvolvimento sustentável, baseados na bioeconomia e na 

economia criativa, garantindo a qualidade de vida da população e buscando a 

equidade social, através da diversificação das atividades econômicas e da 

distribuição das riquezas geradas, incentivando a instalação de empresas, 

comércios e serviços de baixo impacto em áreas de fácil acessibilidade, e 

estimulando o empreendedorismo local, a economia solidária, criativa e de 

base comunitária, além da agricultura sustentável; 

XV. garantir o equilíbrio da proteção ambiental com ações integradas de proteção, 

defesa e bem-estar animal, tanto da fauna silvestre como dos animais 

domésticos; 

XVI. o Poder Público deverá celebrar, quando possível, convênios ou parcerias com 

empresas públicas ou privadas, para a implementação de políticas de proteção 

e bem-estar animal silvestres e domésticos; 

XVII. Instituir a política municipal de bem-estar animal para fauna silvestre e 

doméstica por meio de lei municipal no prazo de 12 meses após a aprovação 

deste plano diretor; 

XVIII. criar novas áreas verdes públicas, especialmente no entorno de áreas 

ocupadas e com taxas reduzidas de permeabilidade; e 

XIX. solicitar contrapartidas resultantes dos processos de parcelamento em distritos 

distantes da área urbana consolidada, tais como a recuperação de áreas 

verdes e a autonomia quanto aos sistemas de saneamento. 

 

CAPÍTULO II                                                                                                           

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 225°. São diretrizes prioritárias e essenciais da Educação Ambiental: 

I. promover processos participativos para a construção de uma sociedade 

sustentável através de conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 

para uma educação ambiental ampla; 

II. promover a criação de processos de formação continuada em educação 

ambiental, formal, não formal e informal, dando condições para atuação nos 

diversos setores da sociedade; 

III. orientar as práticas de Educação Ambiental integrada, criando suportes teórico 

e prático, através da discussão e reflexão como imperativos para a construção 

de conhecimentos e mudanças de atitudes socioambientais. 
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Art. 226°. Cabe ao Município, por meio de gestão participativa: 

I. promover os princípios ao respeito à sustentabilidade socioambiental; 

II. criar o Programa Municipal de Educação Ambiental, promovendo a efetivação 

da educação ambiental nos sistemas de ensino (educação formal), bem como 

diretamente com a comunidade (educação não formal), integrando assim toda 

a sociedade civil; 

III. realizar a formação para a conscientização da importância da preservação do 

Meio Ambiente, com ênfase nos valores dispostos no Programa Municipal de 

Educação Ambiental; 

IV. estimular a Educação Ambiental nos processos de elaboração, implementação, 

monitoramento e avaliação das políticas públicas e em relação a todas as 

temáticas ambientais; 

V. criar um Centro de Educação Ambiental multidisciplinar sob responsabilidade 

compartilhada entre o Secretarias de Educação e de Meio Ambiente e 

Agricultura; e 

VI. buscar parceria no terceiro setor para o desenvolvimento das atividades de 

Educação Ambiental participativa e solidária; 

 

CAPÍTULO III                                                                                                  

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

Seção I                                                                                                                                    

Do Saneamento Rural 

Art. 227°. Com o objetivo de proteger a qualidade do solo e das águas, o município, 

preferencialmente em parceria com a concessionária de esgoto e sociedade civil 

organizada deverá desenvolver o Programa de Saneamento Rural para orientação 

dos agricultores na elaboração de projetos de saneamento das propriedades rurais e 

obtenção de financiamento para sua execução. 

Art. 228°. Deverá ser elaborado o Plano Municipal de Saneamento Rural como parte do Plano 

Municipal de Saneamento Básico no prazo de 12 (doze) meses a contar da publicação 

desta Lei, ou equivalente, que deverá conter no mínimo: 

I. diagnóstico da situação do saneamento rural do município; 

II. buscar encontrar soluções e diretrizes para o desenvolvimento do setor; 

III. identificar possíveis fontes de recursos orçamentários ou recursos externos 

para financiar as ações propostas; 
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IV. buscar a participação de todos os segmentos envolvidos na produção 

agropecuária local, nas organizações não governamentais, no poder público 

local para a efetivação das propostas prioritárias relativas ao saneamento rural; 

 

Seção II                                                                                                                        

Sistemas de Unidades de Conservação 

Art. 229°. As Áreas de Proteção Ambiental, Áreas Verdes e Espaços Livres são um conjunto 

de áreas públicas e privadas, que são enquadrados nas diversas categorias 

protegidas pela legislação ambiental, que cumprem função ecológica, paisagística, 

produtiva, áreas prestadoras de serviços ambientais, além das diversas tipologias de 

parques de logradouros públicos, de espaços vegetados. 

Art. 230°. O Município de Vargem deverá criar um cadastro dos principais fragmentos 

florestais nativos localizados em áreas públicas ou privadas no sentido de se identificar 

possíveis áreas de relevante interesse ambiental e realizar estudos para a proteção e 

conservação dessas áreas levando-se em conta os critérios estabelecidos pelo 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC ou outra norma que o 

substituir. 

Art. 231°. Deverá ser elaborado o Plano Municipal da Serra do Lopo no prazo de 18 (dezoito) 

meses a contar da publicação desta Lei, ou equivalente, que deverá conter no mínimo: 

I. diagnóstico da situação fundiária da Serra do Lopo; 

II. buscar encontrar soluções e diretrizes para o desenvolvimento do setor 

turístico; 

III. desenvolver estratégias de acesso ao Lopo através de parcerias com 

proprietários.  

IV. apresentar diretrizes para serem desenvolvidas no Plano Municipal de 

Desenvolvimento Turístico. 

Art. 232º. São áreas potenciais para compor o cadastro municipal de áreas ambientalmente 

protegidas: 

I. unidades de Conservação que compõem o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação (SNUC); 

II. áreas que apresentem remanescentes florestais; 

III. as Áreas de Preservação Permanente (APP) inseridas em imóveis de 

propriedade pública ou privada; 

IV. áreas de Reserva Legal nas propriedades rurais;  

V. parques urbanos; 
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VI. parques lineares da rede hídrica;  

VII. espaços livres e áreas verdes de logradouros públicos; 

VIII. patrimônio arqueológico;  

IX. outras categorias de parques a serem definidas pelo Executivo. 

 

Seção III                                                                                                                                  

Do Programa de Proteção e Bem-Estar da Fauna Silvestre e Doméstica 

Art. 233°. O Município de Vargem deverá instituir um Programa Municipal de Proteção e Bem-

Estar da Fauna para gestão pública integrada na defesa e controle da população de 

animais urbanos e rurais, silvestres e domésticos; 

Art. 234°. Para a execução do Programa Municipal de Proteção e Bem-Estar da Fauna as 

seguintes diretrizes prioritárias deverão ser estabelecidas: 

I. desenvolver um conjunto de políticas públicas, programas para promover a 

proteção, conservação e bem-estar da fauna silvestre; 

II. garantir a manutenção das populações de animais silvestres da região; 

III. disponibilizar instrumentos para reabilitação dos animais silvestres recebidos 

de ação fiscalizatória, resgate ou entrega voluntária estabelecendo um centro 

de reabilitação de animais silvestres pelo órgão municipal responsável ou em 

parceria com organizações sem fins lucrativos; 

IV. desenvolver atividades de educação ambiental e comunicação social voltadas 

à proteção e ao bem-estar da fauna silvestre e doméstica; 

V. criar mecanismos e estratégias para a proteção da fauna silvestre, 

especialmente em relação às espécies ameaçadas de extinção;  

VI. elaborar estudos para identificação de áreas prioritárias para implantação de 

travessias de animais, em especial nas vias de maior circulação de veículos ou 

próximo de grandes fragmentos florestais, com ênfase especial à rodovia 

Fernão Dias; 

VII. o registro de identificação das populações de animais domésticos do município; 

VIII. a vigilância, a prevenção e o controle de zoonoses, visando à proteção 

ambiental em relação ao risco para a saúde humana e das populações animais; 

IX. o fomento de ações de educação ambiental sobre a posse responsável; 

X. o controle populacional de cães e gatos por meio de castração e identificação 

por microchipagem; 
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XI. projetos para incentivo à criação de lares temporários para cães e gatos; 

XII. ações efetivas visando à ampliação de campanhas de adoção de animais 

domésticos; 

XIII. convênios com instituições de ensino superior, associações de proteção aos 

animais, órgãos governamentais e não governamentais; 

XIV. programas permanentes de resgate de animais em situação de risco de 

emergência veterinária; 

XV. programas permanentes de adoção de animais domésticos resgatados; e 

XVI. ações para o combate do comércio ilegal de animais silvestres. 

 

TÍTULO IX                                                                                                                    

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DEMOCRÁTICA 

 

CAPÍTULO I                                                                                                                 

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA E TERRITORIAL 

 

Art. 235°. Fica instituído o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana e Territorial, 

coordenado pela Secretaria de Planejamento e Gestão, integrado pelo Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Turístico; Conselho do Meio Ambiente e Conselho Municipal de Habitação de 

Interesse Social. 

Art. 236°. São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana e Territorial: 

I. coordenar as ações do setor público, privado e da sociedade em geral, para 

integração entre os diversos programas setoriais, e para a dinamização e 

modernização da ação governamental; 

II. estabelecer uma relação entre governo e população, construída com base na 

democracia participativa e na cidadania, garantindo a necessária transparência 

e a participação de cidadãos e entidades representativas; 

III. assegurar a participação direta da população e de associações representativas 

de vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano; 
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IV. fortalecer a sociedade civil e os canais de participação; por meio de incentivo 

e suporte à ação comunitária; 

V. instituir uma estrutura técnica e processos democráticos que permitam o 

desenvolvimento contínuo, dinâmico e flexível do planejamento e gestão da 

política urbana; 

VI. viabilizar a implantação das ações prioritárias da administração pública de 

modo a permitir a articulação entre políticas, programas e ações de cooperação 

entre os diferentes órgãos e setores do governo. 

Art. 237°. São diretrizes gerais do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana e 

Territorial: 

I. valorizar o papel do cidadão como colaborador, co-gestor, prestador e 

fiscalizador das atividades da administração pública; 

II. ampliar e promover a interação da sociedade com o Poder Público e as formas 

de participação da população;  

III. garantir o funcionamento das estruturas de controle social previstas em 

legislação específica; 

IV. aprimorar, de modo contínuo, a legislação municipal, buscando estabelecer 

regras claras e concisas; 

V. integrar ações de gestão municipal visando à criação de sinergias, redução de 

custos e ampliação dos impactos positivos; 

VI. articular órgãos públicos e privados envolvidos com o planejamento urbano, 

possibilitando compatibilidade e coerência nas ações; 

VII. rever e aprimorar os procedimentos administrativos, no que for necessário, de 

modo a simplificar a documentação exigida para dar agilidade às ações 

públicas; 

VIII. realizar processos contínuos de capacitação técnica dos funcionários 

municipais para que estejam aptos a diagnosticar prontamente intervenções na 

cidade, propondo medidas imediatas e minimizando impactos negativos no 

ambiente urbano; 

 

 

CAPÍTULO II                                                                                                                

GESTÃO DEMOCRÁTICA, INSTRUMENTOS FISCAIS E FINANCEIROS 

Art. 238°. Os Instrumentos de Gestão Democrática da Cidade visam prever ferramentas para 

que a sociedade civil acompanhe a formulação e execução da Política Urbana, em 
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conformidade com o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), estabelecidos 

nos artigos 43 e 44 da referida lei, sendo eles:  

I. Órgãos colegiados de política urbana;  

II. Debates, audiências e consultas públicas;  

III. Conferências sobre assuntos de interesse urbano; e  

IV. Iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano.  

Art. 239°. A inclusão e a qualificação da população a fim de garantir a participação social de 

forma plena e consistente, será de responsabilidade do Poder Executivo por meio de 

suas secretarias, com apoio dos conselhos e fundos municipais e pela 

regulamentação de: 

I. Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Vargem - COMDUV; 

II. Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico - COMDTur; 

III. Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA; 

IV. Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - COMHabit; 

V. Fundo Municipal Desenvolvimento Urbano de Vargem - FMDUV; 

VI. Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico - FMDTur; 

VII. Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUMDEMA; 

VIII. Fundo Municipal da Habitação de Interesse Social - FMHabit 

IX. Conferência Municipal da Cidade de Vargem - ConCidade e 

X. Ferramentas de Participação Popular. 

 

Seção I                                                                                                                        

Conselho Municipal e Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Art. 240°. Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Vargem - 

COMDURB contemplando a participação do poder público e da sociedade civil como 

um órgão de caráter consultivo, deliberativo no âmbito da sua competência, 

fiscalizador, de acompanhamento e de assessoramento em relação às políticas 

urbanas. 

Art. 241°. O COMDURB deverá ser constituído de forma paritária por representantes do poder 

público local e dos diversos setores da sociedade civil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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§ 1º. Os membros do COMDURB serão indicados pelos segmentos que representam e 

havendo mais de uma entidade interessada na vaga do segmento a escolha deverá 

ser feita entre elas. 

§ 2º. A nomeação, a composição dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano se dará por meio de Decreto Municipal, com mandato de 2 anos. 

§ 3º. A presidência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano caberá ao 

Secretário de Planejamento e Gestão ou a pessoa indicada por aquele e a 

competência dos seus membros. 

Art. 242°. São atribuições do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano: 

I. monitorar, fiscalizar e avaliar a implementação do Plano Diretor, analisando e 

deliberando sobre questões relativas a sua aplicação; 

II. monitorar, fiscalizar e avaliar a implementação dos instrumentos de política 

urbana previstos neste Plano Diretor; 

III. participar na elaboração e implementação do Plano Municipal de Saneamento 

Básico; 

IV. participar na elaboração e implementação do Plano Municipal de Habitação de 

Interesse Social; 

V. participar na elaboração e implementação do Plano Municipal de Mobilidade 

Urbana; 

VI. participar na elaboração de legislações decorrentes deste Plano Diretor e 

outras que dispõem sobre assuntos que dizem respeito ao planejamento e 

gestão urbana e territorial; 

VII. monitorar, fiscalizar e avaliar a realização das ações e dos investimentos 

prioritários previstos neste Plano Diretor; 

VIII. deliberar sobre a utilização dos recursos do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano; 

IX. deliberar e emitir pareceres sobre proposta de alteração deste Plano Diretor; 

X. deliberar sobre projetos de lei de interesse da política territorial (política 

ambiental, habitacional, mobilidade, saneamento ambiental, fundiária, urbana), 

antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal; 

XI. receber, de setores da sociedade, matérias de interesse coletivo relacionadas 

com o planejamento e gestão territorial e encaminhar para discussões; 

XII. zelar pela integração das políticas setoriais; 
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XIII. deliberar sobre as omissões e contradições da legislação que incidem no 

planejamento e gestão territorial do município; 

XIV. convocar audiências públicas quando achar necessário discutir temas 

relacionados com o planejamento e gestão territorial; 

XV. propor acordos de convivência; 

XVI. tratar de assuntos federativos pertinentes à política territorial e propor acordos 

nos casos de conflitos de interesse federativo; 

XVII. elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

XVIII. avaliar e referendar as políticas públicas do Município; e 

XIX. deliberar conclusivamente sobre as políticas públicas do Município, a partir do 

encaminhamento das sugestões e reivindicações populares expressas 

formalmente pelos Conselhos Municipais. 

Art. 243°. Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano de Vargem - FMDUV, 

com a finalidade de apoiar ou realizar investimentos destinados a concretizar os 

objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais 

integrantes ou decorrentes do Plano Diretor e da Política Urbana de Vargem em 

obediência às prioridades nele estabelecidas. 

Art. 244°. O FMDUV será administrado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

em conjunto com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano conforme 

Regimento Interno do referido Conselho, sendo a aplicação dos recursos financeiros 

deste fundo definidos e debatidos juntamente ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano para encaminhamento anual à Câmara Municipal, anexo à 

lei orçamentária.  

Art. 245°. O COMDURB será constituído de recursos provenientes de: 

I. repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado a ele 

destinados; 

II. empréstimos de operações de financiamento internos ou externos; 

III. contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

IV. contribuições ou doações de entidades internacionais; 

V. acordos, contratos, consórcios e convênios; 

VI. rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio; 

VII. outorga onerosa do direito de construir; 
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VIII. contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base no 

Plano Diretor; 

IX. receitas provenientes de concessão urbanística; 

X. retornos e resultados de suas aplicações; 

XI. multas, correção monetária e juros recebidos em decorrência de suas 

aplicações; 

XII. instrumentos da Política Urbana, indicados no Estatuto da Cidade e 

regulamentados por lei municipal específica; e 

XIII. demais receitas aprovadas pelo COMDURB decorrentes desta lei e dela 

correlatas. 

§ 1º. Caberá ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Vargem a fiscalização 

e o acompanhamento da aplicação dos recursos oriundos do Fundo. 

§ 2º. Os recursos do Fundo Municipal serão depositados em instituição financeira oficial, 

em conta específica, sob a denominação de Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Urbano de Vargem. 

 

Seção II                                                                                                                       

Conselho Municipal e Fundo Municipal de Desenvolvimento Turismo 

Art. 246° Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico (COMDTur) 

contemplando a participação do poder público e da sociedade civil como um órgão de 

caráter consultivo, deliberativo, fiscalizador, de acompanhamento e de 

assessoramento em relação às políticas de desenvolvimento turístico. 

Art. 247°. O COMDTur deverá ser constituído de forma paritária por representantes do poder 

público local e dos diversos setores da sociedade civil. 

§ 1º. Os membros do COMDTur serão indicados pelos segmentos que representam e 

havendo mais de uma entidade interessada na vaga do segmento a escolha deverá 

ser feita entre elas. 

§ 2º. A nomeação e a composição dos membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Turístico se darão por meio de Decreto Municipal, com mandato de 

2 anos. 

§ 3º. A presidência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico caberá ao 

responsável pelo órgão municipal responsável pelo desenvolvimento turístico do 

município, ou a pessoa indicada por aquele e a competência dos seus membros. 

Art. 248°. São atribuições do Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico COMDTur: 
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I. estabelecer diretrizes para política agrícola municipal; 

II. promover a integração dos vários segmentos do setor agrícola vinculados à 

produção e comercialização; 

III. assessorar e propor ao Poder Executivo Municipal em matérias relacionadas 

ao desenvolvimento rural e abastecimento alimentar, abrangendo inclusive os 

projetos de apoio ao setor, acompanhando a sua execução; 

IV. promover o fortalecimento das cadeias produtivas do Município, integrando-as 

aos interesses do desenvolvimento urbano do Município de Vargem; 

V. difundir a multifuncionalidade da propriedade rural e promover a agregação de 

valores nos produtos agrícolas, pecuários e agroindustriais; 

VI. fomentar o emprego de novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento 

sustentável das atividades com características rurais no Município, como 

permacultura, sistemas agroflorestais, práticas agroecológicas e sistemas 

orgânicos de cultivo; 

VII. ampliar e apoiar parcerias e iniciativas na produção, distribuição e 

comercialização de alimentos; 

VIII. a promoção da produção agrícola e atividades econômicas sustentáveis na 

zona rural; 

IX. o incentivo à indústria artesanal no meio rural; 

X. fortalecer o segmento do turismo, explorando economicamente o potencial 

rural e ambiental do Município; 

XI. discutir, propor, acompanhar e deliberar junto aos poderes constituídos 

mecanismos e convênios relacionados à sua área de atuação, principalmente 

incentivar estreito relacionamento com o Conselho Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar – PRONAF e com o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável – CONDRAF; 

XII. incentivar e acompanhar a aplicação do programa que visa a garantir a 

aquisição de gêneros alimentícios preferencialmente da agricultura familiar;  

XIII. opinar e deliberar sobre todos os assuntos que envolvam espaço rural e turismo 

do Município; 

XIV. propor legislação que contribua com a permanência das atividades econômicas 

sustentáveis no espaço rural e de atividades turísticas; 

XV. discutir, propor, acompanhar e deliberar junto aos poderes constituídos 

mecanismos e convênios relacionados à sua área de atuação; 
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XVI. inscrever os programas de assistência e desenvolvimento rural e turismo 

oriundos do Poder Público ou de entidades da sociedade civil; 

XVII. deliberar outras ações visando o desenvolvimento rural e o turismo sustentável; 

XVIII. propor diretrizes de implantação do turismo de órgãos municipais e os serviços 

prestados pela iniciativa privada com o objetivo de prover a infraestrutura local 

adequada à implantação do turismo em todos os seus segmentos; 

XIX. promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo do Município participando 

de feiras, exposições e eventos, bem como apoiar a Prefeitura na realização 

de feiras, congressos, seminários, eventos e outros, projetados para o próprio 

Município; 

XX. propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo no 

Município, emitindo parecer relativo ao financiamento de iniciativas, planos, 

programas e projetos que visem o desenvolvimento da indústria turística em 

geral; 

XXI. inventariar, diagnosticar e manter atualizado cadastro de informações de 

interesse turístico do Município e orientar a melhor divulgação do que estiver 

adequadamente disponível; 

XXII. propor programas e projetos nos segmentos do turismo visando incrementar o 

fluxo de turistas e de eventos para o Município; 

XXIII. monitorar o crescimento do Turismo no município, propondo medidas que 

atendam à sua capacidade turística; 

XXIV. colaborar com a Prefeitura e suas Secretarias nos assuntos pertinentes, 

sempre que solicitado; 

XXV. elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

XXVI. deliberar sobre aplicação do Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico; 

Art. 249°. Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico (FUMDTur), vinculado 

à Secretaria de Cultura e Turismo, cuja finalidade consiste na prestação de apoio 

financeiro a projetos que visem fomentar e estimular políticas públicas destinadas ao 

Desenvolvimento Rural e ao Turismo, tais como: 

I. Programas de Formação Turística, com realização de cursos, oficinas e 

workshop; 

II. Manutenção e reformas de patrimônios históricos; 

III. Projetos de difusão das demandas turísticas, podendo tratar-se de eventos de 

fomento ao Turismo Rural, Turismo Cultural e Turismo Religioso. 
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IV. Pesquisa acerca do desenvolvimento do turismo, difusão e identificação de 

bens materiais e imateriais como demanda turística. 

Art. 250°. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Turístico - FUMDTur tem por objetivo criar 

condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das 

ações de âmbito turístico, executados ou gerenciados pelo Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Turístico de Vargem. 

Art. 251°. O FUMDTur será constituído de recursos provenientes de: 

I. Repasses do Governo Federal; 

II. Repasses do Governo Estadual; 

III. Repasses do Poder Público Municipal; 

IV. Receitas provenientes de ações turísticas no Município de Vargem; 

V. O produto de Convênio firmado com outras entidades financiadoras; 

VI. Os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras; 

VII. Dotações da legislação orçamentária municipal; 

VIII. Dotações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de 

entidades nacionais e internacionais, governamentais e não governamentais; 

IX. Doação de pessoas físicas e jurídicas; 

X. Receitas de eventos, atividades ou promoções realizadas com patrocínio do 

Fundo; 

XI. Receitas provenientes da comercialização de espaços publicitários em 

equipamentos de Turismo; 

XII. Receitas provenientes de ações realizadas com patrocínio do Fundo; 

XIII. Percentual da receita da arrecadação proveniente da cobrança de venda de 

ingresso em eventos turísticos. 

§ 1º. Caberá ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Turístico a fiscalização e o 

acompanhamento da aplicação dos recursos oriundos do Fundo. 

§ 2º. Os recursos do Fundo Municipal serão depositados em instituição financeira oficial, 

em conta específica, sob a denominação de Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Turístico. 
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Seção III                                                                                                                                  

Do Conselho e Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Art. 252°. O Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA instituído pela Lei Ordinária 

406/205 e modificado pela Lei Ordinária 807/2017, órgão colegiado paritário, de 

caráter consultivo, deliberativo e normativo no âmbito de sua competência tem a 

finalidade de formular as diretrizes para a Política Municipal do Meio Ambiente, 

assessorar o executivo sobre as questões ambientais do município e exercer ação 

fiscalizadora da observância das normas ambientais. 

Art. 253°. O COMDEMA deverá ser constituído de forma paritária por representantes do poder 

público local e dos diversos setores da sociedade civil. 

§ 1º. Os membros do COMDEMA serão indicados pelos segmentos que representam e 

havendo mais de uma entidade interessada na vaga do segmento a escolha deverá 

ser feita entre elas. 

§ 2º. A nomeação e a composição dos membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano se darão por meio de Decreto Municipal, com mandato de 2 

anos. 

§ 3º. A presidência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano caberá ao 

Secretário de Meio Ambiente ou a pessoa indicada por aquele e a competência dos 

seus membros. 

Art. 254°. São atribuições do Conselho Municipal de Meio Ambiente:   

I. propor diretrizes para a Política Pública de Meio Ambiente 

II. colaborar nos estudos e elaboração dos planos e programas de expansão e 

desenvolvimento municipal, mediante recomendações referentes à 

preservação, proteção e recuperação do meio ambiente; 

III. acompanhar a elaboração, revisão e aplicação do Plano Diretor, leis 

urbanísticas correlatas e planos setoriais;  

IV. propor diretamente ao Executivo Municipal manifestações sobre questões 

inerentes ao Plano Diretor de Vargem e leis urbanísticas;  

V. participar da elaboração dos planos e programas da Prefeitura Municipal, que 

tenham impactos diretos ou indiretos na proteção, conservação e recuperação 

do meio ambiente local e melhoria da qualidade de vida da população do 

Município; 

VI. elaborar resoluções e padrões de qualidade ambiental, a serem respeitados no 

município de Vargem, referentes ao uso dos recursos naturais e às atividades 

causadoras de poluição ambiental sob qualquer forma, respeitados os padrões 

estaduais e federais;  
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VII. requisitar, sempre que for necessário, a quaisquer órgãos públicos ou privados, 

municipais, estaduais ou federais, informações que digam respeito às suas 

competências institucionais;  

VIII. participar e opinar sobre a criação de unidades de conservação ou áreas de 

especial interesse natural, ecológico, histórico, arqueológico, cultural, 

urbanístico e turístico, nos termos da legislação em vigor, funcionando como 

Conselho Gestor, caso não haja um conselho específico para cada Unidade de 

Conservação Municipal;  

IX. fornecer e produzir, em atendimento à solicitação fundamentada e no limite de 

suas competências, para qualquer cidadão, órgão da prefeitura ou entidade da 

sociedade civil sediada no município, informações referentes à qualidade 

ambiental do município ou a processos que tramitem no COMDEMA;  

X. incentivar e apoiar a realização de programas e projetos de educação, 

conservação e recuperação ambientais no município; 

XI. comunicar ao Ministério Público e aos demais órgãos competentes, as 

agressões ambientais ocorridas ou por ocorrer dentro do município, que 

tenham chegado ao seu conhecimento, atuando preventivamente, sempre que 

possível;  

XII. deliberar sobre a criação e aplicação dos recursos do FUMDEMA, bem como 

monitorar e avaliar as atividades apoiadas pelo referido fundo;  

XIII. estabelecer critérios e normas para uso dos recursos do FUMDEMA mediante 

Resolução;  

XIV. assessorar o poder executivo municipal nas questões relativas ao uso do solo 

urbano ou rural, respeitando-se o Plano Diretor e os demais zoneamentos 

eventualmente elaborados pelo Poder Público estadual ou federal;  

XV. deliberar, previamente à aprovação pela Câmara Municipal de Vereadores, 

sobre quaisquer alterações no Plano Diretor Municipal ou Lei de Uso e 

Ocupação do Solo que possam afetar o meio ambiente do município; 

XVI. sugerir aos poderes executivo e legislativo a criação e alteração de leis 

referentes ao meio ambiente;  

XVII. deliberar sobre o licenciamento ambiental de competência municipal;  

XVIII. opinar em projetos não expressamente submetidos ao COMDEMA, desde que 

haja fundado receio de impacto ambiental;  

XIX. exercer o controle social sobre os serviços públicos de saneamento; e 

XX. manter intercâmbio com as entidades oficiais de pesquisa, bem como 

universidades, órgãos e associações ligadas à defesa do meio ambiente. 
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Art. 255°. Deverá ser implementado o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUMDEMA, cuja 

finalidade é concentrar os recursos na construção de políticas ambientais sólidas e 

permanentes, aplicados, mas não se limitando: 

I. execução de programas e projetos de interesse ambiental; 

II. desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 

planejamento, administração e controle das ações envolvendo as questões 

ambientais; 

III. desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento 

estabelecidos em convênios e contratos com órgãos públicos e privados de 

pesquisa e de proteção ao meio ambiente; 

IV. pagamento de despesas relativas a valores e contrapartidas estabelecidas em 

convênios e contratos com órgãos públicos e privados e de proteção ao meio 

ambiente; 

V. pagamentos pela prestação de serviços e entidades de direito privado para 

execução de programas ou projetos específicos do setor de meio ambiente; 

VI. programas e projetos de educação ambiental; 

VII. pagamentos por serviços ambientais; e  

VIII. outros de interesse e relevância ambiental, após deliberação do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA e aprovação final do 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 1º. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 

a) da existência de disponibilidade financeira; 

b) de obrigatória aprovação prévia do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente - COMDEMA; e 

c) de aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2º. Fica garantida a utilização desses recursos para essas finalidades, sendo totalmente 

vedada sua utilização ou transferência para outras secretarias ou destinações. 

Art. 256°. O Fundo Municipal do Meio Ambiente tem por objetivo fomentar o desenvolvimento 

ambiental sustentável, mediante captação de recursos materiais, humanos e 

financeiros, por meio de parcerias, convênios, participações, apoios e patrocínios do 

Poder Público, da iniciativa privada e das organizações civis, constituir-se-á dos 

recursos provenientes, mas não limitados de: 

I. arrecadação de tarifas e/ou preços públicos dos serviços de licenciamento 

ambiental; 
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II. multas aplicadas às infrações contra o meio ambiente, conforme disposto em 

legislação própria; 

III. contribuições, subvenções e auxílios da União, dos Estados e do Município e 

instituições públicas e privadas, cuja execução seja de competência da 

Administração Municipal, observadas as obrigações contidas nos respectivos 

instrumentos; 

IV. doações de importâncias, valores, bens imóveis, que venha a receber de 

pessoas físicas ou jurídicas, de organismos públicos e privados; 

V. rendimentos de quaisquer naturezas, decorrentes de aplicação de seu 

patrimônio; 

VI. taxas sobre a implantação de serviços públicos, recursos oriundos de 

condenações judiciais de empreendimentos sediados no município e/ou afetem 

o território municipal, decorrentes de crimes praticados contra o meio ambiente; 

VII. créditos provenientes do ICMS ecológico; e 

VIII. outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao Fundo 

Municipal do Meio Ambiente. 

Parágrafo Único. Os saldos financeiros do FUMDEMA, verificados no final de cada exercício, 

serão depositados em conta especial, em estabelecimento oficial de crédito 

com agência na sede do município. 

Art. 257°. O FUMDEMA será administrado pela Secretaria de Meio Ambiente, cujas 

atribuições serão: 

I. estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em conjunto com o 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA; 

II. submeter ao COMDEMA o plano de aplicação a cargo do FUMDEMA, em 

consonância com Lei Orgânica do Município, Plano Diretor e Zoneamentos 

Ambientais; e 

III. apresentar ao COMDEMA as demonstrações de receita e despesa e as 

prestações de conta do fundo. 

§ 1º. Caberá ao Conselho Municipal de Meio Ambiente a fiscalização e o acompanhamento 

da aplicação dos recursos oriundos do Fundo. 

§ 2º. Os recursos desse fundo, arrecadados conforme o artigo 255 da presente Lei e 

definidos no seu regimento interno, serão depositados em instituição financeira oficial, 

em conta específica, sob a denominação de Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
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Seção IV                                                                                                                      

Conselho e Fundo Municipal da Habitação de Interesse Social 

Art. 258°. Fica instituído o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (COMHabit) 

contemplando a participação do poder público e da sociedade civil como um órgão de 

caráter consultivo, deliberativo no âmbito de sua competência, fiscalizador, de 

acompanhamento e de assessoramento em relação às políticas de habitação de 

interesse social. 

Art. 259°. O COMHabit deverá ser constituído de forma paritária por representantes do poder 

público local e dos diversos setores da sociedade civil. 

§ 1º. Os membros do COMHabit serão indicados pelos segmentos que representam e 

havendo mais de uma entidade interessada na vaga do segmento a escolha deverá 

ser feita entre elas. 

§ 2º. A nomeação e a composição dos membros do Conselho Municipal de Habitação de 

Interesse Social se darão por meio de Decreto Municipal, com mandato de 2 anos. 

§ 3º. A presidência do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social caberá ao 

Secretário de Planejamento e Gestão ou a pessoa indicada por aquele e a 

competência dos seus membros. 

Art. 260°. O funcionamento do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social se dará 

através da formação de Câmaras Técnicas responsáveis por diferentes temas, cujo 

objetivo é reunir os membros e convidados para realizarem estudos, discussões e 

deliberações acerca dos temas abordados nos trabalhos. 

Art. 261°. São atribuições do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - 

COMHabit: 

I. propor as diretrizes para a formulação e implementação da Política e do Plano 

Municipal de Habitação de Interesse Social, bem como acompanhar e avaliar 

a sua execução; 

II. sugerir programas de habitação de interesse social; 

III. apreciar e avaliar propostas de convênios destinados à execução dos projetos 

habitacionais de urbanização e de regularização fundiária;  

IV. estimular a participação e o controle popular na definição das políticas públicas 

habitacional e de desenvolvimento urbano;  

V. possibilitar a ampla informação à população e às instituições públicas e 

privadas sobre temas e questões atinentes à política habitacional; 

VI. estabelecer relações com órgãos, conselhos e fóruns afetos à elaboração do 

orçamento municipal e à definição da política urbana; 

VII. elaborar, aprovar e emendar o seu Regimento Interno;  
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VIII. articular-se com as demais instâncias de participação popular no Município; e 

IX. gerir o Fundo Municipal de Habitação, instituído por esta Lei. 

Art. 262°. Fica criado o Fundo Municipal de Habitação (FMHabit), cuja finalidade é centralizar 

e gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados a implantar 

políticas habitacionais direcionadas à população de baixa renda. 

Art. 263°. O FMHabi é constituído por: 

I. dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de 

habitação; 

II. outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHabit; 

III. recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de 

habitação; 

IV. contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 

privado, entidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais; 

V. receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do 

FMHabit; 

VI. recebimento de prestações decorrentes de financiamento de programas 

habitacionais desenvolvidos com recursos do FMHabit; 

VII. recursos financeiros ou econômicos oriundos do Governo Federal, Estadual ou 

de outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênios; 

VIII. rendas provenientes da aplicação de seus recursos; 

IX. recursos advindos da venda de todo e qualquer bem que tenha sido destinado 

ao FMHabit; e, 

X. outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

Art. 264°. As aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Habitação - FMHabit serão 

destinadas a ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que 

contemplem: 

I. aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 

II. produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 

III. urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária 

e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 

IV. implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social; 
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V. aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 

VI. recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 

VII. outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do 

FMHabit. 

§ 1º. Caberá ao Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social - FMHabit a 

fiscalização e o acompanhamento da aplicação dos recursos oriundos do Fundo. 

§ 2º. Os recursos do FMHabit serão depositados em instituição financeira oficial, em conta 

específica, sob a denominação de Fundo Municipal de de Habitação e Interesse 

Social.  

 

Seção V                                                                                                                 

Ferramentas de Participação Popular  

Art. 265°. A gestão democrática da cidade através da participação popular é prevista pelo 

Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/01), e tem por finalidade informar, colher 

subsídios, debater, rever e analisar os temas que envolvem a Política Urbana e que 

causam impacto à cidade, à vida da população e ao meio ambiente. 

Art. 266°. As ferramentas utilizadas para garantir a participação popular em Vargem são: 

I. Audiência Pública; 

II. iniciativa Popular, de projetos de lei, de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano; 

III. gestão orçamentária participativa; e 

IV. Conferência Municipal da Cidade. 

Subseção I                                                                                                               

Audiências Públicas e Iniciativa Popular 

Art. 267°. A Audiência Pública é um mecanismo de participação popular que cumpre o papel 

de tornar transparente o processo de tomada de decisão, ao promover a publicidade 

dos seus objetivos, assegurando o direito dos cidadãos ao acesso à informação. O 

Executivo realizará audiência pública visando à discussão de projetos e ações de 

política urbana, rural e ambiental, bem como a gestão orçamentária participativa, 

devendo ser previamente divulgada, da forma mais ampla possível, com informações 

sobre o tema, a data, o horário e o local de sua realização. 

§ 1º. O Executivo terá representantes em audiências públicas com a incumbência de 

expressar os interesses do Município, por ocasião do processo de licenciamento de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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empreendimentos e atividades públicas e privadas de impacto urbanístico ou 

ambiental para os quais sejam exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental. 

§ 2º. A Audiência Pública deve respeitar os seguintes requisitos: 

I. ser convocada por edital, com no mínimo 15 dias de antecedência, com amplo 

alcance à população local; 

II. ocorrer em locais e horários acessíveis à maioria da população; 

III. serem dirigidas pelo Poder Público Municipal, que após a exposição de todo o 

conteúdo, abrirá as discussões aos presentes; 

IV. garantir a presença de todos os cidadãos, independente de comprovação de 

residência ou qualquer outra condição, que assinarão lista de presença; e 

V. ser registrada através de gravação e, após a sua realização, lavrada a 

respectiva ata, cujo documento deverá ser disponibilizado para amplo 

conhecimento e acesso.  

§ 3º. Os materiais que serão objetos da audiência devem ser disponibilizados à consulta 

pela população, via digital, no mínimo cinco dias antes do evento. 

Art. 268°. As proposições de Iniciativa Popular permitem aos cidadãos a apresentação de 

projetos de lei, plebiscito e referendo ao Poder Legislativo. Sua inclusão como 

instrumento de gestão democrática possibilita a atuação popular através de um canal 

mais representativo e direto ao exercício da democracia, sendo vinculada a uma 

porcentagem mínima de 2% (dois por cento) do eleitorado para que seja efetivamente 

submetida à apreciação da Câmara Municipal.  

Parágrafo único. Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e ambiental deverá ser apreciada pelo Executivo 

em parecer técnico circunstanciado sobre o seu conteúdo e alcance, no 

prazo de 120 dias a partir de sua apresentação, podendo o prazo ser 

prorrogado desde que solicitado com a devida justificativa, ao qual deve ser 

dada publicidade. 

 

Subseção II                                                                                                                     

Gestão Orçamentária Participativa  

Art. 269°. A gestão orçamentária participativa é prevista pela Lei Federal nº 10.257/01 

(Estatuto da Cidade) como item obrigatório à aprovação pela Câmara Municipal das 

proposições feitas para o Plano Plurianual (PPA), para a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e para a Lei de Orçamento Anual (LOA) e deve ser garantida 

por meio a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#:~:text=Regulamenta%20os%20arts.,urbana%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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Parágrafo único. O Orçamento Participativo é um mecanismo governamental que permite os 

cidadãos intervir diretamente sobre a gestão financeira, orçamentária e 

contábil das entidades públicas, devendo: 

I. incorporar as ações prioritárias do Plano Diretor aos seus termos, respeitadas 

as restrições legais, técnicas e orçamentário - financeiras; 

II. ser apresentada ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, o qual 

poderá sugerir e solicitar ao Executivo a complementação, suplementação ou 

esclarecimento acerca da execução orçamentária referente à implementação 

das ações e programas prioritários; e 

III. o Executivo encaminhar ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano o 

relatório de execução orçamentária das ações e programas previstos no Plano 

Diretor. 

 

Subseção III                                                                                                           

Conferência Municipal da Cidade  

Art. 270°. A Conferência Municipal da Cidade - ConCidade é um espaço destinado à 

discussão democrática da política e gestão do ordenamento territorial, aberto a 

participação de todos os setores da sociedade, devendo ser realizada a cada dois 

anos, convocada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e amplamente 

divulgada, observando o calendário nacional, quando existente. 

Parágrafo único. Caberá à ConCidade: 

I. avaliar e propor diretrizes para a Política Urbana; 

II. sugerir propostas de alteração do Plano Diretor e leis complementares, a serem 

consideradas no momento de sua modificação ou revisão; 

III. indicar os delegados para Conferência Estadual da Cidade, ou outras que 

vierem a existir, conforme legislação pertinente; e 

IV. analisar e propor instrumentos de participação popular na concretização de 

diretrizes e na discussão orçamentária. 

§ 1º. A Conferência será aberta à participação de todos os cidadãos. 

§ 2º. As Resoluções da Conferência Municipal da Cidade deverão ser publicadas. 

 

CAPÍTULO III  
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TÍTULO X                                                                                                            

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art. 271°. O Poder Executivo Municipal, como atividade fundamental para aplicação deste 

Plano Diretor deverá elaborar, conforme diretrizes definidas nesta lei o: 

I. Código de Obras e Edificações no prazo de 12 (doze) meses da vigência desta 

Lei, 

II. Plano Municipal de Saneamento Rural no prazo de 12 (doze) meses da 

vigência desta Lei. 

III. Plano Municipal de Habitação de Interesse Social no prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses da vigência desta Lei; 

IV. Plano Municipal de Regularização Fundiária no prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses da vigência desta Lei; 

V. Plano Municipal de Requalificação e Desenvolvimento Econômico da Área 

Central no prazo de 36 (trinta e seis) meses da vigência desta Lei; 

VI. Plano Municipal de Mobilidade Urbana no prazo de 36 (trinta e seis) meses da 

vigência desta Lei; 

VII. Plano Municipal da Serra do Lopo no prazo de 12 (doze) meses da vigência 

desta Lei; 

VIII. Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico no prazo de 18 (dezoito) meses 

da vigência desta Lei; 

IX. Plano Municipal de Arborização no prazo de 12 (doze) meses da vigência desta 

Lei; e 

X. Política de Bem Estar Animal para a Fauna Silvestre e Doméstica no prazo de 

12 (doze) meses da vigência desta Lei. 

Art. 272°. Esta Lei foi elaborada a partir de análises técnicas e comunitárias, contando com a 

participação dos gestores públicos e da sociedade de Vargem, portanto qualquer 

proposta de alteração desta lei deverá ser avaliada pelos técnicos do Município, pelo 

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana e Territorial, Conferência da 

Cidade e pela população através de audiências públicas ou eventos similares que 

garantam ampla participação. 
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TÍTULO XI                                                                                                           

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 273°. Ficam expressamente revogadas todas as disposições em contrário, em especial 

a Lei Complementar 12, de 07 de janeiro de 2000 e suas alterações posteriores, bem 

como todas as disposições legais referentes à alteração do perímetro urbano.  

Art. 274°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Vargem, 27 de junho de 2023 

 

 

LEODECIO ALVES DE LIMA 

Prefeito de Vargem – SP 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III – QUADRO DE ÍNDICES URBANÍSTICOS  
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ANEXO IV - QUADRO DE ATIVIDADES RESIDENCIAIS (R) E NÃO RESIDENCIAIS (NR) 

ANEXO IV – QUADRO 01 
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ANEXO IV – QUADRO 02 
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ANEXO IV – QUADRO 03 
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ANEXO IV – QUADRO 04 
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ANEXO IV – QUADRO 05 
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ANEXO IV – QUADRO 06 
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ANEXO IV – QUADRO 07 
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ANEXO IV – QUADRO 08 
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ANEXO IV – QUADRO 09 
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ANEXO IV – QUADRO 10 
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ANEXO IV – QUADRO 11 
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ANEXO IV – QUADRO 12 
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ANEXO IV – QUADRO 13 
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ANEXO V – LISTA DE ESPÉCIES ARBÓREAS 
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ANEXO VI – MAPA DOS ELEMENTOS ESTRURADORES 
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ANEXO VI - MAPA DOS ELEMENTOS ESTRURADORES 01 
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ANEXO VI - MAPA DOS ELEMENTOS ESTRURADORES 02 
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ANEXO VI - MAPA DOS ELEMENTOS ESTRURADORES 03 
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ANEXO VI - MAPA DOS ELEMENTOS ESTRURADORES 04 

 

  



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

ANEXO VI - MAPA DOS ELEMENTOS ESTRURADORES 05 
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ANEXO VI - MAPA DOS ELEMENTOS ESTRURADORES 06 
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ANEXO VII - PROCEDIMENTO PARA PARCELAMENTO DO SOLO 

ITEM 1 - DOS PROCEDIMENTOS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO  

A solicitação de análise do parcelamento do solo é de responsabilidade do interessado 

empreendedor, assim como a organização correta da documentação exigida, respondendo 

pela veracidade das informações, sob as penas da lei. 

Toda e qualquer dúvida deve ser sanada com os profissionais técnicos destinados 

pela Prefeitura para a análise e aprovação de projetos de parcelamento do solo.  

A Prefeitura poderá exigir, em qualquer fase do processo, documentos adicionais aos 

descritos na presente lei, quando demonstrada a necessidade para o aperfeiçoamento do 

projeto e processo de análise. 

Aprovado o projeto de parcelamento do solo, o interessado deverá submetê-lo ao 

Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da 

aprovação. 

Ocorrida a caducidade da aprovação, e estando em vigor o Aprovação Prévia 

expedido sem que tenha havido qualquer alteração no projeto, o interessado poderá solicitar 

a revalidação da aprovação, uma única vez, por igual período.  

Caso a validade do Aprovação Prévia tenha expirado, o interessado deverá efetuar 

novo pedido, submetendo-se às regras vigentes no momento da nova avaliação. 

 

ITEM 2 - DAS DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA O PARCELAMENTO DO SOLO 

O pedido de Diretrizes Urbanísticas é obrigatório para todos parcelamentos do solo, 

exceto desdobro, deverá conter, no mínimo, os seguintes documentos: 

I. Requerimento ao órgão municipal responsável, devidamente preenchido e 

assinado, com identificação do interessado, especificação da modalidade de 

parcelamento pretendida e assinatura do proprietário ou seu representante 

legal, com apresentação de procuração ou documento equivalente;  

II. Cópia atualizada da matrícula do imóvel, não superior a 30 (trinta) dias;  

III. Cópia do espelho de identificação do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU) do ano em vigência;  

IV. Desenho de localização do imóvel sobre a planta aerofotogramétrica da cidade 

ou do Município, para permitir a identificação de seus limites e a dos 

logradouros existentes no entorno;  

V. Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado em formato DWG, 

com respectiva ART/RRT, contendo os limites do imóvel e as indicações da 
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vegetação e dos cursos d’água eventualmente existente, com as respectivas 

Áreas de Proteção Permanente, bem como a hipsometria, ressaltando as 

declividades mencionadas na legislação federal;  

VI. A indicação sobre o levantamento topográfico, das declividades superiores a 

30% (trinta por cento), devidamente destacadas, bem como as posições das 

infraestruturas urbanas existentes com as quais o loteamento será conectado;  

VII. Cópia da ART/RRT do profissional responsável; 

VIII. Cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço do técnico 

responsável, e 

IX. Manifestação quanto ao interesse em promover o controle de acesso para o 

caso de parcelamento do solo na modalidade de loteamento. 

As Diretrizes Urbanísticas, exigíveis tanto para parcelamento do solo, quanto para 

implantação de condomínio, deverão ser definidas pelos órgãos públicos responsáveis pelo 

licenciamento e estabelecer os requisitos relacionados à (ao): 

I. implantação de infraestrutura básica; 

II. localização das áreas públicas a serem transferidas à Municipalidade, nas 

categorias ALUP e AEUC; 

III. sistema de circulação e sua articulação com as vias oficiais existentes ou 

projetadas e, eventualmente, à necessidade de alargamento das vias públicas 

existentes; 

IV. dimensionamento das vias públicas a implantar, de forma a compatibilizá-las 

com o adensamento previsto; 

V. ajustes geométricos e de sinalização do sistema viário existente; 

VI. acessibilidade; 

VII. necessidade de previsão de ciclovias ou ciclofaixas; 

VIII. necessidade de recuos adicionais em lotes limítrofes de qualquer categoria de 

zoneamento; 

IX. exigência de frente mínima do lote superior à definida no Anexo 3 - , desta Lei, 

em função do número de vagas ou porte do empreendimento; 

X. exame de eventuais áreas de suscetibilidade ambiental e de áreas de restrição 

ambiental, em função de legislação correlata ou superveniente; 

XI. localização de áreas não edificáveis;  
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XII. eventual majoração dos percentuais mínimos de doação estabelecidos nessa 

Lei, se justificada pelo adensamento da ocupação proposta, pelas condições 

do entorno do empreendimento ou por restrições ambientais incidentes sobre 

o imóvel; 

XIII. outras situações específicas do lote ou da gleba que requisitem apreciação 

técnica do Município quanto ao adensamento da ocupação; e 

XIV. Zona onde se localiza o empreendimento, os usos do solo permitidos e os 

parâmetros de ocupação do solo, tais como coeficiente de aproveitamento, 

taxa de ocupação, taxa de permeabilidade, gabarito e recuos, entre outras 

informações consideradas relevantes pela administração municipal.  

As Diretrizes Urbanísticas poderão determinar, quando necessário, que a extensão 

das redes públicas de infraestrutura até o imóvel a ser parcelado seja executada diretamente 

pelo empreendedor, ou pela municipalidade, às custas do empreendedor interessado. 

A Certidão de Diretrizes terá validade de 2 (dois) anos, a partir de sua expedição, 

prorrogável por igual período, mediante solicitação do interessado. 

Os projetos de parcelamento do solo deverão ser elaborados pelos requerentes 

contemplando as Diretrizes Urbanísticas de interesse público emitidas pela Prefeitura 

Municipal de Vargem. 

 

ITEM 3 - DA APROVAÇÃO PRÉVIA DO LOTEAMENTO E DO CONDOMÍNIO DE LOTES 

A solicitação de análise do pedido de Aprovação Prévia é de responsabilidade do 

interessado empreendedor, estando o projeto em conformidade com as Diretrizes 

Urbanísticas emitidas pela Prefeitura. 

Para a solicitação o interessado empreendedor deve apresentar, no mínimo, os 

seguintes documentos: 

I. Requerimento ao órgão público responsável, devidamente preenchido e 

assinado; 

II. Cópia da matrícula atualizada ou equivalente, sendo que se o imóvel não 

estiver registrado em nome do interessado deverá ser juntada toda a 

documentação que lhe confira direito sobre o bem, ficando ressalvado que, 

para a aprovação final do empreendimento pela Municipalidade, deverá o 

interessado apresentar o documento comprobatório do domínio da área do 

empreendimento, expedido pelo Cartório de Registro de Imóveis; 

III. Cópia de lançamento do IPTU; 

IV. Cópia atualizada do comprovante de regularidade fiscal da área do imóvel; 

V. Levantamento planialtimétrico da área, com a respectiva ART/RRT; 
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VI. Imagem de satélite, com a sobreposição do projeto urbanístico do 

empreendimento, compreendendo, no mínimo, 200m (duzentos metros) de 

seu entorno; 

VII. Projeto urbanístico, com a respectiva ART/RRT, que deverá conter as 

seguintes informações: 

a) Projeto em escala 1:1000, podendo ser aceitas ou solicitadas outras 

escalas, caso necessário; 

b) Locação da gleba implantada no município; 

c) Delimitação exata da gleba, com identificação dos confrontantes, curvas de 

nível de metro em metro em relação à Referência de Nível - RN oficial, 

dimensões, rumos e norte; 

d) Localização de bosques, árvores isoladas, matas, cursos d’água, 

construções existentes, valos secos, brejos, nascentes e dutos na gleba e 

em seu entorno, compreendendo, no mínimo, 100 (cem) metros de seu 

perímetro; 

e) Indicação do sentido de escoamento das águas pluviais; 

f) Indicação das ruas adjacentes que se articulam com o plano de loteamento; 

g) Indicação das faixas de domínio sob as linhas de alta-tensão, das rodovias 

e infovias determinadas pelas empresas responsáveis; 

h) Indicação das faixas non aedificandi instituídas por regulamentação própria 

e/ou aquelas conforme as legislações municipal, estadual ou federal, 

devidamente identificadas; 

i) Indicação do zoneamento do empreendimento, em conformidade com o 

Plano Diretor; 

j) quadro de áreas; 

VIII. Memorial descritivo e justificativo; 

IX. Cópia do relatório conclusivo do EIV/RIV, quando for o caso; 

X. Plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC); 

XI. Projeto de terraplenagem, contendo planta de terraplenagem, perfis 

longitudinais e transversais das vias de circulação, sistema de contenção de 

sedimentos e controle de processos erosivos e memoriais, com a respectiva 

ART/RRT; 

XII. Projeto Viário contendo o geométrico, largura das vias e declividade; 



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

XIII. Projeto de drenagem e memoriais, com a respectiva ART/RRT; 

XIV. Projeto de arborização dos passeios públicos, obedecendo às normas da 

concessionária de energia elétrica;   

XV. Certidões/viabilidades atualizadas das concessionárias de serviços locais 

acerca dos sistemas de abastecimento de água e de coleta de esgotos, energia 

elétrica, coleta de lixo, entre outros; 

XVI. Delimitação e indicação dos lotes, das quadras e do sistema viário, com o 

devido estaqueamento a cada 20 (vinte) metros, larguras das vias e praças de 

retorno; 

XVII. Indicação nos cruzamentos das vias públicas, dos raios de curvatura, bem 

como de seu desenvolvimento, 

XVIII. Indicação da categoria de enquadramento das vias projetadas; 

XIX. Indicação e delimitação das áreas públicas; 

XX. Projeto de revegetação ou restauração das áreas verdes e projeto de 

arborização dos sistemas de lazer;  

XXI. Planta urbanístico-ambiental, contendo a representação de todas as APPs, da 

hidrografia e de eventuais reservas legais na gleba e no entorno de 50m 

(cinquenta metros) do limite da gleba, com memoriais descritivos e/ou laudos 

e com as respectivas ART/RRT. 

XXII. Documentos já emitidos por outros órgãos, caso necessário, como CETESB e 

DER; 

XXIII. Inscrição Municipal ou ISS eventual dos profissionais; 

XXIV. CPF ou CNPJ do proprietário, ou responsável pelo empreendimento. 

Havendo necessidade de unificação ou desmembramento de glebas para fins de 

viabilização do projeto de loteamento, deverá ser apresentado o respectivo projeto em 

conjunto com o pedido de Aprovação Prévia.  

O pedido de Aprovação Prévia dos projetos de condomínio de lotes deverá ser 

instruído, complementarmente, com a delimitação das áreas públicas externas ao 

empreendimento ou solução alternativa. 

Deverá ser protocolada 01 (uma) via de cada documento citado e uma cópia em meio 

digital contendo todos os documentos exigidos e com todos os projetos georreferenciados em 

formato DWG.  

A documentação exigida neste artigo poderá ser complementada ou revista por 

decreto do Executivo Municipal.  
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Após análise e parecer favorável da equipe técnica municipal, será expedida o 

competente Aprovação Prévia do loteamento ou do condomínio de lotes pelo responsável 

pela secretaria de Planejamento e Gestão ou órgão competente, com validade de 1 (um) ano.  

 

ITEM 4 - DA APROVAÇÃO FINAL DOS LOTEAMENTOS E CONDOMÍNIOS DE LOTES 

Após a anuência dos órgãos competentes das demais esferas de governo, quando 

couber, o projeto de loteamento e de condomínio de lotes deverá ser protocolado para análise 

do órgão municipal competente, contendo, no mínimo, os seguintes documentos: 

I. Requerimento ao órgão público responsável, devidamente preenchido e 

assinado; 

II. Certidão atualizada e devidamente retificada da matrícula do imóvel junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis, com negativa de ônus e alienações, em que 

se comprove o domínio do empreendedor sobre a área; 

III. Certidão negativa de tributos municipais atualizada; 

IV. Protocolo de solicitação de baixa junto ao INCRA; 

V. Certificado de aprovação pelo órgão competente em outras esferas de 

governo; 

VI. Levantamento planialtimétrico da área; 

VII. Projeto do sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário aprovado pela 

concessionária, com os respectivos memoriais descritivos; 

VIII. Projeto de abastecimento e distribuição de água potável, aprovado pela 

concessionária, com os respectivos memoriais descritivos; 

IX. Inscrição Municipal ou ISS dos profissionais; 

X. Cronograma para execução das obras, com prazo máximo de 4 (quatro) anos; 

XI. Planilha orçamentária de infraestrutura; 

XII. Cópia do índice de avaliação de glebas - PINI; 

XIII. Termo de compromisso de caução; 

XIV. Projeto urbanístico, aprovado pelo órgão competente em outras esferas de 

governo, com as informações previamente estipuladas no ato do Aprovação 

Prévia; 
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XV. Memorial descritivo e justificativo aprovado pelo órgão competente em outras 

esferas de governo, com as informações previamente estipuladas no ato de 

Aprovação Prévia; 

XVI. Contrato padrão e regulamento do loteamento ou condomínio urbanístico; 

XVII. Projeto urbanístico complementar com a localização dos acessos para 

pessoas com mobilidade reduzida, conforme legislação vigente; 

XVIII. Projeto de drenagem, com os respectivos memoriais descritivos; e 

XIX. Projeto de terraplenagem contendo planta, perfis longitudinais e transversais 

das vias de circulação, declividade das vias, com medidas de contenção de 

sedimentos e caminhamentos de águas pluviais durante a execução dos 

serviços. 

O pedido de aprovação final dos projetos de loteamento deverá ser instruído, 

complementarmente, com: 

I. Projeto de revegetação ou restauração das áreas verdes e projeto de 

arborização dos sistemas de lazer;  

II. Planta urbanístico-ambiental, contendo a representação de todas as APPs, da 

hidrografia e de eventuais reservas legais na gleba e no entorno de 50m 

(cinquenta metros) do limite da gleba, com memoriais descritivos e/ou laudos 

e com as respectivas ART/RRT; 

III. Projeto das áreas referentes ao sistema viário para registro em Cartório; 

IV. Memoriais descritivos dos lotes, áreas públicas e sistema viário; e 

V. Projeto urbanístico complementar contendo o detalhe da pavimentação das 

vias de circulação de veículos e exclusivas de pedestres (calçadas) e ciclistas 

(ciclovias) e o projeto de sinalização de trânsito, de acordo com diretrizes do 

órgão competente; 

O pedido de aprovação final dos projetos de condomínio de lotes deverá ser instruído, 

complementarmente, com a delimitação das áreas públicas externas ao empreendimento ou 

solução alternativa. 

Todos os projetos e respectivos memoriais deverão estar devidamente assinados por 

responsável técnico habilitado pelo órgão profissional específico, bem como pelo proprietário 

ou responsável pelo empreendimento, contendo as seguintes informações: 

I. Número de registro do Técnico do CREA/CAU; 

II. Número de registro do Técnico do da ART/RRT; 

III. Número da Inscrição Municipal ou ISS eventual dos profissionais; e 
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IV. CPF ou CNPJ do proprietário, ou responsável pelo empreendimento. 

Deverá ser protocolada 01 (uma) via de cada documento citado neste artigo e uma 

cópia em meio digital contendo todos os documentos exigidos e com todos os projetos 

georreferenciados em formato DWG.  

Após análise e parecer favorável da Secretaria de Planejamento e Gestão e demais 

órgãos competentes, será expedido o Alvará de Execução do loteamento ou do condomínio 

de lotes pelo responsável pelo órgão competente pela aprovação, do qual constarão as 

seguintes informações: 

I. Denominação; 

II. Nome do proprietário ou empreendedor; 

III. Data da aprovação e número do processo; 

IV. Número total de lotes; 

V. Área total do empreendimento; 

VI. Nome do responsável técnico; 

VII. Número da ART/RRT do responsável técnico; e 

VIII. Número da Inscrição Municipal ou ISS eventual dos profissionais. 

Para receber o Alvará de Execução, o interessado deverá formalizar a garantia de 

execução das obras e assinar Termo de Compromisso, obrigando-se a: 

I. Obedecendo ao cronograma aprovado que pode prever conclusões por 

etapas, e às próprias expensas e sem quaisquer ônus para o Município, 

executar e transferir ao domínio público as atividades de:  

a) Locação topográfica completa; 

b) Movimento de terra projetado; 

c) Implantação de vias e passeios; 

d) Implantação de rede de energia elétrica; 

e) Implantação da rede de iluminação das vias de veículos, vias de pedestres 

e vielas; 

f) Pavimentação das vias públicas; 

g) Colocação das redes de água potável, de esgotos e de águas pluviais; e 

h) Arborização das vias públicas e das áreas verdes; 
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II. Facilitar a fiscalização de obras, principalmente na ocasião da construção das 

redes subterrâneas, que deverão ser vistoriadas antes do fechamento das 

respectivas valas; 

III. Mencionar, nos compromissos de compra e venda de lotes ou das unidades 

imobiliárias, no caso dos condomínios de lotes, a exigência de que os mesmos 

só poderão receber construções depois de fixados os marcos de alinhamentos 

e nivelamentos e executados os serviços e obras transferidos ao poder público; 

IV. Fazer constar dos compromissos de compra e venda de lotes ou unidades 

imobiliárias, no caso dos condomínios de lotes, as obrigações pela execução 

dos serviços e obras a cargo do vendedor e a responsabilidade solidária dos 

adquirentes ou compromissários compradores. 

Será admitido como garantia para a execução do cronograma físico-financeiro: 

I. A título de garantia real de execução das obras previstas, uma parte do 

empreendimento, contendo o número de lotes cuja avaliação seja suficiente 

para cobrir os custos das obras de infraestrutura, que ficarão gravados como 

garantia hipotecária, registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis, em 

favor da Prefeitura, os quais não poderão ser comercializados enquanto não 

forem realizadas todas as obras e emitido o Termo de Verificação de Execução 

de Obras; 

II. A área a ser hipotecada à Prefeitura Municipal não poderá estar, nem ser 

posteriormente gravada por qualquer ônus ou hipoteca, mesmo legal, devendo 

estar livre e desembaraçada de qualquer gravame que impeça o livre exercício 

dos direitos decorrentes da hipoteca; 

III. Atendidas as demais condições estabelecidas nesta Lei e firmado o 

instrumento de hipoteca, o projeto será aprovado e a Prefeitura Municipal 

expedirá o alvará para a execução das obras e fornecerá os documentos 

necessários para o registro do empreendimento no Registro de Imóveis, com 

a averbação, inclusive da hipoteca das áreas por ela atingidas; 

IV. Certificada a conclusão das obras e dos serviços previstos no projeto 

aprovado, será expedido pela Prefeitura documento hábil para liberação da 

hipoteca; 

V. A critério da Prefeitura, a hipoteca poderá ser objeto de liberação parcial a 

qualquer momento, em função do adiantamento das obras previstas e 

proporcionalmente a elas; 

VI. Competirá à Prefeitura promover a execução das obras não concluídas até o 

final do prazo previsto no cronograma, cabendo-lhe o direito de rever o projeto, 

caso em que será providenciada a comercialização no todo ou em parte das 

áreas hipotecadas para fins de ressarcimento de todas as despesas geradas 

pelo empreendimento, às quais será somada, a título de multa a ser cobrada 
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do responsável pelo empreendimento, importância equivalente a 30% (trinta 

por cento) do total despendido. 

As unidades, edificações ou lotes não hipotecados poderão ser comercializados a 

partir da aprovação e registro do empreendimento, ficando o “habite-se” das edificações 

autorizadas condicionado à conclusão de todas as obras previstas. 

A critério da Prefeitura, poderão ser aceitas outras formas de garantia real, 

representadas por hipoteca de imóveis situados no Município e não incluídos no 

empreendimento, depósito de caução ou fiança bancária. 

No caso de garantia sob a forma de hipoteca de imóveis, estes deverão ser indicados, 

mediante comprovação de propriedade, registrada na serventia imobiliária competente, livre 

e desembaraçados de qualquer ônus que impeça o pleno exercício dos direitos decorrentes 

da hipoteca. 

O valor da garantia real, qualquer que seja sua forma, será determinado por técnicos 

habilitados da Prefeitura e deverá corresponder ao valor dos serviços e obras presentes no 

cronograma aprovado. 

A alternativa de garantia real de que trata o presente poderá ser aplicada ao 

empreendimento já iniciado. 

Todas as despesas decorrentes de aplicação do presente serão de responsabilidade 

solidária do proprietário com o agente promotor do loteamento. 

A execução das garantias previstas neste artigo não exime o proprietário e o 

responsável pelo parcelamento das demais responsabilidades legais. 

O Alvará de Execução será expedido após o pagamento das taxas devidas e da 

formalização das garantias e vigorará pelo prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser renovado 

por igual período, desde que o atraso na execução das obras não cause prejuízo ao Poder 

Público ou a terceiros. 

Parágrafo único. O Alvará de Execução poderá ser revogado a qualquer tempo, caso 

se verifique que as obras e os serviços especificados não estejam sendo executados de 

acordo com as especificações, normas e prazos estabelecidos no cronograma físico-

financeiro. 

 

ITEM 5 - DA EXECUÇÃO DOS LOTEAMENTOS 

Somente com a expedição do Alvará de Execução, o interessado empreendedor 

deverá dar início à execução das obras de infraestrutura básica. 

É obrigatório informar ao setor competente do Município o momento de início das 

obras de infraestrutura de loteamento. 
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O responsável técnico pelas obras deverá apresentar relatório trimestral de 

acompanhamento das obras do empreendimento, documentado com material fotográfico e 

devidamente assinado. 

As obras e serviços que o empreendedor será obrigado a executar nos prazos fixados 

no cronograma deverão constar do instrumento de garantia mencionado nesta Lei. 

Parágrafo único. A critério do Executivo, a garantia poderá ser liberada parcialmente 

à medida que as obras de urbanização forem sendo executadas e aferidas pela Prefeitura. 

 

ITEM 6 - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS DOS LOTEAMENTOS 

O recebimento das obras do empreendimento dar-se-á após constatação técnica da 

conclusão das obras por comissão multidisciplinar coordenada pelo órgão competente 

designado, a ser nomeada em ato do Executivo.  

O Termo de Recebimento de Obras de Urbanização somente será expedido mediante 

apresentação pelo empreendedor de documento de aceite das obras pelas concessionárias 

de serviços públicos de abastecimento de água, esgoto e energia elétrica. 

Após constatação pela comissão multidisciplinar de que as obras foram implantadas 

adequadamente e o despacho do gestor responsável, será expedido o Termo de Recebimento 

de Obras de Urbanização que certificará a conclusão das obras do loteamento ou condomínio 

urbanístico.  

As áreas públicas devem estar totalmente desocupadas quando da expedição do 

Termo de Recebimento de Obras de Urbanização. 

A infraestrutura de água e esgoto realizada pelo empreendedor deverá ser transmitida 

a título de doação para o Município. 

Findo o prazo do cronograma e caso não tenham sido realizadas as obras e os 

serviços exigidos, o Município, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, poderá 

executá-los, servindo-se dos recursos oriundos da garantia ofertada. 

O interessado empreendedor deve requerer ao Município o levantamento da garantia 

somente após a realização de todas as obras e serviços exigidos pelo Município. 

A emissão do alvará de construção das edificações fica condicionada à emissão do 

Termo de Recebimento de Obras de Urbanização. 

Com o recebimento das obras pela Prefeitura, o responsável pelo empreendimento 

providenciará o registro no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta) dias, munido de cópia do ato de aprovação do loteamento e do Termo de 

Recebimento de Obras de Urbanização. 
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Desde a data de registro do loteamento ou condomínio de lotes, passam a integrar o 

domínio do Município as áreas públicas objeto de doação, constantes do projeto e do 

memorial descritivo. 

Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, o 

Município poderá requerer, por meio da apresentação de planta de 

parcelamento elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de 

declaração de que o parcelamento se encontra implantado, o registro das 

áreas destinadas ao uso público, que passarão dessa forma a integrar o 

seu domínio. 

Aplicar-se-á, subsidiariamente, a Lei Federal 6.766/79 – que trata do parcelamento do 

solo, ou legislação que substitua, especialmente quanto à aplicação das sanções 

administrativas, civis e criminais. 

 

ITEM 7 - DA APROVAÇÃO DO DESMEMBRAMENTO, REMEMBRAMENTO, 

REPARCELAMENTO, DESDOBRO E UNIFICAÇÃO DE LOTES 

A solicitação de aprovação dos projetos de desmembramento, remembramento, 

reparcelamento, desdobro e unificação de lotes é de responsabilidade do interessado 

empreendedor, que deverá apresentar ao Município os documentos:  

I. Requerimento ao órgão público responsável, devidamente preenchido e 

assinado; 

II. Cópia da matrícula do registro de imóveis emitida nos últimos 30 (trinta) dias;  

III. Cópia do espelho de identificação do imposto sobre propriedade predial e 

territorial urbana (IPTU);  

IV. Projeto, em 5 (cinco) vias, impresso em papel sulfite e uma cópia em arquivo 

digital, formato DWG, contendo: 

a) Projeto com a situação atual e a situação pretendida, de forma que tenha 

a localização do terreno, indicando suas dimensões, seus confrontantes e 

a distância da esquina mais próxima;  

b) Áreas resultantes, com as respectivas dimensões e numerações;  

c) Delimitação de faixas não edificáveis, diretrizes viárias e servidões, se 

houver;  

d) Locação das edificações existentes;  

e) Descrição perimétrica das áreas resultantes e intermediárias;  

f) Divisas amarradas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica 

municipal.  
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V. memorial descritivo com todas as informações relativas ao projeto, inclusive a 

identificação das áreas objeto de doação, quando exigidas. 

Os lotes oriundos de loteamentos devidamente aprovados pelo Município estão 

dispensados da amarração das divisas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica 

municipal.  

As áreas públicas, quando exigidas, deverão ser doadas ao Município sem ônus aos 

cofres públicos no ato do registro do parcelamento ou unificação de lotes.  
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ANEXO VIII - GLOSSÁRIO 

Lista de Abreviaturas e Siglas: 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

AEUC Área de Equipamentos Urbanos e Comunitários 

AIR Áreas de Interesse para Recuperação 

ALUP Área Livre de Uso Público 

APA Área de Proteção Ambiental 

APP Área de Proteção Permanente 

CA Coeficiente de Aproveitamento 

CAb Coeficiente de Aproveitamento Básico 

CAmax Coeficiente de Aproveitamento Máximo 

CAmin Coeficiente de Aproveitamento Mínimo 

CETESB Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

CNAE Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

COMDEMA Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

COMDRTur Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Turismo 

COMDUB Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Vargem 

COMHabit Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 

ConCidade Conferência Municipal da Cidade de Vargem 

CONDEPHAAT Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo 

CONDRAF Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 

CS Comercial e de Serviços 
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CS1 Estabelecimentos diversificados de comércio e/ou serviço, de pequeno 
porte, de apoio à vizinhança residencial 

CS2 Estabelecimentos de comércio e/ou serviço, de pequeno ou médio porte, 
tolerável à vizinhança residencial 

CS3 Estabelecimentos de comércio e/ou serviço, médio ou grande porte, 
tolerável, que podem causar incômodo à vizinhança residencial 

CS4 Estabelecimentos de comércio e/ou serviço correlatos e complementares ao 
uso industrial e empreendimentos comerciais de grande porte 

CTB Código de Trânsito Brasileiro 

DAEE Departamento de Água e Energia Elétrica 

DNIT Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsito 

EHIS Empreendimentos de Habitação de Interesse Social 

EIV-RIV Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança 

FMDTur Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turistíco 

FMDUV Fundo Municipal Desenvolvimento Urbano de Vargem 

FMHabit Fundo Municipal da Habitação 

FMHIS Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

FUMDEMA Fundo Municipal do Meio Ambiente 

G Gabarito da Edificação 

GTPMV Grupo Técnico da Prefeitura Municipal de Vargem 

HIS Habitação de Interesse Social 

IAV Índice de Área Vegetada 

ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

INCRA Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

IND Industrial 



 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236 – Vargem/SP – CEP 12935-000 – Fone: (11) 4598-3000 

www.vargem.sp.gov.br 

IND-1 Atividade industrial não incômoda, compatível com a vizinhança residencial, 

com baixo, ou muito baixo, impacto ambiental no que diz respeito às 

características de ocupação dos lotes, de localização, de tráfego, aos níveis 

de ruído, vibração, odor e poluição atmosférica 

IND-2 Atividade industrial caracterizada pelo baixo ou médio potencial de impacto 

ambiental, que implica na fixação de padrões específicos de controle 

ambiental, principalmente nos quesitos: ruído, odor e poluição atmosférica 

IND-3 
Atividade industrial incômoda ao uso residencial, geradora de impactos médio 

e alto urbanísticos e ambientais médios e altos, caracteriza-se pelo incômodo 

ao uso residencial, que implica na fixação de padrões específicos de controle 

ambiental, principalmente nos quesitos: ruído, odor e poluição atmosférica, 

volume e características dos resíduos sólidos e tratamento e destinação de 

efluentes industriais gerados. Considera-se também o perigo de emissão 

acidental de poluentes capazes de provocar danos ambientais significativo 

 

IND-4 Estabelecimento industrial cujo funcionamento possa causar prejuízo à 

saúde, à segurança e bem-estar público e à integridade da flora e fauna 

regional, proibido no Município de Vargem. 

INFRA Infraestrutura Urbana Específica 

IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano 

ITR Imposto Territorial Rural 

LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA Lei de Orçamento Anual 

MDRT Macrozona de Desenvolvimento Rural e Turístico 

MDU Macrozona de Desenvolvimento Urbano 

MDUC Macrozona de Desenvolvimento Urbano Controlado 

NR Uso não residencial 

NRE Não Residencial Especial 
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OOAUS Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo 

OODC Outorga Onerosa do Direito de Construir 

PCJ Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 

PLAMHABIS Plano Municipal de Habitação de Interesse Social 

PEUC Parcelamento, a Edificação ou a Utilização Compulsória 

PMHabit Plano Municipal de Habitação 

PMMOB Plano de Mobilidade Urbana Municipal 

PMRF Plano Local de Regularização Fundiária 

PMRFund Plano Municipal de Regularização Fundiária 

PMS Plano Municipal de Saneamento 

PMT Plano Municipal de Turismo 

PPA Plano Plurianual 

PRONAF Conselho Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PSA Pagamentos por Serviços Ambientais 

PURDEC Plano Urbanístico de Requalificação e Desenvolvimento Econômico da Área 
Central 

R Uso Residencial 

R.Fr Recuo Frontal 

R.Fu Recuo de Fundo 

R.L Recuo Lateral 

R1 Unidade habitacional por lote 

R2- h2 Conjunto habitacional horizontal 

R2 V Unidade habitacional Multifamiliar vertical 
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R2h Unidade multifamiliar horizontal 

R2-h1 Casas sobrepostas 

R2-v1 Edifício de apartamentos 

R2-v2 Conjunto habitacional vertical 

RMC Região Metropolitana de Campinas 

RMSP Região Metropolitana de São Paulo 

RU Uso Rural 

RUR Rural 

SABESP Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

SIT Sistema de Informações Territoriais 

SNUC Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 

TAC Termo de Ajustamento de Conduta 

TCRA Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 

TDC Transferência do Direito de Construir 

TO Taxa de Ocupação 

TP Taxa de Permeabilidade 

ZCo-I Zona de Controle I 

ZCo-II Zona de Controle II 

ZCo-III Zona de Controle III 

ZDRT Zona de Desenvolvimento Rural e Turístico 

ZDU Zona de Desenvolvimento Urbano 

ZDUF Zona de Desenvolvimento Urbano da Fernão Dias 
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ZEIS Zona Especial de Interesse Social 

ZEIS 1 Zona Especial de Interesse Social 1 

ZEIS 2 Zona Especial de Interesse Social 2 

ZERF Zona Especial de Regularização Fundiária 

ZPP Zona de Proteção à Paisagem. 

ZCo-I Zona de Controle I 

ZCo-II Zona de Controle II 

ZCo-III Zona de Controle III 

ZDRT Zona de Desenvolvimento Rural e Turístico 

ZDU Zona de Desenvolvimento Urbano 

ZDUF Zona de Desenvolvimento Urbano da Fernão Dias 

ZEIS Zona Especial de Interesse Social 

ZEIS 1 Zona Especial de Interesse Social 1 

ZEIS 2 Zona Especial de Interesse Social 2 

ZERF Zona Especial de Regularização Fundiária 

ZPP Zona de Proteção à Paisagem. 
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EQUIPE PREFEITURA 

Leodecio Alves de Lima 
PREFEITO 
 

Denise Rodrigues  
VICE-PREFEITO 
 

Miguel Cardoso Pinto Neto 
CHEFE DE GABINETE  
 

Alexandro de Souza Morais  
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

Katia Cristina Belisario Solis  
DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

Natalino A. B. de Oliveira  
DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS  
 

Edvaldo Cardoso de Lima  
DIRETOR DE SAÚDE 
 

Reginaldo Aparecido de Godoi  
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
 

Gisele Corredor 
DIRETORA DE FINANÇAS  
 

Viviane Pinto de Souza  
DIRETORA DE ESPORTE E TURISMO  
 

Claudio Donizeti Tavella Filho  
DIRETOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
 

Ester Pereira de Melo  
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EQUIPE FUNCLAR 

CONSELHO CURADOR 
Thiago Alexandre Hayakawa 
PRESIDENTE  
 

Vitório Mazzuco Filho  
VICE-PRESIDENTE  
 

Mário Luiz Tagliari  
SECRETÁRIO  
 

Gustavo Wayanda Medella 
Robson Luiz Scudella 
Alvaci Mendes Luz  
Volney José Berkenbrock  
Gilberto Gonçalves Garcia  
Pedro da Silva Pinheiro  
MEMBROS  
 

DIRETORIA EXECUTIVA  
Gilberto Gonçalves Garcia 
DIRETOR-PRESIDENTE  
 

Alvaci Mendes Luz 
DIRETOR-VICE-PRESIDENTE 
 

Volney José Berkenbrock 
DIRETOR-SECRETÁRIO 
 

Mário Luiz Tagliari  
DIRETOR-ADMINISTRATIVO 

 

 

EQUIPE TÉCNICA 

Décio Luiz Pinheiro Pradella 
SUPERVISOR GERAL 
 

Elaine Pereira da Silva  
COORDENADORA TÉCNICA 
 

Fabiana Bueno de Araújo  
GESTORA ADMINISTRATIVA  
 

Carolina Gonçalves Nunes 
PROFESSORA ESPECIALISTA FORMAÇÃO DO 
TERRITÓRIO 
 

Joaquim Gilberto de Oliveira  
PROFESSOR ESPECIALISTA MEIO AMBIENTE 
 

Marcelo da Silva 
PROFESSOR ESPECIALISTA INFRAESTRUTURA 
 

Renata Lima Moretto 
PROFESSORA ESPECIALISTA SANEAMENTO 
AMBIENTAL  
 

Gisele Laus da Silva Pereira Lima 
ADVOGADA 
 

Isabella Bocaletto  
ARQUITETA JÚNIOR  
 

Mateus Cruz  
ESTAGIÁRIO EM ECONOMIA 
 

Larissa Dias Ribeiro da Luz  
ESTAGIÁRIA EM URBANISMO 
 

Rita de Cássia Mariana Faria 
ESTAGIÁRIA EM URBANISMO 
 

 


